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r- TNTRODUçÃO

A presente circular contém as instruções gerais para a elaboração e remessa dos projetos de

orçamento relativos ao ano de 2022 e aplica-se aos serviços do Governo Regional, aos serviços

e fundos autónomos e às entidades públicas reclassificadas (EPR) no âmbito do Sistema Europeu

de Contas Nacionais e Regionais, que nos termos da Lei de Enquadramento Orçamental, são

integradas no setor público administrativo, como serviços e fundos autónomos.

il - pRrNcíPros E REGRAS PARA A ORÇAMENTAçÃO

t. A preparação dos projetos de Orçamento para 2022 pelos serviços e organismos da

Administração Pública Regional rege-se pela Lei de Enquadramento Orçamental, pelo

Sistema de Avaliação do Desempenho da Administração Pública (SIADAP) e pela Lei Geral

do Trabalho em Funções Públicas (LGTFP) e é fundamentada no respetivo plano de

atividades.

2. Os orçamentos são elaborados tendo por referência o plafond que venha a ser fixado para

as despesas do ano e o correspondente mapa de pessoal para2022, em coerência com as

orientações emitidas pelas respetivas tutelas e unidades de gestão.

3. O plafond para2022 poderá ser ajustado até à entrega da proposta de ORAM na Assembleia

Legislativa da Madeira, em linha com as decisões que vierem a ser tomadas.

4. As dotações orçamentais constituem o limite máximo a utilízar na realização das despesas

públicas, tendo em conta as alterações orçamentais que forem efetuadas.

5. Nenhuma despesa pode ser efetuada sem que, além de ser legal, se encontre

suficientemente discriminada no Orçamento da Região Autónoma da Madeira e tenha

cabimento no correspondente crédito orçamenta L

6. Nenhuma despesa deve ainda ser efetuada sem que, além de satisfazer os requisitos

referidos no número anterior, seja justificada quanto à sua economia, eficiência e eficácia

e obedeça ao estipulado na Lei n.s 8/2012, de 21de fevereiro, na sua redação atual.

A orçamentação no âmbito do Plano de Recuperação e Resiliência (PRR) deve ser inscrita

exclusivamente no orçamento de projetos, sendo cada projeto registado com um nível de

detalhe adequado e que permita identificar em concreto o investimento ou a medida de

política em causa.

III_ PROCEDIMENTOS PARA O REGISTO NO SIGORAM/SOE

8. A proposta de Orçamento para 2022será lançada porcada um dos serviços na plataforma

7
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do SIGORAM/SOE, devendo cada Unidade de Gestão verificar a regularidade dos registos.

A cada serviço é atribuído um código de serviço, que o identificará no sistema, conforme

mapa ANEXO I - Código das Entidades, gue deverá ser utilizado sempre que

necessá rio/req ue rido.

L0. Apenas os SFA e EPR devem efetuar lançamentos na opção elaboroção do receita. Ao nível

do Governo Regional os valores da receita serão registados pela Direção Regional do

Orçamento e Tesouro (DROT) que se articulará com a Autoridade Tributária da Região

Autónoma da Madeira (AT-RAM).

1L. A informação registada na ficha de projeto (Anexo XIV) deve coincidir com a informação

registada no orçamento da despesa.

12. O lançamento das propostas de orçamento deverá obedecer ao calendário estipulado no

ANEXO XX - Calendário, de modo a que a proposta de orçamento possa ser finalizada nos

prazos previstos.

L3. No caso de dúvida deverão consultar os manuais de apoio, a DROT nas matérias referentes

ao orçamento e respetiva estrutura, o lnstituto de Desenvolvimento Regional, lP-RAM (lDR,

lP-RAM) nas vertentes relacionadas com a inscrição dos projetos do capítulo 50 e a Direção

Regional de Administração Públíca e Modernização Administrativa (DRAPMA) na parte

referente às despesas com o pessoal.

rv - ORçAMENTO DA REG|ÃO AUTÓNOMA DA MADETRA

14. Cada entidade deverá ter em atenção, prioritariamente, as despesas com o pessoal, os

encargos decorrentes de contratos já celebrados, bem como as despesas certas e

permanentes antecipadamente estimadas, para além dos pagamentos previstos no Plano

de Liquidação dos Pagamentos em Atraso.

15. A orçamentação das despesas com pessoal está sujeita às seguintes regras:

a) A orçamentação das despesas com pessoal deve ser financiada por receitas de impostos,

devendo para o efeito ser utilizada a fonte de financiamento adequada;

b) O número de efetivos correspondente à despesa a orçamentar é o que consta do mapa

de pessoal, aprovado pela tutela, bem como a orçamentação de pessoal a exercer

funções no organismo não pertencente ao mapa de pessoal aprovado, nomeadamente

membros do Governo, pessoal dos gabinetes e mobilidades que podem não estar

comtempladas no mesmo;

c) O número de efetivos engloba as modalidades de vinculação - Nomeação, contrato de

trabalho em funções públicas, comissão de serviço, nomeação de pessoal do Gabinete,

membros do Governo, pessoal a exercer funções em regime de mobilidade (cedência de
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interesse púbico ou mobilidade interna), contrato de trabalho e comissão de serviço do

Código do trabalho e gestores públicos ou membros dos órgãos de administração, no

caso de entidades públicas reclassificadas;

d) O número de efetivos engloba ainda as restantes relações contratuais com pessoal,

suportadas pelo agrupamento económico de despesas com o pessoal;

e) O número de efetivos para2022 é compatível com as medidas de âmbito orçamental

adotadas e com o plafond estabelecido. Assim deve refletir os movimentos de entradas

que estão previstos na proposta de mapa de pessoal para 2022 e saídas de pessoal a

ocorrer durante o ano, que sejam previsíveis;

f) A orçamentação das remunerações é realizada com base nos vencimentos estimados

para dezembro de 2O2L, nelas se incluindo as valorizações remuneratórias;

g) O orçamento das despesas com pessoal dos serviços deve refletir o efeito da avaliação

do biénio, no âmbito do SIADAP, e a conclusão do processo de recuperação de tempo

de serviço nas carreiras, cargos ou categorias integradas em corpos especiais, previstas

na lei;

h) A orçamentação da despesa inclui, nomeadamente, os seguintes itens:

i. Catorze meses de remunerações certas e permanentes e de outras despesas de

natureza certa e permanente;

ii. A prestação de trabalho em horário normal, ou horário parcial;

iii. Os suplementos, subsídios ou outros itens que se inscrevam nos

subagrupamentos da classificação económica 010L e 0102, incluindo subsídio de

insularidade nos moldes previstos para 2022;

iv. A contribuição da entidade patronal para a Segurança Social ou CGA, de acordo

com a taxa contributiva aplicável.

L6. As dotações de despesas com o pessoal para2022 serão ajustadas até à entrega da proposta

de ORAM 2022 em linha com as decisões que vierem a ser tomadas.

17. As alíneas tipificadas relativas às eventualidades de parentalidade, subsídio social de

desemprego, doença, acidentes de trabalho e doenças profissionais, bem como as

contribuições para a Segurança Social nas ocorrências destas eventualidades, só devem ser

objeto de orçamentação para as situações que já sejam do conhecimento dos serviços. Para

as demais situações, se for necessário, no decurso da execução orçamental, o serviço

procede à inscrição e reforço da rubrica por contrapartida das rubricas de pessoal. Sempre

que a despesa realizada esteja relacionada com encargos decorrentes da COVID-19, deve ser

registada nas medidas 034 e 035.

1-8. A inscrição das dotações relativas a subsídio de férias e de Natal a inscrever na Classificação
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Económica 01.01.14 - Subsídio de Férias e de Notoldevem ser individualizadas, mediante a

aplicação de alíneas/subalíneas tipificadas, sendo aplicáveis as alíneas/subalíneas:

0L.O1..14 SF.00 - Subsídio Férias e

01.01.14 SN.00 - Subsídio de Natal

19. A remuneração a pagar aos fiscais únicos que prestam serviço nos institutos públicos

dotados de autonomia administrativa e financeira é objeto de registo com a classificação

económica 01.01.02 "Despesos com o pessool - Remuneroções certos e permonentes -
Orgãos sociois" . Caso ocorra a contratação para efeitos de certificação legal de contas, a

despesa deve ser registada como aquisição de serviços (subagrupamento 02.02).

20. Os montantes a entregar pelos serviços e organismos aos Serviços Sociais da Administração

Pública para garantir o acesso por parte dos trabalhadores a direitos de natureza social são

objeto de registo com a classificação económica 01.03.10.SS.00 - "Despesas com o pessoal

- Segurança social - Outras despesas de segurança social - Serviços Sociais da Administração

Pública".

2L. O registo da informação sobre efetivos e a sua orçamentação é efetuado através do modelo

que consta dos ANEXO ll - Fundamentação do Orçdmento de despesds com pessoal, Anexo

ll-A - Evolução dos movimentos de pessoal, em anexo à presente circular, estando os

mesmos disponíveis em ecrã próprio no SIGORAM, e ANEXO ll-B - Novos entradas no

Administração Pública Regional. Para o seu preenchimento deverão ter em atenção

seguinte:

a) O total das colunas do mapa ANEXO ll - Fundomentdção do Orçomento de despesos

com pessool, deve obrigatoriamente corresponder à despesa orçamentada pelo serviço

no agrupamento da classificação económica 0I- "Despesos com Pessoql". Eventuais

situações que justifiquem serem referenciadas devem ser incluídas na Memória

J ustifícativa devidamente qua ntificadas;

b) Os movimentos de entradas e saídas de pessoal devem ser especificados através da

utilização de cada instrumento de gestão dos recursos humanos da Administração

Pública (ex: aposentações, rescisões, mobilidade, entre outros) prevista até ao final de

2O2I e 2022 (ANEXO ll-A - Evolução dos movimentos de pessoal);

c) No mapa ANEXO ll-B - Novas entradas no Administração Pública Regional devem

constar os valores inerentes à entrada de novos trabalhadores decorrentes de

admissões externas a serviços da Administração Regional.

F"
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22.Para o registo do orçamento da despesa incluída no capítulo 50, os serviços deverão atender

ao seguinte:

22.1. O Orçamento de lnvestimento é composto por projetos com financiamento

exclusivamente regional, projetos cofinanciados por fundos comunitários e respetiva

componente regional associada e projetos com outras fontes de financiamento.

22.2. A orçamentação dos projetos cofinanciados por fundos comunitários está sujeita às

seguintes regras:

a) São inscritos os projetos com candidatura aprovada ou submetidos a candidatura.

No caso dos projetos aprovados, estes deverão ser registados com a utilização de

três fontes de financiamento (comunitária, regional não cofinanciada e receitas

gerais afetas a projetos cofinanciados) assegurando despesas não elegíveis e

elegíveis;

b/ Nos projetos que ainda não submeteram candidatura, o registo deve respeitar a

taxa de distribuição entre o cofinanciamento comunitário e o financiamento

regional de acordo com a taxa de cofinanciamento de cada programa. Para os

projetos novos deve ser apresentado com a proposta de Orçamenïo o ANEXO XIV

- Ficha de novos projetos.

ci Os projetos afetos ao PRR/REACT-EU só podem ser inscritos após prévia validação

junto do lDR. Para o efeito deverá ser apresentado o ANEXO XIV - Ficha de novos

projetos.

22.3. É obrigatório o preenchimento de todos os campos referentes aos projetos

cofinanciados no âmbito da caraterização dos projetos, nomeadamente

"Classificação do projeto", "Estodo de Condidatura" e o "Código da candidoturo

oprovodo" . Os projetos cofinanciados por fundos comunitários com candidatura

aprovada são registados com os mesmos montantes e calendários com que foram

aprovados.

22.4. Os projetos com candidatura submetida a cofinanciamento por fundos comunitários

são registados com os montantes e calendários com que foram submetidos, sendo o

estado da respetiva candidatura objeto de registo no âmbito da caraterização do

projeto.

22.5. O estado da candidatura será modificado logo após a aprovação da mesma, para que

os projetos reflitam fielmente o que foi aprovado, e os serviços procedam à

rea lizaçâo das respetivas reprogra mações financeiras e materia is correspondentes.

22.6. Para a identificação do âmbito geográfico do projeto é utilizado o campo de " NUTS" .

22.7. Para o carregamento das propostas de orçamento, encontram-se disponíveis, no

sistema SIGORAM/SOE, as tabelas gerais com a codificação do conjunto de itens que
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integram a caracterização dos projetos, nomeadamente a codificação do âmbito
geográfico a considerar e os códigos a utilizar para efeito da adicionalidade.

22.8. A programação financeira e material dos projetos deve ser consistente com a sua

calendarização, devendo ser registada em todos os anos da duração do projeto. A

execução dos referidos projetos relativa a anos anteriores é de preenchimento

obrigatório, quando aplicável. No caso dos projetos cofinanciados por fundos

comunitários, a programação financeira e material é idêntica à aprovada na respetiva

candidatura.

22.9. Aos projetos são associados indicadores de realização física e metas, que nos casos

dos projetos cofinanciados por fundos comunitários são idênticos aos

contratualizados no termo de aceitação.

23. Em cumprimento do princípio da especificação consagrado na Lei de Enquadramento

Orçamental, a adoção de classificações económicas de caráter residual deve ser eliminada,

salvo em situações excecionais devidamente fundamentadas sob o ponto de vista legal.

23.L. Sempre que a inscrição de dotação em classificação económica de caráter residual seja

igual ou superior a 1,0% da dotação do respetivo agrupamento, deve ser apresentada
justificação fundamentada. Para este efeito são consideradas as seguintes classificações

económicas, por agrupamento económico:

Despesas com pessoal

o Ot.O2.t4 - Outros abonos em numerário ou espécie

o 01.03.10 - Outras despesas de Segurança Social

Aquisição de bens e serviços

o 02.O'J".21- Outros bens

o 02.02.25 - Outros serviços

Juros e outros encargos

r 03.05.02 - Outros juros - outros

o 03.06.01- Outros encargos financeiros

Aquisição de Bens de Capital

o 07.Ot.I5 - Outros investimentos
o 07.O2.09 - Outros investimentos - locação financeira
o 07.03.06 - Outros bens de domínio público
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v - ESPECTFTCAçÃO DE ALÍNEAS E SUBALíNEAS DA CLASSIFICAçÃO ECONOMICA

24. As desagregações vinculativas das alíneas e subalíneas da classificação económica da

despesa pública constam dos mapas ANEXO lll - Alíneas e Subolíneas do Classificação

Económica da Despeso Públicd de Tipificação Vinculotiva e ANEXO lV - Códigos de Entidade

a Utilizor nos Juros, Transferências e Subsídios de/ para Serviços lntegrados, sendo que a

desagregação solicitada ao nível dos Estágios Profissionais na AP não é aplicável ao lnstituto

de Emprego da Madeira, lP-RAM.

25. Os encargos previstos com as contribuições para a Segurança Social relativas aos

participantes em programas de estágios profissionais na Administração Pública devem ser

orçamentados na alínea de tipificação vinculativa 04.06.00.S0.00 - "Transferências correntes

para a Segurança Social- Estágios Profissionais na AP".

26. A despesa a suportar pelas entidades empregadoras com a verificação da incapacidade para

o trabalho dos respetivos trabalhadores, seja por doença natural, ou por acidente de

trabalho, deve ser orçamentada na rubrica" 02.02.23.80.00 - Aquisições de serviços -
Outros serviços de saúde - Verificação médica - Junta médica e Verificação Doença".

27. No Orçamento de2022 as despesas respeitantes a encargos assumidos e não pagos de

anos anteriores deverão estar obrigatoriamente identificadas do seguinte modo:

a) Despesas transitadas de anos anteriores a 2Ot2 - alínea T - Transitados 201L;

b) Despesastransitadas, com data posteriora 1de janeirode20t2 - alínea TT-Transitados;

c) Todos os encargos plurianuais em execução devem estar identificados com a alínea S;

d) Despesas incluídas em acordo de regularização de dívida (ARD):

Alínea SL.TO - ARD...-Transitados 2011;

Alínea SL.TT - ARD...Transitados.

e) Despesas registadas no SCEP, transitadas e não incluídas em ARD:

Alínea ST.00 - SCEP Transitados 2011;

Alínea S0.TT - SCEP Transitados.

28. As dotações que beneficiem de contrapartida em receita deverão estar obrigatoriamente

identificadas com a fonte de financiamento 386.

29. O valor indicado com compensação em receita deverá constar do mapa ANEXO XV - Mapa

das Despesas o lnscrever no Orçamento de 2022 com Compensoção no Orçomento das

Receitas de 2022.

30. O registo da receita própria e da receita consignada por parte dos serviços integrados está

sujeito à indicação do fundamento legal subjacente à sua origem, ou seja, dos diplomas
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legais, com indicação da respetiva norma, que permitem a cobrança de receita a registar em

cada classificação económica.

3L. Os serviços deverão ter em atenção que as dotações a inscrever no Orçamento para2022

na classificação económica de despesa "02.02.09 - Comunicações" e "02.02.07.80.00 -
Eletricidade", afetas ao funcionamento normal dos serviços deverão efetuar-se apenas ao

nível do Gabinete dos Secretários Regionais.

32. A inscrição no orçamento de 2022 das dotações afetas aos serviços simples do Governo

Regional, nas classificações económicas da despesa abaixo identificadas, deverá efetuar-se

apenas ao nível da Direção Regional de Património (DRPA):

02.01.07 - "Vestuário e Artigos Pessoois" , referentes a fardas;

02.02.04 - "Locoção de edifícios" .

33. As despesas com passagens aéreas elegíveis ao subsídio social de mobilidade devem estar

desagregadas, conforme n.e 3 da Circular n.e 6lORç/2019:

3. Para efeitos de processamento das despesas com passagens aáreas, enquadradas no n0v0

regime, os serviços devem obsorvar o seguinte:

3.1, As despesas com passagens aêreas elegiveis a0 subsidio social de mobilidade devem ser
individualizadas, mediante a aplicação de alíneas/subalineas tipificadas, sendo aplicáveis
as alineas/subalineas:

02.02.13 V0,00 - Viagens - SSM

02.02.13 A0.00 - Outras

34. Os serviços cujos orçamentos incluam transferências para outros serviços ou organismos da

Administração Pública Regional deverão certificar-se, junto da entidade recebedora, que

esta inscreveu as mesmas importâncias no seu orçamento de receita, de modo que as

transferências na despesa do organismo dador sejam de igual montante às transferências

inscritas no orçamento de receita do organismo beneficiário e se possa proceder à correta

consolidação das transferências. Assim, deverão os orçamentos identificar ao nível das

alíneas e subalíneas os beneficiários desses montantes, sendo que em 2022 sempre que

possível/necessário deverão manter-se as alíneas e subalíneas existentes em 2O2L

35. A receita proveniente dos juros de depósitos e das aplicações financeiras auferidos deve ser

registada nas seguintes classificações económicas de receita:

(05.03.01 - Rendimentos da propriedade - Juros - Administrações Públicas -

Administração Central - Estado>r (código de serviço 1030) - no caso de rendimentos

auferidos junto do IGCP;

(05.02.01 - Rendimentos da propriedade - Juros - Sociedades Financeiras - Bancos e

outras instituições financeiras> no caso de rendimentos auferidos junto de instituições

de crédito,
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36. As despesas com publicidade devem ser orçamentadas conforme alíneas e subalíneas

indicadas no Anexo lll, onde se individualizam os encargos com publicidade obrigatória

(aquela que por força da lei os organismos públicos devem publicitar em Diário da República

ou na imprensa escrita) e os encargos com publicidade institucionall.

37.Todos os serviços da administração pública regional deverão observar as seguintes

classificações económicas, sempre que efetuarem processamentos a entidades participadas

pela RAM, identificadas no Mapa XVll, sendo, obrigatoriamente, identificadas com o nome

da empresa beneficiária, através de uma alínea e subalínea da classificação económica que

as individualiza claramente:

Designação

Entidades

Públicas

Reclassificadas

Empresas

Públicas

Empresas

Participadas

Associações/

Fundações

Tra nsferências correntes 04.04.03 04.01.01 04.0r.02 04.07.ot

Subsídios 05.04.03 05.01-.01 05.01.03 05.07.01

Transferências de capital 08.04.03 08.01.01 08.01.02 08.07.01

vr - ORÇAMENTAçÃO POR PROGRAMAS

38.O Orçamento da Região é estruturado por Programas, conforme mapa ANEXOVII-Tabela

dos Progromos e Medidas.

39.Em cada departamento do Governo Regional, o orçamento é estruturado por Programas que

é organizado em Medidas (Anexo Vll), que se concretizam através de Atividades (ANEXO Vlll
- Tobelas das Áreas de Atividodes), para as despesas de funcionamento, e de Projetos, para

as despesas de investimento.

40.No capítulo 50 aplicam-se exclusivamente os programas e medidas constantes do ANEXO lX

- Programos e Medidas do PIDDAR, sendo que os mesmos estão de acordo com o disposto

no documento PDES PIDDAR 2O2t-2027 e com o Plano de Recuperação e Resiliência.

1De acordo com o conceito estabelecido na alínea a) do artigo 3s da Lei n.e95/2015, de L7 de agosto: 'kPublicidade institucional

do Estado>, as campanhas, ações informativas e publicitárias e quaisquer outras formas de comunicação realizadas pelas entidades

referidas no artigo anterior, divulgadas a uma pluralidade de destinatários indeterminados, com o objetivo direto ou indireto de

promover iniciativas ou de difundir uma mensagem relacionada com os seus fins, atribuições ou missões de serviço público,

mediante a aquisição onerosa de espaços publicitários."
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41.As entidades devem identificar todas as receitas e despesas que decorrem da gestão dos

efeitos/consequências da pandemía COVID-19, utilizando para o efeito as medidas:

a. Medida 033 - "Contingência COVID-l9 - prevenção, contenção, mitigação e
tratamento" - Para as despesas diretamente decorrentes das intervenções

realizadas no domínio da prevenção, contenção, mitigação e tratamento da

infeção epidem iológica;

b. Medida 034 - "Contingência COVID-l9 - garantir normalidade" - despesas

indiretamente decorrentes dos constrangimentos causados pela pandemia e

que se relacionem com a reposição da normalidade.

c. Medida 035 - lncentivo extraordinário à normalização2

d. Medida 102 - Plano de Recuperação e Resiliência - despesas relacionadas com

projetos que têm enquadramento no Plano de Recuperação e Resiliência (PRR).

Esta medida tem prevalência sobre todas as restantes.

VII- COMPROMISSOS PLURIANUAIS E PAGAMENTOS EM ATRASO

42.As verbas a inscrever no orçamento devem incluir as dotações orçamentais respeitantes aos

encargos de 2022 relativos a compromissos plurianuais e a pagamentos previstos no Plano

de Liquidação dos Pagamentos em Atraso no âmbito do artigo 16.s da Lei dos compromissos

e pagamentos em atraso das entidades públicas (LCPA) e do artigo 13.e do Decreto

Legislativo Regional n.e L8/2020/M, de 3L de dezembro.

43.Os serviços, organismos e EPR mantêm, obrigatoriamente, atualizado o registo de todos os

compromissos plurianuais no SCEP - Sistema Central de Encargos Plurianuais, do SIGORAM,

e asseguram que esta informação está atualizada, devendo para o efeito cada Unidade de

Gestão comunicar à VP, até ao dia 30 de setembro de 2021, que procederam às devidas

atualizações.

44.Os encargos com enquadramento "lnvestimento" devem ter o campo "projeto" preenchido.

O Programa e fontes de financiamento devem estar em concordância com o programado no

PIDDAR. Os serviços devem igualmente proceder à atualização do estado do encargo e da

execução do encargo.

45. No Orçamento de 2022 todos os encargos plurianuais, em execução, devem estar

2 Associada a medidas que ainda vão ser implementadas no âmbito do lncentivo financeiro extraordinário à

normalizaçâo da atividade empresarial.
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identificados com a alínea S.

vu - FLUXoS DE vERBAS lrto ÂMgffo DA ADMtrutsrnnçÃo REGIoNAL

46. A receita e a despesa de juros, de subsídios e de transferências correntes e de capital que

tem como origem ou destino serviços e organismos da Administração Pública Regional,

incluindo as EPR, consideram o código do serviço "dadof' ou "beneficiório".

47. O codigo do serviço "dodor" ou "beneficiório" é obrigatoriamente registado, utilizando a

tabela disponibilizada automaticamente no ecrã de carregamento do SOE e que consta do

mapa ANEXO I - Código das Entidades da presente Circular.

48. Em caso de inconsistência entre o "dodot" e o "beneficiório", o serviço beneficiário tem de

assegurar a inscrição da receita pelo valor que é refletido na despesa do dador. Caso

permaneçam diferenças, prevalece o valor inscrito na despesa pelo dador.

49. Nas situações em que exista uma verba global destinada à Administração Pública Regional,

em que não esteja identificado o organismo beneficiário (por depender de um concurso ou

candidatura ainda não concretizado), a despesa final é considerada no próprio serviço,

inscrita na classificação económica de outras despesas correntes ou de capital, conforme

adequado, em alínea própria, especificada com a indicação de "Verbas globais a distribuir na

AP,,.

rx - oRçAM ENTOS PRTVATTVOS

50. Os organismos que elaboram orçamentos privativos deverão cumprir as instruções

indicadas nos números anteriores, com as necessárias adaptações.

5L. Os montantes a ínscrever nos orçamentos privativos a título de transferências deverão estar

compatibilizados com os valores inscritos para o efeito nas Secretarias que os tutelam.

52. Nas Secretarias que tutelam os respetivos organismos, os valores que constam em

transferências para os serviços e fundos autónomos, respeitantes ao funcionamento normal,

deverão estar desagregados, por alíneas, da seguinte forma:

- Despesas com o pessoal;

- Outras despesas correntes;

- Despesas de capital.

53.Ao nível do capítulo 50, os serviços devem desagregar na receita as transferências

provenientes do Orçamento da Região e da U.E., por projeto. Para o efeito devem inserir, na

parte respeitante à económica 06.04.02,1-0.O4.O2,06.09.01 e 10.09.01 uma desagregação
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sequencial ao nível da rubrica que permita identificar a receita associada a cada projeto,

conforme mapa ANEXO XII - Tobelos com Classificações Económicas dos SFA/EPR.

54. As dotações relativas às transferências cobertas por receitas gerais devem ser registadas no

orçamento destas entidades com a fonte de financiamento 319/389 - "Transferência de

Receitas Gerais entre organismos".

55.Na elaboração das respetivas propostas de orçamento, tendo como finalidade a

uniformização dos lançamentos nas diversas plataformas e sistemas informáticos utilizadas

pelos SFA/EPR, os serviços deverão atender ao disposto no mapa ANEXO Xll, para efeitos de

utilização das rubricas de receita e de despesa e correspondente registo dos valores.

56.0 valor da receita própria a inscrever deve ter em conta a evolução esperada daquelas

receitas, baseada numa análise criteriosa, tendo em atenção a conjuntura macroeconómica

prevista para2022 e a evolução dos respetivos fatores determinantes, os quais devem ser

identificados na memória justificativa do projeto de orçamento ANEXO V - Memória

Justificativa do Projeto de Orçamento e lnstruções.

57. Quando da evolução esperada resultar um valor de receita superior ao valor cobrado em

2020, é fornecida uma explicação detalhada assente nos fatores de mercado ou incremento

dos controlos internos que o justificam.

x - urLrzAÇÃo Dos coDtcos DE FONTE DE FINANCIAMENTO

58. Na especificação da receita e da despesa é utilizada obrigatoriamente a tabela de Fontes

Financiamento (FF) que constam do ANEXO X - Tabelo de Fontes de Financiamento,

destacando-se a criação dos códigos relativos a receita geral proveniente de indemnizações

compensatórias (FF 388), em reembolsos de beneficiários de fundos europeus (FF 512),

operações de financiamento (FF 7tx/72x) e a outras receitas gerais (38x).

59. As fontes de financiamento relativas a receita de impostos deve ser primeiramente afeta a

despesas com pessoal e de seguida a despesas com o princípio da onerosidade ou pagamento

de rendas e de seguida em atividades, designadamente, em encargos contratuais já

assumidos, incluindo eventuais situações de pagamentos em atraso, e só posteriormente em

projetos.3

a. A inscrição de dotações financiadas por receitas de impostos, apenas deverá ocorrer
' em rubricas de aquisição de bens e serviços (agrupamento 02, salvo o referido no

ponto anterior) ou despesas de capital, depois de assegurados os compromissos

3 Conforme n.e 25 da Circular da DGO n.s 1404, Série A.
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elencados no ponto anterior e seguindo a ordem de prioridade estabelecida no

mesmo.

60. As FF relativas à receita de impostos consignada (37X) devem ser utilizadas quando

estiverem em causa receitas de impostos do Estado, que, por lei, se encontrem consignadas

a determinada entidade específica. Para este efeito deve ser tida em conta a lista atualizada

de situações abrangidas, a que se refere o ponto 4 da Circular Conjunta n.e 1/DGO/AI l20t7.

61. Nas FF77xl72x devem ser inscritas as verbas com origem na contração de empréstimos e

nas dotações de capital obtidas, bem como a despesa que visam financiar, desagregando

consoante a entidade concedente.

62. Nos projetos e atividades cofinanciados, a contrapartida regional e o financiamento europeu

é registado nas fontes de financiamento em função do respetivo Fundo Europeu.

63. As tt72* devem ser utilizadas quando se tratem de operações de subscrição e/ou aumentos

de capital, pelas entidades beneficiárias dessa verba.

64. As verbas relativas a quadros comunitários anteriores/outras iniciativas devem ser inscritas

nas fontes de financiamento <481- - Outros> e a respetiva contrapartida regional em

ç3571384 - RG afetas a projetos cofinanciados - Outros> e <367- RP afetas a projetos

cofinanciados - Outros>.

65. As verbas relativas a jogos sociais devem ser inscritas nas fontes de financiamento <387 -
Receitas Gerais - Jogos sociais>.

66. A desagregação da fonte de financiamento relativa ao Plano de Recuperação e Resiliência

passa a constar do seguinte modo:

o 483 - Plano de Recuperação e Resiliência - Subvenções;

o 484 - Plano de Recuperação e Resiliência - Empréstimos

67. A inclusão de fontes de financiamento para identificação de saldos de gerência relativos a

verbas do Plano de Recuperação e Resiliência e do REACT:

o 48A - Saldos de Plano de Recuperação e Resiliência - Subvenções;

r 488 - Saldos de Plano de Recuperação e Resiliência - Empréstimos;

o 48C - Saldos de REACT.
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xt- Exrncícro DE nevrsÃo DE DESpESA

68. As entidades devem incorporar nos seus planos orçamentais detalhes sobre iniciativas de

melhoria da eficiência e de controlo da despesa que permitam acomodar o efeito de novas

pressões orçamentais, mas também gerar folgas financeiras para acomodar eventuais

novos projetos.

69. Para o efeito, no mapa ANEXO XIX - lniciativqs de Eficiência e Controlo Orçomental devem

incluir informação detalhada e quantificada sobre esforços previstos para2022, incluindo,

mas não se limitando, a iniciativas nas seguintes áreas:

a) Ganhos de eficiência na aquisição de bens e serviços;

b) Otimização da gestão do património imobiliário, incluindo uso mais eficiente de espaço e

eliminação de a rrendamentos injustificadamente onerosos;

c) Reforço de capacidade dos serviços públicos responderem a pressões do lado da procura

através de realocação interna de recursos humanos;

d) Aumento da produtividade dos serviços, nomeadamente por reconfiguração de

processos e eliminação de atividades redundantes;

e) ldentificação de medidas geradoras de novas receitas próprias.

70. No mapa ANEXO XIX devem constar as iniciativas nas áreas identificadas no número

anterior, ou outras que se enquadrem no objetivo de melhoria de eficiência da despesa e

controlo orçamental, a submeter à DROT após validação prévia da respetiva tutela, nos

prazos fixados no Capítulo XIV - Prazos paro envio dos elementos.

7L. Se por qualquer motivo excecional não for possível dar cumprimento ao disposto no

número anterior, o organismo deverá apresentar uma justificação fundamentada,

previamente validada pela respetiva tutela.

72. A validação por parte da DROT do carregamento dos orçamentos dos serviços está

dependente do envio da informação referida nos números anteriores.

XII_ COMPETÊNCIAS DAS UNIDADES DE GESTÃO

73. Nos termos do artigo 7'J..s do Decreto Legislativo Regional n.s 78/202O/M, de 31 de

dezembro, e do artigo 9.s do Decreto Regulamentar Regional n.s 5/2O2L/M, de 3 de maio,

as Unidades de Gestão, no âmbito do processo de elaboração da proposta de orçamento

para2022, são responsáveis por:
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a) Assegurar o cumprimento dos limites orçamentais definidos e verificar o registo da

informação de todos os serviços (Simples, integrados, SFA e EPR) na plataforma do

SIGORAM;

b) Comunicar à DROT a distribuição dos plafonds (por serviços simples, integrados, SFA e

EPR).

c) Assegurar a fiabilidade, a consistência e a coerência da informação relativa à respetiva

Secretaria Regional. É de salientar a importância de serem avaliadas as estimativas

relativas aos compromissos para anos futuros;

d) Assegurar que as propostas de orçamento cumprem com as disposições da presente

Circular;

e) Monitorizar as fichas dos novos projetos passiveis de cofinanciamento a apresentar ao

IDR;

f) Esclarecer as dúvidas suscitadas pela totalidade dos serviços da respetiva tutela

(serviços, simples, integrados, SFA e EPR);

g) Garantir o tratamento integral e centralizado de todas as matérias orçamentais e

conta bilísticas;

h) Coordenar com os serviços as eventuais atualizações da informação, em caso de

necessidade de ajustamento do orçamento inicial, tendo em atenção o plofond atribuído

e as medidas de poupança que incidem sobre o mesmo;

i) Assegurar o envio por parte das entidades, do impacto orçamental previsto para 2022
porvia dos efeitos da pandemia COVID 1-9, bem como das medidas de política que devam

produzir efeitos nesse ano económico, devendo para o efeito utilizar o ANEXO lX-B da

memória justificativa e o ficheiro do reporte COVID-19.

j) Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelos serviços da VP;

k) Assegurar o cumprimento dos prazos estabelecidos na presente Circular.

XIII_ REGISTO DOS FUNDOS EUROPEUS E DA CONTRAPARTIDA PÚBLICA REGIONAL

74. Os serviços e organismos da Administração Pública Regional refletem nas suas contas os

fluxos financeiros provenientes da União Europeia (UE) e a respetiva contrapartida

regionala, caso existam, da forma exposta no quadro e notas seguintes:

^ 
_,' t/ou nacronal.
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Natureza do
Fundo

Destinatário Final

Forma de registo pelas entidades (Administração Regional)

lntermediário Destinatário Final

Fundos

Europeus

Entidade pertencente às

Administrações Públicas 1l

Regista receÌta e despesa em

extraorçame ntal

Reglsta receita e despesa

efetìva (apoios não

ree m bol sáve is)

Regista receita e despesa não

efetiva (apoios reembolsáveis)

Entidade fora das

Administrações Públicas 2)

Regista receita e despesa em

extraorça me ntal

Regista receita e despesa

efetiva quando ao Fundo

Europeu acresce Contrapartida

Pública

Contrapartida
Pública

Entidade pertencente às

Administrações Públicas 3)

Regista receita e despesa

efetiva

Regista receita e despesa

efetiva (apoios não
ropmhnl<ávciçl

Regista receita e despesa não

efetiva (apoios reembolsáveÌs)

Entidade fora das

Administrações Públicas 4)

Regìsta receita e despesa

efetiva

1) Quando a entidade da Administração Regional (AR) é intermediária de fluxos financeiros provenientes da

UE e efetua o pagamento para uma entidade das Administrações Públicas, o organismo intermediário

regista a receita e a despesa como extraorçamentale o organismo beneficiário regista como receita efetiva

e despesa efetiva, quando estiverem em causa apoios não reembolsáveis, ou não efetiva, quando estiverem

em causa apoios reembolsáveis (ativos financeiros).

2) Quando a entidade da Administração Regional (AR) é intermediária de fluxos financeiros provenientes da

UE e efetua o pagamento apenas destes fundos para uma entidade fora das Administrações Públicas, o

registo quer da receita quer da despesa, deve ser efetuado como extraorçamental. Todavia, quando a

entidade é intermediária de fluxos financeiros provenientes da UE encontrando-se a executar políticas

públicas regionais cofinanciadas por Fundos Europeus e efetua o pagamento destes Fundos e também da

respetiva Contrapartida Púbtica, para uma entidade fora das Administrações Públicas, regista a receita de

Fundos Europeus como efetiva e no ato do pagamento regista a despesa de Fundos Europeus também como

efetiva.

3) Quando a entidade da Administração Regional (AR) é intermediária de fluxos financeiros provenientes da

UE encontrando-se a executar políticas públicas regionais cofinanciadas por Fundos Europeus, efetuando o

pagamento destes Fundos Europeus acompanhada da contrapartida Pública, para uma entidade das

Administrações Públicas, deve contabilizara Contrapartida Pública como receita efetiva, devendo a despesa

ser registada como efetiva (transferências/subsídios para a AP), podendo assumir a forma de apoio

reembolsável, sendo a despesa registada como não efetiva (ativos financeiros).

4) Quando a entidade da Administração Regional (AR) é intermediária de fluxos financeiros provenientes da

UE encontrando-se a executar políticas públicas cofinanciadas por Fundos Europeus e efetua o pagamento

destes Fundos Europeus acompanhada da contrapartida Pública, para uma entidade fora das

Administrações Públicas, deve contabilizar a Contrapartida Pública transferida como receita e despesa

efetiva.
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75. Relativamente aos novos instrumentos financeiros enquadrados no "Next Generation EU",

nomeadamente o REACT-EU, o PRR e o Fundo para uma Transição Justa (FTJ), uma vez que

estão em causa apoios ou investimentos decorrentes de políticas públicas definidas pelo

Governo, os registos contabilísticos a efetuar, relativos aos fluxos financeiros europeus

provenientes daqueles fundos, devem ser sempre realizados por via de operações

orçamentais, no contexto das entidades que os executam.

76. Os projetos que têm financiamento PRR devem ser inscritos na Medida 1O2 - Plano de

Recuperação e Resiliência, criada especificamente para o efeito, e de acordo com a

correspondência estabelecida para as classificações funcionais como indicado no ANEXO

XXll - COFOG - Classificação das Funções das Administações Públicds,

77. A execução das verbas pelas entidades executoras, no âmbito do PRR e REACT-EU, deve ser

relevada orçamentalmente nas correspondentes fontes de financiamento, conforme ANEXO

X- Tabela das fontes de financiamento, por parte de qualquer entidade da Administração

Pública Regional.

78. As despesas no âmbito da COVID-19 devem igualmente ser refletidas em termos de fluxos

financeiros provenientes da União Europeia e a respetiva contrapartida regional ou nacional,

caso exista. Estas despesas devem ainda ser registadas nas respetivas medidas criadas para

esse efeito, conforme quadro seguinte:

Natureza do fundo
Entidade beneficiária: seja Direta ou

lntermediárias
Fundos Europeus

(PRR, REACT)

Regista receita e despesa orçamental - efetiva
e não efetiva

XIV _ PRAZOS PARA ENVIO DOS ELEMENTOS

79. Até ao dia 25 de agosto as Unidades de Gestão:

a) Enviam à DROT o carregamento do ficheiro orgânico para 2022 (ANEXO XI- Subdrtigos

e Rubricos dd Clossilicdção Económico do Receito Ptiblica de Tipificação Vinculotivdl;

b) Enviam ao lDR, IP-RAM, a ficha de novos projetos (ANEXO XIV - Fichos de Novos

Projetos). A não apresentação das fichas no prazo estipulado implica a exclusão dos

projetos da proposta de ORAM.

80. A partir do dia 1 de setembro o SIGORAM/SOE está aberto para efeitos de carregamento

dos projetos de orçamento.

Circular n,e S{ORçíZ;O2L-lnstruções para preparação do ORAM 2022 Página 18 de 19



'Fr"
REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

GOVERNO REGIONAL

vtcE-pREStDÊructn E ASSUNToS pARLAMENTARES

otneçÃo REGToNAL Do oRçAMENTo E TEsouRo

81. O registo dos encargos plurianuais no SCEP deverá ser atualizado até ao dia 30 de setembro

de2O2l.

82.As Unidades de Gestão devem enviar à DROT, em data a definir, os respetivos contributos

para a elaboração do Capítulo VI - Políticos Sectoriais e Despesos paro 2022, do Relatório

que acompanha a proposta de Orçamento da Região para 2022.

xv - DrsPosrçÕES FrNArs

83. Cada Secretaria Regional deverá proceder à imediata redistribuição da presente Circular por

todos os organismos tutelarmente dependentes, incluindo os serviços e fundos autónomos

e as entidades públicas reclassificadas.

84. A presente Circular, assim como os mapas anexos, encontra-se disponível na página da

DROT, na internet, no seguinte endereço : http://www.madeira.gov.pt/d rot.

Funchal, 5 de agosto de 2021".

A Diretora Regional

ò -,t-'- A*-u
Dulce Faria Veloza

V.
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to22
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to25
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ANEXO I

cÓDIGo DAs ENTIDADES

DESIGNAçÃO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA MADEIRA

SECRETARIA GERAL DA PRESIDÊNCIA

GABINETE DO SECRETARIO REGIONAL DE EQUIPAMENTOS E INFRAESTRUTURAS

DIREÇÃO REGIONAL DA ADMINISTRAçÃO PÚBLICA E MODERNIZAçÃO ADMINISTRATIVA

DIREÇAO REGIONAL DOS ASSUNTOS EUROPEUS

DIREçAO REGIONAL DE ECONOMIA E TRANSPORTES TERRESTRES

DIREÇAO REGIONAL DE PLANEAMENTO, RECURSOS E GESTÃO DE OBRAS PUBLICAS

GABINETE DO VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL

DIREçÃO REGIONAL DO ORÇAMENTO E TESOURO

INSPEÇÃO REGIONAL DE FINANÇAS

AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E ASSUNTOS FISCAIS DA RAM

DIREçÃO REGIONAL DE ESTATíSTICA DA MADEIRA

GABINETE DA SECRETÁRIA REGIONAL DO AMBIENTE, RECURSOS NATURAIS E ALTERAÇÕES CLIMÁTICAS

DIREçÃO REGIONAL DE AGRICULTURA

DIREçÃO REGIONAL DE PESCAS

GABINETE DO SECRETÁRIO REGIONAL DO TURISMO E CULTURA

DtREçÃO REGTONAL DE TURTSMO

DIRECAO REGIONAL DA CULTURA

GABINETE DA SECRETÁRIA REGIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E CIDADANIA

AUTORIDADE REGIONAL DAS ATIVI DADES ECONÓM ICAS

GABINEÏE DO SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

GABINETE DA UNIDADE DE GESTAO E PLANEAMENTO DA SRE

INSPEÇÃO REGIONAL DE EDUCAÇÃO

DIREçÃO REGIONAL DE INOVAÇAO E GESTÃO

DIREçÃO REGIONAL DE PLANEAMENÏO, RECURSOS E INFRAESTRUTURAS

DIREçÃO REGIONAL DA ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA

DIREÇÃO REGIONAL DE EDUCAçÃO

ESCOLA BÁSICA E SECUNDARIA DE GONCALVES ZARCO-FUNCHAL

ESCOLA BÁSICA DOS 19, 29 E 39 CICLOS COM PRÉ-ESCOLAR DE BARTOLOMEU PERESTRELO

ESCOLA BÁSICA E SECUNDARIA DE MACHICO

ESCOLA BÁSICA E SECUNDARIA COM PRÉ-ESCOLAR DA CALHEÏA

ESCOLA BÁSICA E SECUNDARIA PADRE MANUEL ALVARES.RIBEIRA BRAV

ESCOLA BÁSICA DOS 2 E 3 CICLOS DO EST.DE CAMARA DE LOBOS

ESCOLA BÁSICA E SECUNDARIA DE SANTA CRUZ

ESCOLA BÁSICA E SEC. PROF.DOUTOR FREITAS BRANCO-P.SANTO

ESCOLA BÁSICA E SECUNDARIA DA PONTA DA SOL

ESCOLA BÁSICA DOS 29 E 39 CICLOS DR. HORÁCIO BENTO DE GOUVEIA-FUNCHAL

ESCOLA BÁSICA DE SANTO ANTÓNIO E CURRAL DAS FREIRAS

ESCOLA BÁSICA E SECUNDARIA BISPO D.MANUEL FERREIRA CABRAL

ESCOLA BÁSICA E SECUNDARIA D.LUCINDA ANDRADE -SAO VICENTE

ESCOLA SECUNDARIA JAIME MONIZ.FUNCHAL

ESCOLA SECUNDARIA FRANCISCO FRANCO-FUNCHAL

ESC.BASC.E SECUNDARIA DR ANGELO AUGUSTO DA SILVA-FUNCHAL

ESC.BASC.E SECUNDARIA DR LUIS MAURILIO DA SILVA DANTAS-CARMO

ESCOLA BÁSICA DOS 2 3 CICLOS DO CANICO

ESCOLA BÁSICA DOS 2 3 CICLOS DOS LOUROS-FUNCHAL

ESC BAS DOS 2 3 CICLOS DR EDUARDO BRAZAO DE CASTRO.S ROQUE

ESCOLA BÁSICA E SECUNDÁRIA COM PRÉ ESCOLAR E CRECHE DO PORTO MONIZ

ESC BAS DOS 2 3 CICLOS DR ALFREDO FER NOBREGA JR-CAMACHA

ESC BAS DOS 2 3 CICLOS DA TORRE,CAMARA DE LOBOS

ESCOLA BÁSICA DOS 2 3 CICLOS DO CANICAL

ESCOLA BÁSICA DO PORTO DA CRUZ

ESC BAS 2 3 CICLOS CON JOAO JACIN GONCAL DE ANDRADE.CAMPANAR

DIREÇAO REGIONAL DE EQUIPAMENTO SOCIAL E CONSERVAÇAO

DIREÇÃO REGIONAL DE ESTRADAS

LABORATÓRIO REGIONAL DE ENGENHARIA CIVIL

UNIDADE TECNICA DE ACOMPANHAMENTO E MONITORIZAçAO DE PROJETOS DO SPE



Cod. Serviço
DESIGNAçÃO

DIREçÃO REGIONAL DOS ASSUNTOS SOCIAIS

GABINETE DO SECRETARIO E SERVIÇOS DEPENDENTES.SRS

GABINETE DO SECRETARIO REGIONAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL

DIREçÃO REGIONAL DO TRABALHO E AçÃO INSPETIVA

DIREÇÃO REGIONAL AD]UNTA DE FINANÇAS - DRAFIN

DIREçÃO REGIONAL ADJUNTA DE ECONOMIA - DRAE

DIREçÃO REGIONAL ADJUNTA DE ASSUNTOS PARLAMENTARES, RELAÇÕES EXTERNAS E COORDENAÇÃO

GABINETE DO SECRETÁRIO REGIONAL DA ECONOMIA

GABINETE DO SECRETÁRIO REGIONAL DE MAR E PESCAS

DIREçÃO REGIONAL DO MAR

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE

DIREÇÃO REGIONAL DE DESPORTO

DIEÇÃO REGIONAL DAS COMUNIDADES E COOPERAÇÃO EXTERNA

DIREçÃO REGIONAL DO AMBIENTE E ALTERAçÕES CLIMÁTICAS

DIREÇÃo REGIoNAL DE PECUÁRIA E VETERINÁRIA

DIREçÃO REGIONAL DO ARQUIVO E BIBLIOTECA DA MADEIRA

DtREçÃO REGTONAL DE TNFORMÁïCA

DIREçÃO REGIONAL DO PATRIMóNIO

DIREçÃO REGIONAL DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

UNIDADE DE APOIO À COruSTRUÇÃO DO HOSPITAL CENTRAL DA MADEIRA

DIREçÃO REGIONAL DA SAÚDE

GABINETE DE GESTÃO DA LOJA DO CIDADÃO DA MADEIRA

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EMPRESARIAL

FUNDO DE ESTABILIZAçÃO TRIBUTÁRIA DA REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

INSTITUTO DO VINHO, DO BORDADO E DO ARTESANATO DA MADEIRA

INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO DA SAÚDE E ASSUNTOS SOCIAIS, IP-RAM

INSTITUTO DE EMPREGO DA MADEIRA, IP-RAM

sERVrÇO REGIONAL DE PROTECÇÃO CrVrL, rP-RAM

CONSERVATÓRIO, ESCOLA PROFISSIONAL DAS ARTES DA MADEIRA

SDMN - SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO DO NORTE DA MADEIRA, SA

PATRIRAM. TITULARIDADE E GESTÃO DO PATRIMÓNIO PÚBLICO REGIONAL, SA

PONTA DO OESTE - SOC DE PROMOçÃO E DESENV. DA ZONA OESTE DA MADEIRA, SA

SOCIEDADE METROPOLITANA DE DESENVOLVIMENTO, SA

SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO DO PORTO SANTO, S.A.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA MADEIRA

SESARAM - SERVIçO REGIONAL DE SAÚDE, E.P.E.

APRAM.ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DA REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA, S.A.

ARDITI - AGÊNCIA REGIONAL PARA DESENVOLVIMENTO DA INVESTIGAÇÃO TECNOLÓGIA E INOVAÇÃO

CARAM - CENTRO DE ABATE DA REGIÃO NUTÓruOVN DA MADEIRA, EPERAM

IHM . INVESTIMENTOS HABITACIONAIS DA MADEIRA, EPERAM

MT - POLO CIENTíFICO E TECNOLóGICO DA MADEIRA, SA

INSTITUTO PARA A QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL

INSTITUTO DAS FLORESTAS E CONSERVAçÃO DA NATUREZA

ro74

LO76

LO77

1078

1080

1081

1086

1083

1084

1085

1-082

LO87

1088

L089

1090

109L

1092

r.093

1094

1095

1096

5001

5002

5004

5005

s008

5012

5013

5014

5015

5048

5049

5050

5051

5052

50s3

5054

s055

50s9

5061

s062

5064

5065

5066



ANEXO II

FUNDAMENTAçAO DO ORçAMENTO DE DESPESA COM PESSOAL

PROGRAMA ,,.

Entidade ...,

NOVO

Outras

Íetenções
na fonte

Retenções

Subsistema!

saúde

Retençõ6
na fonte

CGA

R€tenções

na fonte
ss

Retenções

na fonte
tRs

Total das

Despess com

Pesoal

KesanleS

Despesas com

Pessoal

(d)

En@Ígos

da entidade
patronal

(cl

subsídios de
Férias e Natal

(bl

Remuneração

Base llíquida
(â)

Ne de postos de

trabalho/efetivos

Designação da

CaryolCarceirclG.upo
(Tabela SIOEI

TOTAT

IOTAT

TOTAI.

Tipo de eÍetivo

opçõ€s:
E etivos reâis em funções - Mapa Pessoal

Efetivos em funções fora organismo - Mapa Pessoal

Contratos tarefa e avença

Pensóes Reserya e Aposentação (MAl e MDNI

Outras pensôes

Outros

Opções:

Efetivos reais em funçõ€s - Mapa Pesoal

Efetivos em funções fora organismo - Mapa Pessal

Contratos tarefa e âvença

Pensões Reserva e Aposentação (MAl e MDNI

Outras pensões

Outros

Pagamentos

efetuados em junho

202L
(11

EstimãtÍva dê
Despese com pessoal

em 3ldez-2021
l2l

Pesl ã rèdtâr e
pÍevlsão de sâídas

(Para Estimaüva de

Dêspesâ com pessoâl

mm.22l
{3}

Notas para preenchimento:

proposta de orçamento. O quadro enBloba efetivos do mapa de pessoal e outras situações não pertencentes ao mapa de pessoal:

- Mapa de Pessoal:

pessoal do organismo, dividindo-se os tipos de efetivos do mapâ de pessoal em 2 grupos:

1) Efetivos reais em funções - Mapa Pessoal: corresponde aos trabalhadores efetivamente em funções no organismo, incluídos no mapa de pessoal aprovado.

2) Efetivos em funções fora do organismo - Mapa Pessoal: corresponde aos efetivos aprovados no mapa de pessoal que apesar dos postos de trabalho não se encontrarem ocupados o

organismo suporta encargos com esses efetivos (por exemplo: a remuneração principal).

- Outras situações (não pertencentes ao mapa de pessoal) :

Abrange o pessoal a exercer funções no organismo não pertencente ao mapa de pessoal, refere-se a titulo de exemplo as seguintes situações:

1) Contratos de tarefa e avença

2) Pensões de reseruã e aposentâção do MAI e MDN;

3l Outras pensões;



4) Outros:

2, Evoluçãoefetivos:Aevoluçãodon.edeefetivosconsideradaentreaestimativade202leopropostoparaoOE2022deveráserjustificadanoAnexoll.A.

3. Preenchimento de blocos:

(1) Pagamentos efetuados em junho de 2021:

O le Bloco é preenchido automaticamente pelo sistema - para o efeito deve ser garantido o reporte mensal no SIGO.

(2) Estimativa de despesâs com pessoal paÍa 20271

Valores previsíveis acumulados, com a desagregação do tipo de efetivo e catgo/caÍeiralgíupo (Tabela SIOE).

Deverá ser tido em consideração:

- Na coluna "Número de postos de trabalho", deverá constar o número previsível de pessoas em cada tipo de efetivo, no dia 31-dez-2021;

- Nas colunas restantes {de Despesa) deverá ser considerada a despesa referente aos efetivos considerados na coluna "N.9 de postos de trabalho/efetivos";

- A Despesa referente a pessoal que até 31-dez-2021 o organismo prevê deixar de suportar já não deverá constar neste bloco;

(3) Pessoal a recrutar/previsão de saídas (para Estimativa de despesas com pessoal para 20221

Previsão de Fluxos de entradas e saídas, com a desagregação do tipo de efetivo e cargo/carreira/grupo (Tabela SIOE).

Deverá ser tido em consideração:

- Na coluna "Ne de postos de trabalho/efetivos", deverá constar número previsível de entradas e saídas de pessoas afetas ao Seruiço em cada tipo de efetivo,

para obter a situação de2022;

- Nas colunas restantes (de Despesa) deverá ser considerado o diferencial de despesa que se espera suportar em 2022 face a 3UtZ/zOZLtendo em conta o

"Ne de postos de trabalho".

(2) e (3) Estimativa de despesas com pessoal para m22e2O2!
O somatório das Colunas "Total de Despesas com pessoal" dos Blocos (2) e (3) deveter correspondência com o montânte inscrito do OE2022no
(Agrupamento 01 - Despesas com pessoab da proposta de orçamento.

4, Preenchimento de colunas:

(a) Remuneração Base ilíquida:
Despesas íelativas às classificações económicas 01.01.01 a 01.01.09

01.01.01 - ïtulares de órgãos de soberania e membros de órgãos autárquicos

a 01.01.09 - Pessoal em qualquer outra situação

(b) Subsídios de férias e Natal:

Despesas relativas à classificação económica 01.01.14

(c) Encargos da entidade patronal:

Despesas relativas à classificação económica:

01.03.05 - Contribuições para a segurança social

40.A0 - Caixa-Geral de Aposentações

40.80 - Segurança Social

(d) Restante despesas com pessoal:

Despesas relativas às restantes classifìcações económicas do agrupamento 01.00.00.



ANEXO II.A

EVOLUçÃO DOS MOVTMENTOS DE PESSOAL

(*)

(*)

PROGRAMA ...

Entidade ...,

Por memória:

Variação (4)-(1)

Variaçâo em% @\/(7\

lustificação poro a evolução número efetivos:

0

#Drv/o!

Ocorridos entre
oLl0tl202te
3tlt2l202L

7 de ioneiro:

iL de dezembro:

0

#Drv/o!

Previstos entre
Otlot/z022e
sLltzl2022

7 de ioneiro:
0

3L de dezembro:

0

#Drv/o!

(*) lnclui trabalhadores em exercício de funções no organismo ou que, estando a exercer funções noutra entidade, as respetivas remunerações
principais são suportadas pelo organismo.

- Paía 2021- o número de trabalhadores corresponde ao indicado nas estimativas do Anexo ll - Fundamentação do orçamento de despesas

com pessoal, nas linhas:

Efetivos reais em funções - Mapa Pessoal

Efetivos em funções fora organismo - Mapa Pessoal

- A linha com o número de trabalhadores a 3t-dez-2027 (Fim do período da coluna do ano 2021) terá de corresponder ao Total do Ns de
postos de trabalho/efetivos do Bloco 2 do Anexo ll;

- Para2022 o número de Ne de postos de trabalho/efetivos a indicar, deverá considerar entradas e saídas durante o ano, de forma a ser
possível ter uma imagem com referência a31-dez-2022.

Nas admissões externas a serviços Adm. Regional são consideradas todas as entradas de pessoal ou trabalhadores que não pertencem

aos serviços da administração regional ou a empresas ou entidades públicas recassificadas, nomeadamente recrutamentos na

sequência de procedimento concursal, comissões de serviço de dirigentes superiores, nomeações de pessoal do gabinete e nomeações

de membro do Governo.

Movimentos
Ocorridos entre
OllOtl2O2Oe
3LlLzl2020

7 de ioneiro:
(1) lnício do período:

(2) Entradas

Alterações de leis orgânicas

Mobilidade (de serviços da APR)

Regresso

Admissões externas a serviços Adm. Regional

Outros motivos
(3) saídas

Alterações de leis orgânicas

Aposentações

Rescisões

Mobilidade (de serviços da APR)

Requalificação

Outros motivos

3L de dezembro:

(4)=(1)+(2)-(3) Fim do período:





ANEXO II-B

NOVAS ENTRADAS NA ADMTNTSTRAçÃO pÚBLtCA REGTONAL

(Devem constar apenas os valores decorrentes da entrada de funcionários externos à ApR)

Entidade ...,

(Unid: Euros)

Ne

trabalhadores
D,01,00,00 DESPESAS COM O PESSOAL

D.01.01.00 REMUNERACOES CERTAS E PERMANENTES

D.01.01.01 ÏITULARES DE ORGAOS DE SOBERANIA E MEMBROS DE ORGAOS AUTARQU

D.01.01.02 oRGAOS SOCtATS

D.01.01.03 PESSOAL DOS QUADROS-REGIME DE FUNCAO PUBLICA

D.01.01.04 PESSOAL DOS QUADROS-REG DE CONTRATO INDIVIDUAL TRABALHO

D.01.01.0s PESSOAL ALEM DOS QUADROS

D.01.01.06 PESSOAL CONTRATADO A TERMO

D.01.01.07 PESSOAL EM REGIME DE TAREFA OU AVENCA

D.01.01.08 PESSOAL AGUARDANDO APOSENTACAO

D.01.01.09 PESSOAL EM QUALQUER OUTRA SITUACAO

D.01.01.10 GRATIFICACOES

D.01.01.11 REPRESENTACAO

D.01.01.12 SUPLEMENTOS E PREMIOS

D.01.01.13 SUBSIDIO DE RÊFEICAO

D.01.01.14 SUBSIDIO DE FERIAS E DE NATAL

D.01.01.15 REMUNERACOES POR DOENCA E MATERNI DADE/PATERNIDADE

D.01.02.00 ABONOS VARIAVEIS OU EVENTUAIS

D.01.02.01 GRATI FICACOES VARIAVEIS OU EVENTUAIS

D.01.02.02 HORAS EXTRAORDINARIAS

D.01.02.03 ALI MENTACAO E ALOJAM ENTO

D.01.02.04 AIUDAS DE CUSTO

D.01.02.05 ABONO P/ FALHAS

D.01.02.06 FORMACAO

D.01.02.07 COLABORACAO TECNICA E ESPECIALIZADA

D.01.02.08 SUBSIDIOS E ABONOS DE FIXACAO, RESIDENCIA E ALOJAMENTO

D.01.02.09 SUBSIDIO DE PREVENCAO

D.01.02.10 SUBSIDIO DE TRABALHO NOCTURNO

D.01.02.11 SUBSIDIO DE TURNO

D.07.O2.r2 INDEMNIZACOES POR CESSACAO DE FUNCOES

D.01.02.13 OUTROS SUPLEMENTOS E PREMIOS

D.01.02.14 OUTROS ABONOS EM NUMERARIO OU ESPECIE

D.01.03.00 SEGURANCA SOCIAL

D.01.03.01 ENCARGOS COM A SAUDE

D.01.03.02 OUTROS ENCARGOS COM SAUDE

D.01.03.03 SUBSIDIO FAMILIAR A CRIANCAS E JOVENS

D.01.03.04 OUTRAS PRESTACOES FAMI LIARES

D.01.03.0s CONTRIBUICOES P/ A SEGURANCA SOCIAL

D.01.03.06 ACIDENTES EM SERVICO E DOENCAS PROFISSIONAIS

D.01.03.07 PENSOES DE RESERVA

D.01.03.08 OUTRAS PENSOES

D.01.03.09 SEGUROS

D.01.03.10 OUTRAS DESPESAS DE SEGURANCA SOCIAL





ANEXO III

ALíNEAs E sUBALÍNEAs DA cTASSIFIcAçÃo EcoNÓMIcA DA DESPESA PÚBLIcA DE TIPIFIcAçÃo VINcULATIvA

Código

EXECORC
AI Sub al. Designação

010000 DESPESAS COM O PESSOAL

010100 REMUNERACOES CERTAS E PERMANENTES

c10114 Subsídios de Férias ê de Natal

SF 00 Subsídio de férias
SN 00 Subsídio de Natal

010200 ABONOS VARIAVEIS OU EVENTUAIS

IO2t3 Outros suplementos e prémios

Prémios de desempenho (especificaçáõ dàterminada pela Circular Série A n.s 1338, de 1 de Abril de 2008)PD 00

010274 OUTROS ABONOS EM NUMERARIO OU ESPECIE

AO 00 Trabalho em dias de descanso semanal

BO 00 Subsídio de insularidade
CO o0 Subsídio atribuído ao pessoal do Porto Santo

zo 00 Outros
010300 SEGURANCA SOCIAL

010305 CONTRI BU ICOES P/ A SEGU RANCA SOCIAL

AO 00 Contribuicões oara a sesuranca social

AO AO CGA

AO BO Sesuranca Socìal

AO c0 Fundo de Comoensacão do Trabalho

AO DO Fundo de Garantia de Compensação do Trabalho

AO o0 outras

010310 OUTRAS DESPESAS DE SEGURANCA SOCIAL

PO Parentalidade (eventualidades de maternìdade, paternidade e adoção)

SD Subsídio socìal de desempreAo

DO Doenca

AC Acìdentes de trabalho e doenÇas profissionais

GO Contribuicões para a seguranca social (na ocorrência das eventualidades referidas nas alíneas P0, SD, Do, AC)

o0 Outras despesas

SS 00 ServiÇos Socìaìs da Admìnistração Pública (especifìcação determinada pela Circular Série A n.e 1370, de 26 de Março de 2012)

020000 AQUISICAO DE BENS E SERVICOS CORRENTES

020100 AQUÍSICAO DE BENS

020108 MATERIAL DE ESCRITÓRIO.

AO 00 Pa pel

BO 00 Consumíveìs de impressão

c0 00 Outros

020109 PRODUTOs QU i,MICOS E FARMACÊUTICOS

AO 00 Medicamentos de cedência hospitalar excluindo vacinas

BO 00 Vaci nâs

CO 00 Outros

o20710 PRODUTOS VENDIDOS NAS FARMACIAS

AO 00 Produtos vendidos em farmácias privadas

BO 00 outros

020200 AQUISICAO DE SERVICOS

02020r ENCARGOS DAS INSTALAÇÕES

AO 00 Agua

BO 00 Eletrìcidade

c0 00 Outros

020205 Locacão de material de informática
AO 00 Hardware informático
BO 00 Software informátìco
c0 00 Outros

020209 COMUNICACOES

AO 00 Acessos à internet
BO 00 Comunicações fixas de dados

c0 00 Comunicações fixas de voz

DO 00 Comunicacões móveis

EO 00 Outros servicos de comunicacões

FO 00 Outros ServiÇos de ComunicaÇões



ANEXO III

ALíNEAs E sUBALíNEAs DA cLAssrFrcAçÃo EcoNóMrcA DA DEspEsA púBLrcA DE TrprFrcAçÃo vrr,rcurnrrve

Código

EXECORC
AI Sub al. Designação

o20212 SEGUROS

AO 00 Estágios profìssionais na AP - para o seguro profìssìonal dos estagiários

BO 00 Outras -Seguros não relacionados com estas situações.

ozo2r3 DESLOCACOES E ESTADAS

VO 00 Viagens -SSM

AO 00 Outras

0202L4 Estudos, oareceres, proietos e consultadoria

AO 00 ServiÇos de natureza lnformática

BO 00 ServiÇos de natureza Jurídica

c0 00 Servicos de natureza economica e financeira

DO 00 Outros

0202L5 Formação

AO 00 Tecnolosias da lnformacão e Comunicacão (TlC)

BO 00 Outras

0202\7 PUBLICIDADE

AO 00 Publicidade obrìgatória

BO 00 Publicidade institucÌonal

BO AO Em território nacional

BO BO Estra ngeiro

c0 00 Outra

o20zt9 ASSISTÊNCIA TÉCNICA

AO 00 Equipamento informático (Hardware)

AO AO lmpressoras / Fotocopladoras / Scanner

AO BO Outros

BO 00 Software lnformático

c0 00 Outros

020220 OUTROS TRABALHOS ESPECIATIZADOS

AO 00 Serviços de Natureza lnformática

AO AO Desenvolvimento de Software

AO BO Contratos de ìmpressão

AO c0 Outros

BO 00 Patrocínio judÌciário

c0 00 Outros

020222 SERVIÇO5 DE SAÚDE

AO 00 Meios complementares de diasnóstico

BO 00 Meios complementares de terapêutica

c0 00 Rede Nacional de Cuidados ContÌnuados

DO 00 Outros internamentos

EO 00 Total da assistência ambulatória

FO 00 Outros subcontratos PPP

GO 00 0utros subcontratos que não PPP

HO 00 Outros

020223 OUTROS SERVIçOS DE SAÚDE

AO 00 Ïransporte doentes

BO 00 Verificação médica - Junta médica e VerÌficação Doença

c0 00 0utros

030000 IUROS E OUTROS ENCARGOS

030500 OUTROS IUROS

030502 OUTROS

JO 00 Juros de mora

z0 00 Outros

M0000 ÍRANSFERENCIAS CORRENTES

040L00 SOCIEDADES E QUASE SOE NAO FINANCEIRAS

040101 PU BLICAS

Desagregar por alínea/subalínea para ìdentificaÇão da entidade beneficiária
040ro2 PRIVADAS



ANEXO III

ALíNEAs E sUBALíNEAs DA cLAssrFrcAçÃo EcoNóMrcA DA DEspEsA púBLrcA DE TrprFrcAçÃo vrNcuLAT|vA

Código

EXECORC
AI Sub al. Designação

Desagregar por alínea/subalínea para ìdentificação da entidade beneficiária

040300 ADMINISTRACÃO CENTRAL

040301

040309

a

Desagregar por alínea/subalínea para Ìdentificação da entidade bpneficiária

040400 ADMINISTRACÃO REGIONAL

040403 Região Autónoma da Madeira
#0 Desisnacão do SFA

#0 AO Despesas com o pessoal

#0 BO Outras despesas correntes
#0 c0 Outras despesas correntes (quando aplìcável)

040500 ADMINISTRACÃO LOCAL

040501 CONTINENTE

040502 REGIÃO AUTÓNOMA DOS ACORES

040503 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Desagregar por alínea/subalínea para identificação da entidade beneficiária

340600 SesuÍanca social

040600 Sesuranca Socìal

AO 00 Estágios profissionais na AP - contribuições para a Segurança Socìal

040800 Famílìas

040802 outras
AO EstáRios orofissionais na AP - para a Bolsa de estásio e subsidio de refeição

BO Outras - para todas as restantes transferências para Famílias.

BE 00 Bolsas de Estudo

0s0000 suBslDros
050100 SOCIEDADES E OUASE SOC NAO FINANCEIRAS

050101. a

050104

Desagregar por alínea/subalínea para identificação da entidade beneficiária

0s0300 ADMINISTRACÃO CENTRAL

050301 a

050304
DesaAregar por alínea/subalínea para identifìcaÇão da entidade beneficiária

060000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

060200 Diversas

060203 Outras

AP 00 Verbas globais a distribuir na AP

IV 00 IVA a pasar (cfr. estabelecido no ponto 3.7 da Circular Série A ns 1345, de 6 de ianeiro de 2009)

CJ 00 Custas Judiciais

o0 00 Outros

070000 Aouisicão de bens de capital
070100 lnvestimentos

070101 TERRENOS

AO Aquìsição

BO Expropriacões

070to2 HABITACÕES

Desasresar oor sectores instìtucionais
AO Aquisição (especificação determinada pela Circular Série A n.s 1335, de 30 de Julho de 2007)

BO Conservacão ou reparaÇão (especificação determinada pela Circular Série A n.e 1335, de 30 de Julho de 2007)

070103 EDIFICIOS

AO Aq uisiÇão

BO Conservacão ou reoaracão

c0 ConstruÇão

070707 IPAM ENTO DE INFORMÁTICA

AO Hardware de Comunicações (especificação determinada pela Circular Sérìe An.a 7322, de 18 de Agosto de 2005)

BO lmoressoras / Fotocooiadoras / Scanner

c0 Outros (especìficação determinada pela Cìrcular Série A n.q 1322, de 18 de Agosto de 2005)

070108 SOFTWARE INFORMATICO

AO Software de Comunicações

BO Outros
070109 EQUIPAM ENTO ADMINISTRATIVO

AO Hardware de Comunicações



ANEXO ilt

ALíNEAs E sUBALíNEAs DA cLAsstFtcAçÃo EcoNóMtcA DA DEspEsA púBLrcA DE TrprFrcAçÃo vrNcuLATrvA

Código

EXECORC
AI Sub al. Designação

BO Outros

070110 EQUIPAMENTO BÁSICO

AO Hardware de ComunicaÇões

BO Outros

070200 Locacão financeira
070206 MATERIAL DE INFORMÁTICA - LOCACÃO FINANCEIRA

AO 00 Equipamento informático (Hardware)

AO AO lmpressoras / Fotocooiadoía / Scanner

AO BO Outros
BO 00 Software informático
t_tJ 00 Outros

080000 TMNSFERENCIAS DE CAPITAI

080100 SOCIEDADES E QUASE SOC NAO FINANCEIRAS

080101 PU BLICAS

Desagregar por alínea/subalínea para identificaÇão da entidade beneficiária

080300 ADMINISTRACAO CENTRAL

Desagregar por alínea/subalínea para identifìcaÇão da entidade beneficiária

080400 ADMINISTRACÃO REGIONAL

080403 Região Autónoma da Madeira
#0 Desìgnação do SFA

#0 AO Despesas com o pessoal

#0 BO Outras despesas correntes
#0 c0 Outras despesas correntes (quando aplicável)

080500 ADMINISTRACÃO LOCAL

080503 REGIÂO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Desagregar por alínea/subalínea para identìficaÇão da entidade beneficìária

090000 ATIVOS FINANCEIROS

Desagregar por alínea/subalínea para identificaÇão da entidade beneficiária

Encargos assumidos e não pagos em anos anteriores

Os pagamentos relativos a encargos assumidos e não pagos de anos anteriores deverão ser diferenciados, mediante a utilização da alínea/subalínea T - Tíansitados 201.1

e/ou TT-Transitados (encargos não incluídos no reporte de 2011).

Os valores em dívida incluídos em acordo de regulçarìzação de dívida deverão, adicionalmente, ser identificados com a alínea L (LT/LTT).

As restantes despesas deverão ser incluídas, por rubrica na alínea/subalínea Z - Outras despesas.

lo:

Código

EXECORC

AI Sub al

Designação

020000 AqUISICAO DE BENS E SERVIçOS CORRENTES

020200 AQUISICAO DE SERVICOS

020209 COMUNICACOES

AO Acessos à internet
AT 00 ïra nsitados

BO Comunicações fixas de dados
BT 00 fransitados
c0 Comunicações fixas de voz
CT 00 Iransìtados
DO Comunicações móveis

DT 00 fransitados
EO Outros serviços de comunicações

ET 00 Iransitados

0202r0 ÏRANSPORTES

ET 00 fra nsitados
zo 00 Outras despesas



ANEXO IV

cóDrcos DE ENTTDADE A unLrzAR Nos JURos, TRANsFERÊNcrAs E suBsíDtos DEl eARA sERVtços

INTEGRADOS

Receita

Despesa

cap. Gr Art. Designação da rubrica da receita
05 Renfdimentos da propriedade

03 Juros-Administrações Públicas

03 Administração regional

ldentificar a entidade beneficiária por recurso ao campo próprio do SOE

(...)

06 Transferências correntes

04 Administr ação Regional

02 Região Autónoma da Madeira

ldentificar a entidade beneficiária por recurso ao campo próprio do SOE

(...)

10 Transferências de capital

04 Adn in istr ação Region al
02 Região Autónoma da Madeira

ldentificar a entidade beneficiária por recurso ao campo próprio do SOE

(...)

Ag. sag. Ru Designação da rubrica da despesa

03 Juros e outros encargos

01 Juros da dívida pública

07 Administração Pública Regional

ldentificar a entidade beneficiária por recurso ao campo próprio do SOE

(... )

04 Transferências correntes

04 Administração Regional

03 Serviços e fundos autónomos

ldentificar a entidade beneficiária por recurso ao campo próprio do SOE

(...)

05 Subsídios

04 Administr aÇão Region ql

04 Região Autónoma da Madeira

ldentificar a entidade beneficiária por recurso ao campo próprio do SOE

(...)

08 Transferências de capital

04 A dministração Regional

03 Serviços e fundos autónomos

ldentificar a entidade beneficiária por recurso ao campo próprio do SOE

(...)





ANEXO V
MEMÓRIAJUSTIFICATIVA DAS DESPESAS DE FUNCIONAMENTO DO ORAM 2022

SECRETARIA -

DesignaÉo Seruiço:

Código Seruiço:

Proposta de orçamento parc2022
(Unid: Euros)

Variação OMM/2022
face a CRAM 2020

%

(10)=(6)/(11

vâlor

(s){6){1)

0

0

0

0

0
n

0

0m
0

0

0

0

0

0

0

0

o

o

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

VaÌiação ORAM 2022

facê a ORAM/421

%

(8)=(6)/(2)

valor

(7)=(6)-{2)

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

o

0

0

0

0

0

0

0

o

0

0

0

0

0

Proposta

orçamento 2022

(6)=+(2)+(3)+(4)+(sl

0

U

0

0

0

0

0

0

0

K
0

0

0

0

0

0

0

Aumento de

Receita ou

Poupança na

Despesa - 2022

(s)

m
0

0

0

0

0

lniciativas
m22

(4)

E
0

0

0

0

Redução de
Receita ou
Pressão na

Despesa - 2022

(3)

0

0

0

0

oRAM/2021
aprovado

(21

0

o

0

0

CRAM 2020

.(1)

o

0

o

0

RCÊ DesignaÉo

R.01 lmpostos diretos

lmpostos indiretos

Contribuições de Segurança Social

Taxas, multas e outras penalidades

Rendimentos de propriedade

Venda de bens e serviços

Transferências

Outras receitas

Atìvos/Passivos Financeiros (a)

Saldo da gerência ânterior

Transferencia Receitas Gerais

Tobl Receita (b)

R.02

R.03

R.04

R.05

R.07

R.06 + R.10

R.08 + R.09 + R.13 +

R.14 + R.15

R.11 + R.l2

R.16

R.99

Por FF Receìtas de lmpostos

Receitos Próprias

Fundos Europeus

TronsÍ. no Ambito dos AP

Totol Receitd pot FF

D.01

D.07.01

D.01.02

D.01.03

D.02

D.03

D.04 + D.08

D.05

D.07

D.06 + 0.11

D.09 + D.10

Despesas com o pessoal

Remuneroçõ$ certos e permanent$

Abonos Voriãveis ou eventuqis

segurançq socíol

Aquisição de bens e serviços

Juros e outros encargos

TransfeÍências

Subsídios

lnvestimento

Outras despesas

Ativos/Passivos Financeiros (c)

Total Despesa (d)

Receitas de Impostos

Receitas Próprios

Fundos Europeus

TronsÍ. no ômbito dos AP

Totdl Despesa por FF

Por FF



- Justificação da Proposta do Orçamento de Receita

Capítulo 01 - lmpostos Diretos

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

o

0

0

0

0

0

0

0

0

extraorçamentais

Receitas extraorçamentaisR.17

D.72

Por memória
(e)=(b)-(a)

(f)=(d)-(c)

(d =(e) - (0

Receita efetiva

Despesa efetiva

Saldo

ll - lndicadores RecuÍsos Humanos

w2022

valor

oRAM 2021

%valor

Forme de dlculo

Total agrupamento oVDespesa

efetiva total

Total agrupamento ovn.e
efetivos do mapa de pessoal

KLP/ n.e etetrvos do mapa de
ôêssôâl

lndicadoÍes Recursos Humanos

PDP (Peso das Despesas com Pessoal)

Despesa com pessoal media por pessoa

Remuneração Média



Capítulo 02 - lmpostos lndiretos

Capítulo 03 - contribuíções parã a Segurança Social, Caixa Geral de Aposentações e ADSE

Capítulo 04 - Taxas, multas e outras penalidades

Capítulo 05 - Rendimentos da propriedade

Capítulo 06 - Transferências coÍrentes

Capítulo 07 - Venda de bens e serviços correntes



Capítulo 08 - Outras rêceites correntes

. Capítulo 09 - Venda de bens de investimento

. Capítulo 10 - Transferências de capital

. Capítulo 11 - Ativos financeiros

Capítulo 12 - Passivos financeiros



Capítulo 13 - Outras receitas de capital

. Capítulo 14 - Recursos próprios comunitários

. Capítulo 15 - Reposições não abatidas nos pagamentos

Capítulo 16 - Saldo da gerência anterior

Capítulo 17 - Operações extraorçamentais



lV - Justificação da Proposta do Orçamento de Despesa

. Agrupamento 01 - Despesas com o pessoal

. Agrupamento 02 - Aquisição de bens e serviços correntes

'Agrupamento 03 - Juros e outros encargos

. Agrqpamento 04 - Transferências correntes

. Agrupamento 05 - Subsídios



. Agrupamento 06 - Outras despesas correntes

. Agrupamento 07 - Aquisição de bens de capital

. Agrupamento 08 - Transferências de capital

Agrupamento 09 - Ativos financeiros

. Agrupamento 10 - Passivos financeiros



Agrupamento 11 - Outras despesas de capital

Agrupamento 12 - Operações extraorçamentais

- Justificação do Saldo Global

Saldo Global:

Vl - Justificação indicadores

lndicadores:



lnstruções de preenchimento da memória justificativa (anexo V) da proposta de orçamento

Universo

I - Proôostã de Orcamento - Ouadro a oreencher oor cada entidade

Rubrica de classificação económica de receita /despesa de acordo com o classificador previsto no DL n.e 26/2002, de 14 de fev.

A receita com origem em transferêncìa do orçamento do Estado (Receita de impostos) deve ser classificada pelos Serviços integrados (na RCE de receita R.99)

considerando um montante igual ao valor de despesa financiada por Receitas de impostos-

Os SFA (incluem EPR) procedem ao preenchimento do quadro considerando a proposta de orçamento privativo.

A receita/despesa efetiva exclui a receita/despesa relativa a ativos e passivos financeiros e saldo gerência anterior. Exclui a previsão de receìta de impostos a cobrar

pelas entidades administradoras de receita no ORAM2021 e ORAM2022

As fontes de financiamento a utilizar devem respeitar os agrupamentos indicados abaixo.

Unidade : € -Euro / % - Percentagem

ExecuçãoOrçamentaldoano2020(ContaGeraldoEstado).FontededadosSIGO/SCC paraosSleSIGO/SFAparaSFA.Camposdepreenchimentoautomáticonão

editáveis.

Orçamento aprovado 2021 (ORAM2021). Fonte de dados SORAM. Campos de preenchimento automático não editáveis.

A entidade deve fundãmentar a divergência entre o ORAM2022 (coluna 6) e o ORAM2021 (coluna 2) imputando a variação a pressões/lniciativas/poupanças.

Nesta coluna devem ser colocados valores negativos na receita/Valores positivos na despesa face ao ORAM2021 da entidade.

Quantificar as medidas de pressão que vão provocar aumento de despesa no ORAM2022 face ao ORAM2021: contratos anuais e plurianuais assumidos, compromissos

políticos assumidos e obrigações legais em resultado de fatores exógenos à decisão de política setorial.

A redução de receita origina uma diminuição nos valores previstos a cobrar em 2022, pelo que assume valor negativo nas respetivas rubricas.

A entidade deve fundamentar a divergência entre o ORAM2022 (coluna 6) e o ORAM2021 (coluna 2) imputando a variação a pressões/lniciativas/poupanças.

Valores positivos face ao ORAM2021 da entidade.

Quantificar as iniciativas de política com impacto no aumento de despesa face ao ORAM2oZ! parc o agregado de despesa a considerar. Consideram-se iniciativas de

política novas medidas de política enquadradas, designadamente, em: projetos plurianuais, outras ações, programação para candidaturas a finaciamento comunitário.

A entidade deve fundamentar a divergência entre o ORAM2022 (coluna 6) e o ORAM2021 (coluna 2) imputando a varÌação a pressões/lniciativas/poupanças.

Valores positivos na receita /Valores negatìvos na despesa face ao ORAM2021.

Considera na despesa: medidas de poupança nos agregados de despesa, reduzindo a despesa face ao ORAM2021 (exemplos: rescisões/aposentações/requalificação,

medidas de política da tutela/transversais, término de contratos Pessoal, ABS ou outros).

Considera na receita : aumento da previsão de receita baseado em critérios fundamentados, designadamente por alterações legislativas, contratuais.

propostadeOrçamentodaentidadeemresultadodasomadascolunas2a5. FontededadosSORAM.Camposdepreenchimentoautomáticonãoeditáveis.

Evidencia em valor as variações da proposta de orçamento 2022 comparando com o ORAM2021 para o mesmo agregado de receita ou despesa

Evidencia em percentagem as variações da proposta de orçamento 2022 comparando com o ORAM2027 paâ o mesmo agregado de receita ou despesa

Evidencia em valor as variações da proposta de orçamento 2022 comparando com a CRAM2020 para o mesmo agregado de receìta ou despesa

Evidencia em percentagem as variações da proposta de orçamento 2022 comparando com a CRAM2020 para o mesmo agregado de receita ou despesa-

RCE/Fonte de

fi nanciamento/Designação

(1)

(21

(3)

(4)

(s)

(6)=+(2)+(3)+

(4)+(s)

(7)=(6)-(2)

(8)=(6)/(2)

(e)=(6)-(1)

(10)=(6)/(1)

cRAM 2020

oRAM2021

aprovado

Redução de Receita ou

Pressão na Despesa -

2022

lniciativas 2022

Aumento de Rèceitã ou

Poupança na Despesa -

2022

Proposta orçamento
2022

Valor

ValoÍ

%

Variação

face a

oRAM2021

Variação
oRAM2022

face a

CRAM2020



ll - lndicadores Recursos Humanos

lll - Justificacão da orooosta de Orcamento de Receita

lV - Justificacão da proposta de Orcamento de Despesa

V - Justificacão do Saldo Global (equilíbriol

Apuramento do peso da despesa com pessoal no total da despesa efetiva e evolução
(reporte de efetivos no SIGO jun 2021)

Apuramento da média de despesas com pessoal por elemento do Anexo ll .

Campos de preenchimento automático não editáveis.

POm22

M€

oRAM 2021

M€

Forma de cálculo

Total agrupamento 0/Despesa
efetivã total

Total agrupamento 0Vn.e efetivos

do mapa de pessoal (anexo ll)

RCP/ n.e efetivos do mapa de
pessoal (anexo ll)

I ndicadores

Recursos

Humanos

PDP (Peso

das

Despesas

com

Pessoal)

Despesa

com
pessoal

media

Remuneraç

ão Média

lncluir em cada agregado as explicações para a variação verificada entre a proposta de ORAM2022 e o ORAM2021, bem como com a CRAM 2020:

estabelecidos de acordo com a Circular do ORAM.

nda que não se verifiquem variações, a orçamentação deve serfundamentada (iustificação qualitativa)-
ldentificação de fatores e quantificação de riscos que podem estar a influenciar as variações apresentadas.

car separadamente o montante a inscrever em atividades e em projetos-

Estado).

lncluir em cada agregado as explicações para a variação verificada entre a proposta de ORAM2022 e o ORAM2021, bem como com a CRAM 2020:

despesas com pessoal), novas iniciativas de acordo com o plano de atividades, designadamente no âmbito de novas candidaturas, objetivos de poupança.
ndamentar por natureza de receita (fonte de financiamento) a afetação à despesa.

que não se verifiquem variações, a orçamentação deve serfundamentada Uustificação qualitativa).
de fatores e quantÌficação de riscos que podem distorcer a previsão apresentada

lustificação da evolução do saldo global e fundamentação para o proposto em 2022.

Vl - Justificação dos lndicadores

lndicadoresl
I

necursos 
lConsiderando a informação registada no Anexo ll e a orçamentada

Humanos lobtidqsÌìo sentido da garantia de adequada cobertura orçamental
no agrupamento de despesa 01 - Despesas com pessoal, bem como a missão da entidade, fundamentar os resultados
ldentificação de fatores e quantificação de riscos que podem distorcer a previsão apresentada



Fontes de Financiamento a utilizar no quadro I - Agregação das Fontes de Financiamento
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Anexo V-A

Memória justificativa do Projeto de Orçamento
Orçamentação de Efeitos e medidas COV!Dlg

Anexo à Circular ORAM 2022

unidade euros

O rça m e ntação M ed idas Covid (033/0 34 I O35 | LO2l

Explicação de inscrição/necessidades (*)Necessidades

0

lnscrito
Medida 102

0

lnscrito
Medida 035

o

lnscrito
Medida 034

0

lnscrito
Medida 033

0

RCE Designação

0.01

D.02

0.02.01

D.O2.O2

D.03

D.04 + D.08

D.05

D.O7

D.05 + D.11

0.09 + D.10

Despesas com o pessoal

Aquisição de bens e serviços

Aquisição de bens

Aquisição de serviços

Juros e outros encargos

Tra nsferências

Subsídios

lnvestimento

outras despesas

Ativos/Passivos Fina nceiros

Total Despesa

adotadas quer no âmbito da saúde, quer no âmbito dos apoios à economia e emprego bem como necessidades genéricas neste âmbÌto.





Anexo V-B

Memória justificativa do Projeto de OÍçamento
Orçamentação de projetos PRR

Anexo à Circular ORAM2022

Obsemções

tva

Liquidado

0

Dedutivel

0

Texa IVA

aplÍcável

valor lnscÍito
oRAM2022
(Com IVA)

o

Valor lnscÍito
oRAM 2022

(sem rval

Total D6pesa

EnGÍto
Totel

(com lvAl

EncaÍgo

Total
(sem rvA)

ContÍaparte
NatuÍezã do
beneficláÍio

(41

Nome do projeto
(3)

Decrição

l2l
Cftigo

(2)
Componente

l2l
N.e PÍoieto

(11

(1) N.e de projeto inscrito em SlPl - Gestão de projetos
(2) Em conformidade com o Anexo V-B- Notas Explicativas

(3) Cada projeto inscrito no SlPl deverá ter uma designação com um nível de detalhe que permita identificar em concreto o investimento ou a medida de política em causa

(4) Beneficiário direto, intermediário ou final
(5) Preencher apenas quando não se trata de um beneficiário direto, com indicação da contraparte (Beneficiário intermediário ou final)





An€ro à Ctculãr ORAM 2022

ORçAMENTO DE PROJETOS PRR

Universo

Aplica-se aos Sl, SFA e EPR. A ausência de informação constante no anexo de Orçamento de Projetos PRR é considerado como incumprimento quanto ao encerramento da

proposta de orçamento (PO).

Na coluna "Descrição" é obrigatório a referência ao código da respetiva componente prevista no Plano de Recuperação e Resiliência (PRR), conforme tabelas abaixo. A cada

código pode corresponder um ou mais projetos, em consonancia com os vários objetìvos.

EXEMPLO:

il .c P.oiqb ({
ldolttkoFo do FolÉo E 9RÂ

6dlto(2, DslËo(2)
tlme do Folúo (31

Conponote (21

ENi.!. tnreílar Rodiíerrdiida. iDéuirÉã ndr Daüa Fàra t nig AvtC7. IHFRAESÍRUÏUÊÂS ÊÊ{07.ot lelilsìrìt iÍn\r t ÂuNdo qÊ:d.dê dr Rédê

TISTA DE INVESTIMENTOS

Componente Código DescÍição

c1.sNs

RE-C01-i01 Cuidados de Saúde Primárìos com mais respostas

RF-CO1 -iO2 Rede Nacional de Cuidados Continuados lntesrados

RF-CO1-iô3 Conclusão da Reforma de Saúde Mental e imDlementacão da EsÌratésia para as Demências

RE-C01-i04 Equipamentos dos HospÌtais seixal, sintra, Lisboa

RE-C01-i05-RAM Fortalecimento do Servìço Regional de Saúde da RAM

RE-C01-i06 TransiÇão Digital na saúde

RE-CO1-ì07-RAM Disitalizacão da Saúde na RAM

RE-C01-ì08-RAA Hospital Disital da Resião Autónoma dos Açores

RE-C01-ì09 sÌstema Universal de Apoio à Vida Ativa

c2. HABTTAçÂO

RE-C02-i01 Programa de apoio ao acesso à habitação

RE-C02-ì02 Bolsa nacional de alojamento urgente e temporário

RE-C02-i03-RAM Reforco da oferta de habitacão aooiada na Resião Autónoma da Madeira

RE-C02-ì04-RAA Aumentar as condicões habitacionais do parque habitacional da RegÌão Autónoma dos Açores

RE-C02-i05 Parque públìco de habitacão a custos acessíveis

RE-C02-i06 Aloiãmentô Estudãntil â custos ãcessíveis

c3. RESPOSTAS SOCTATS

RE-CO3-i01 Nova Geracão de Eouipamentos e ResDostas sociais

RE-C03-i02 Acessibilidades 360e

RE-C03-i03-RAM Fortalecimento das respostas sociais na Região Autónoma da Madeira (RAM)

RE-C03-i04-RAA lmDlementar a Estratésia Resional de combate à Pobreza e Exclusão SocÌal - Redes de Apoio social (RAA)

RE-C03-i05 Plataformã +Acesso

RE-C03-i06 OperaÇões lntegradas em Comunidades Desfavorecidas nas Áreas Metropolitanas de Lisboa e do Porto

C4. CUTTURA
RE-C04-i01 Redes Culturais e Transicão Disital

RE-C04-i02 Património cultural

c5. cAPTTAUZAçÃO E

rNovAçÃo
EMPRESARIAT

RE-C05-i01.01 Asendas/Alianças mobilizadoras para a lnovação Empresarial

RF-C05-i01.02 Aeendâs/Aliencãs Verdes oara a lnovãcão Emoresarial

RE-C05-i02 Missão lnterface - renovacão da rede de suporte C&T e orientacão oara o tecido produtivo

RE-C05-i03 Asenda de investipacão e ìnovacão Dara a sustentabilidade da aericultura, alimentacão e asroindústria

RE-C0s-i04-RAA Recapitalizar Sistema Empresarial dos Açores

RE-C05-i05-RAA Relancamento Económico da Agricultura Açoriana

RE-C05-i06 capitalizacão de empresas e resiliência financeira/Banco Português de Fomento

c6. QUALTFTCAçõES E

COMPETÊNCIAS

RE-C06-i01 Modernização da oferta e dos estabelecimentos de ensino e da formação profissional

RE-C06-i02 compromisso Empreao Sustentável

RE-C06-i03 lncêntivô Adultos

RE-C06-i04 lmoulso lovens STEAM

RE-C06-i05-RAA oualificacão de adultos e aprendÌzapem ao lonso da vida na RAA

C7. INFRAESTRUTURAS

RE-C07-i00 Alareamento da Rede de carresamento de VeÍculos Elétricos

RE-C07-i01 Áreas de Acolhimento Empresarial (AAE)

RE-C07-i02 Missins links e Aumento capacidade da Rede

RE-C07-i03 Lisacões transf ronteiriças

RE-C07-i04 Áreas de Acolhimento Empresarial (AAE) - Acessibilìdades Rodoviárias

RE-C07-i05-RAA circuitos Logistìcos - Rede Viária Regional dos Açores

C8. FTORESTAS

RE-C08-i01 Transformação da Paisagem dos ïerritórios de Floresta Vulneráveis

RE-C08-i02 cadâstro dâ Proorìedade Rústica e Sistema de Monitorizacão da Ocuoacão do Solo

RE-C08-i03 Faixas de sestão de combustível - Rede Primária

RE-C08-i04 Meios de prevenção e combate a incêndios rurais

RE-C08-i05 Prosrama MAIS Floresta

C9. GESTÃO HÍDRICA

RE-C09-i01 Plano Resional de Eficiênciá Hídricã do Alsarve

RE-C09-ì02 Aoroveitamento hidráulico de fins múltiDlos do crato
RE-C09-i03-RAM Plano de efìciência e reforco hídrico dos sistemas de abastecimento e resadìo da RAM

ClO. MAR

rc-c10-ì01 Hub Azul. Rede de lnfraestruturas oara a Economia Azul

tc-c10-i02 frãnsicão Verde e DieÌtal e SeEuranca nas Pescas

rc-c10-i03 centro de ooeracões de Defesa do Atlântico e Plataforma Naval

tc-c10-i04-RAA Desenvolvimento do "cluster do Mar dos Açores"

c1l.
DESCARBONIZAçÃO

Í}Â INDÚSTRIA

rc-c11-i01 Descarbonização da lndústria

c12. BTOECONOMTA

SUSTENTÁVET
rc-c12-i01 Bioecohomiã

c13. EFtCtENCtA

ENERGÊTICA DOS

EDIFÍCIOS

rc-c13-i01 Eficiência energética em edif ícios residenciais

tc-c13-i02 Eficiência energétìca em edifícios da admÌnistração públicâ central

tc-c13-i03 Eficiência energética em edifícios de serviços



Anexo à CirculâroRAM 2022

C1.4. HIDROGÉNIO E

RENOVÁVEI5

TC-C14-i01 Hidrogénio e gases renováveìs

TC-C14-i02-RAM Potenciação da eletricidade renovável no Arquipélago da lúadeira

TC-C14-i03-RAA ïransição Energética nos Açores

C15, MOBITIDADE

SUSTENTÁVET

TC-C15-i01 Expansão da Rede de Metro de Lisboa - Linha Vermelha até Alcántara

TC-C15-i02 Expansão da Rede de Metro do Porto - Casa da Musica-Santo Ovidio

TC-C15-i03 Metro Ligeiro de superfície odivelas-Loures

TC-C15-i04 Linha BRÌ Boavista - lmpério

TC-C1s-i0s Descarbonização dos Transportes Públicos

TD-C16-i01 ,pacitação Dieital das Empresas

C16. EMPRESAS 4.0 TD-C16-i02 Transição Digital das Empresas

TD-C16-i03 Catalisação dã Transição Dìcital das Empresas

C17. QUALIDADE E

SUSTENTABILIDADE

DAs FINANCAS

TD-C17-i01 Sistemas de lnÍormação de Gestão Financeira Pública

TD-C17-iO2 Modernização da infraestrutura do sistema de informação patrimonial da Autoridade Tributária

TD-C17-i03 Transição digital da Segurança Social

c18. JUST|çA

ECONÓMICA E

AMBIÊNTE DE

NEGÓCIO5

TD-C18-i01 Justiça Económica e Ambiente de Negócios

c19. ADMTNTSTRAçÂO

PÚBLICA.

DTGTTAUZAçÃO,

INTEROPERABITIDADE

E CIBERSEGURANçA

rD-c19-i01 Reformulação do atendimento dos serviços públìco e consulares

ÍD-C19-i02 Serviços Eletrónicos sustentáveis

t-D-c19-i03 Reforço do quadro geral de cìbersegurança

rD-c19-i04 Infraestruturas críticas digitais eficientes, seguras e partìlhadas

rD-c19-i05-RAM Translção Disital da Administracão Pública da RAM

rD-c19-i06-RAA Modernização e digltalização da AdministraÇão Pública- RAA

rD-c19-i07 capacìtaçâo da Administração Pública

c20. EscotA DtGtTAt

rD-c20-i01 TransÌção dìgital na Educação

ID-C20-i02-RAA Éducação digital (Açores)

rD-c20-ì03-RAM Programa de aceleração da digitalização da Educação na RAM

TISTA DE REFORMAS

Comoonente CódiEo Descrição

c1. sNs

RE-r01 ReÍorma dos cuidados de saúde primários

RE{02 Reforma da saúde mental

RE-r03 Conclusão da reforma do modelo de governação dos hospitais públicos

C2. HABITACAO RE-r04 Plano Nacional de Alojamento Urgente e Temporário

c3. RESPOSTAS SOCTA|S

RE-r05 Reforma da Provìsão de Equipamentos e Respostas Sociais

RE-r06 Estratégia Nacionêl para a lnclusão das Pessoas com DeficiêncÌa 2021-2025

RE-r07 Contratualização de Programas lntegrados de Apoio às Comunìdades Desfavorecidas nas Areas Metropolitanas
RF-r08 Estratégìa Nacional de Combate à Pobreza

c5. cAPTTAUZAçÃO E

INOVAçÃO

EMPRESARIAL

RE-r09 Promoção da l&l&D e do investimento inovador nas empresas

RE-r10 Cflação e desenvolvamento do Banco Portuguès de Fomento

RE-r11 Alargamento e Consolidação da Rede de lnstituições de lnterface

RE-r12 Agenda de investigação e inovação para a sustentabilidade da agricultura, alimentação e agroindústria

RE-r13 Desenvolvimento do mercado de capitais e promoção da capitalìzação das empresas não financeiras

c6. QUALTFTCAçÕES E

COMPETÊNCIAS

RE-r14

RE-r15

RE-r16

RE-r17

RE-r18

Reforma do ensino e da formação profissional

Reforma da cooperação entre Ensino Superior e Administração Pública e empresas

Redução das restrições nas profissões altamente reguladas

Agenda de Promoção do Trabalho Digno

combate à desigualdade entre mulheres e homens

C8, FLORESTAS

RE-r19 Transformação da Paisagem dos Territórios de Floresta Vulneráveis

RE-r20 Reorganização do sistema de cadastro da propriedade rústica e do sistema de Monitorização de ocupação do Solo

RE-r21 Prevenção e Combate de Fogos Rurais

C9. GESTÁO HIDRICA RE-r22 Gestão lntegrada e Circular dos Recursos Hídricos em Situações de Escassez

C1O. MAR fc-r23 Relorma do Ecossistema de lntraestruturas de Suporte à Economia Azul

c11.

DESCARBONIZAçÃO

DA INDÚSTRIA

fcr24 Descarbonização da indústria

c12. BTOECONOMTA

SUSTENTÁVEt
fCr25 Bioeconomia sustentável

c13. EFtCtENCTA

ENERGÉTICA DOS

EDIFÍCIOS

fC-126 Estratégia de Longo Prazo para a Renovação de Edifícios

ÍC-t27 Programa de Eficiência de Recursos na Administração Pública 2030 (ECO.AP 2030)

IC-r28 EstratégÌa Nacional de longo prazo para o Combate à Pobreza Energétlca

C14. HIDROGÊNIO E

RENOVÁVEIS
fC-r29 Estratégia Nacional para o Hidrogenio (EN-H2)

C15. MOBIIIDADE

SUSTENTÁVEL
fC-r30 Reforma do Ecossistema dos Transportes

c16. ÉMPRESAS 4.0 fc-r31 Transição digatal do tecido empresarial

C17. QUATIDADE E

SIUSTENTABITIDADE

DAs FINANçAS

PÚBLIcAs

IC-r32 Modernização e Simplificação da cestão Financeira Pública

c18. JUSTTçA

ECONÓMICA E

AMBIENTE DE

NEGÓCIOS

fC-133 JustÌça económica e ambiente de negócios

c19. ADMTNTSTRAçÃO

PÚBLICA.
DlGrrÂl r7ÂcÂo-

fcr34 Serviços Públacos digitais, simples, Ìnclusivos e seguros para os cÌdadãos e para as empresas

fc-r35 Reforma funcional e orgânlca da Administração Pública

IC-136 Administração Pública capacitada para a Criação de Valor Público

C2O. ESCOLA DIGITAT ÍC-r37 Reforma para a educação digital



ANEXO VI

CóDIGo Dos DEPARTAMENTos Do GoVERNo REGIoNAL

coDtGo DEPARTAMENTO SIGLA

4t
42

43

44

45

46

47

48

49

50

51

52

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA MADEIRA

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL

VICE.PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL E DOS ASSUNTOS PARLAMENTARES

SECRETARIA REGIONAL DE ECONOMIA

sEcREïAR|A REGTONAL DE EDUCAçÃO, CtÊNCtA E TECNOLOGTA

SECRETARIA REGIONAL DE SAÚDE E PROTEçÃO CIVIL

SECREÏARIA REGIONAL DE TURISMO E CULTURA

SECRETARIA REGIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E CIDADANIA

SECRETAR|A REGTONAL DE AMBtENTE, RECURSOS NATURATS E ALTERAçÕES CLtMÁTtCAS

SECRETARIA REGIONAL DE MAR E PESCAS

SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL

SECRETARIA REGIONAL DE EQUIPAMENTOS E INFRAESTRUTURAS

ALM

PGR

VP

SREM

SRE

SRS

SRTC

SRIC

SRAAC

SRMar

SRA

SREI





ANEXO VII

TABETA DOS PROGRAMAS E MEDIDAS

PROGRAMA

o4l

MEDIDA DESIGNAçÃO

Reforço da investigação, desenvolvimento tecnológico e inovação
Potenciar segmentos de base científica
lncremento da investigação e desenvolvimento empresarial tecnológico
Ensino Superior/Formação avançada

Capacitação do Sistema Administrativo
Serv. 6erais da A.P. - AdministÍação geral

Desenvolvimento Empresarial
Reforçar a competitividade das empresas
Apoio à internacionalização
Cadeias de Valor Regional

Cooperação Territorial

Turismo, Cultura e Património
Proteção, conservação e valorização do património cultural, museológico e religioso
Promoção e valorização da atividade turística
5eruiços culturais, recreativos e religiosos - Administração e regulamentação

Serviços cultuÍais, recreativos e religiosos - lnvestigação

Seruiços culturais, recreativos e religiosos - Cultura

Serviços culturais, recreativos e religiosos - Desporto, recreio e lazer

Seruiços culturais, recreativos e religiosos - Comunicação social

Seruiços culturais, recreativos e religiosos - Outras atividades cívicas e religiosas

Atividades Tradicionais
Potenciar a Economia Azul (Mar, Pescâs e Aquicultura)

Agricultura, Desenvolvimento Rural e Florestas

Agricultura, pecuária, silv, caça, pesca - Administração e regulamentação

Energia
Melhoria da efìciência energética e promoção de estratégias de redução de gases com efeito

estufa
lncentivo à produção e utilização de energias renováveis

Mobilidade Sustentável

Promoção de soluções de transporte energética e ambientalmente mais eficientes

Reabilitação Urbana
Reabilitação Urbana

Ensino, competências e formação ao longo da vida
Prevenção e redução do abandono escolar precoce e do insucesso escolaÍ
Promoção de acesso à aprendizagem ao longo da vida

Competências na área da Economia Digital

Educação - lnvestigação
Educâção - Estabelecimentos de ensino não superior
Educação - Estabelecimentos de ensino superior
Educação - Seruiços auxiliares de ensino
Educação -Administração e regulamentação

Universalização da Escola Digital

Promoção da lnclusão Social e Combate à Pobreza

Promover a coesão e a inclusão social
Ativação e reabilitação de pessoas desfavorecidas e com defìciência ou incapacidade
Melhorar as condições de trabalho

Saúde
Reforço das capacidades do sistema de saúde
Reforço das medidas de informação da promoção da saúde pública e da melhoria dos cuidados

Saúde - Administração e regulamentação
Saúde - Investigação

5aúde - Hospitais e clínicas

Organismo executor

ALM/PGR/VPlSREM/SRE/ SRS/SRT/5RIC/SRAAC/SRMAR/SRA/SREI

sREI/5RE/SRIC/SRAAC/SRTC/VPlSRA/5R EM

SRTC

sREr/ sRTC/ SRE

sREr/ sRrc/ 5RE

VPlsREM/

SRrC/SREr/VP

sRE/SREr/SRrC/SRA

sRs/sRrc/sRE

o42

043

001
002
003
004
036

005
006
007
008

009
010
037
038
039
040
04r.

o42

011

oL2
043

013

014

015

016

0L7

018
019

044
045
046

o47
048
049

020
02t
o22

023

024
0s0
05r.
052

044

045

046

047

048

049

050 sRs/sREr/5Rrc



ANEXOvII

TABETA DOS PROGRAMAS E MEDIDAS

AIM

PGR

VP

VP

051

052

053

054

055

055

o57

058

059

060

061

025
u5J

026
027

028

054

029
030

031

032

033

034
035
ro2

055

056

057

058

059

060

Habitação e Realojamento
Promoção do acesso à habitação através de soluções diversificadas
Habitacão e serv. Colectivos - Administracão e regulamentacão

Ordenamento Urbano e Territorial e da Paisagem
Ordenamento Urbanístico
Solo e Paisagem

Promoção da adaptação às alterações climáticas e à prevenção e gestão de riscos
Promoção de investimentos de adaptação às alterações climáticas e à prevenção e gestão de
riscos

Segurança e ordem públicas - Protecção civil e luta contra incêndios

Gestâío de Recurcos Hídricos
Aumento da eficiência das redes de água
Melhoria da qualidade da água

Economia Circular e Gestão de Resíduos

lmpulsionar o uso efìciente de recursos

Assistência Técnica
Assistência Técnica

Recuperação e Resilíência

Contingência COVID 2019 - Prevenção, contenção, mitigâção e tratamento
Contingência COVID 2019 - Garantir normalidade
lncentivo e)draordinário à normalização
Plano de Recuperação e Resiliência

Órgãos de Soberania

Serv. Gerais da A.P. - Administração teral

Governação

SeÍv. Gerais da A.P. - Administração geral

Justiça

Segurança e ordem públicâs - Administração e regulamentação

Finanças e Gestiio da Dívida Pública
Serv. Gerais da A.P. - Administração geral

Operações da dÍúda pública

Outras funçôes - Diversas não

SRIC/SREI/VP

sREr/vP/SRAAC/sRA

SRAAC/SREI/SRS/SRA/SRMAR

sRAAC/SREr/SRA/SRMAR

sRMC/SREr/SRA/SRMAR

ALM/PG R/VPISREM/SR E/SRS/SRTC/SR r C/SRMC/SR MAR/SRA/SR Et

ALM/PGR/VPISREM/SRE/ 5RS/SRT/SRIC/SRAAC/SRMAR/SRA/SREI



ANEXO VIII

TABELAS DAS ÁREAS DE ATIVIDADES

Atividades Relacionadas com o Património Cultural

L0L/$OL Artes Plásticas e Visuais

LO2l802 Cinema e Audiovisual

103/803 Bibliotecas e Património Bibliográfico

LO4/804 Arquivos e Património Arquivístico

105/805 Património Fílmico e Sonoro

106/806 Qualificação, Promoção e Divulgação Cultural

LO7/8O7 Promoção e Divulgação do Livro e do Autor

108/808 Museus, Património Móvel e lmaterial

109/809 Património Arquitetónico, Arqueológico e Paisagístico

LLO{SL0 Proteção da Propriedade lntelectual e Direito de Autor

LLLlStt Promoção e Valorização da Língua Portuguesa

2651965 Promoção da Cultura Portuguesa no Exterior e lntercâmbio Cultural

Atividades Relacionadas com o Dêsporto

ttz I BLZ Ativi d a d es Des portivas

LL1 I 8t3 Associativismo Desportivo

114/814 Alta Competição Desportiva e Desporto Profissional

Atividades Relacionadas com o Ambiente, Recursos Naturais e Gestão do Território

]-Ls/aLs Rede Nacional das Áreas Protegidas e Áreas Classificadas da Rede Natura 2OOO

rL6/8L6 Proteção do Ambiente e Gestão de Recursos Naturais Ar, Água e Solos

LLg/gtg Ruído, Resíduos, Substâncias Perigosas e Catástrofes Ambientais

LIq/9L9 Mares e Costas Oceânicas

120/820 Fauna

LzLlSzrFlora
L221822 Desenvolvimento Regional e Urbano

L23/823 Ordenamento do Território

Atividades Relacionadas com a Dêfesa Nacional

L24 | 824 Operações Milita res

L251825 Armamento e Equipamento Militar

!26/826 Convocação e Mobilização de Pessoal

L27/827 lnstrução e Formação Militar

t281828 Missões Humanitárias e de Paz

Atividades Relacionadas com a Saúde

L291829 Cuidados de Saúde Primários

130/830 Cuidados de Saúde Diferenciados

I3tl831 Meios Complementares de Diagnóstico e Terapêutica

1321832 Saúde Pública

133/833 Saúde Escolar

L34/834 Dependências

135/835 Farmácias e Medicamentos

136/836 Apoio Psicológico Especializado

t371837 Gestão de Cuidados de Saúde Prestados em Redes Privadas

Atividades Relacionadas com a Agricultura e Pescas

133/838 Produção Agrícola (culturas anuais e permanentes exceto viticultura)

L39 | 839 Prod ução Vitivin ícola

L401840 Reforço da Ligação entre Agentes para o Desenvolvimento Rural

L4L/84I Silvicultura e Exploração Florestal e Atividade Cinegética

L421842 Estruturas Agrícolas (excluindo infraestruturas hidroagrícolas -

t43/843 Produção Animal

144/844 Sanidade Animal e Vegetal e Bem Estar Animal

145/845 Pesca e Aquicultura

L46/846 Gestão e Acompanhamento de programas/Projetos comunitários

Atividades Relacionadas com a lndústria

150/850 lndústria Extrativa

tsLlSSx lndústria Agroalimentar

152/852 Tecnologias de Ponta e Limpas

153/853 lndústria Militar

Atividades Relacionadas com o Comércio e Serviços

r541854 Comércio



ANEXO VIII

TABELAS DAS ÁREAS DE ATIVIDADES

155/855 Comunicações

156/856 Seguros

f57/857 Turismo, Lazer, Alojamento e Restauração

Atividades Relacionadas com a Energia

158/858 Energia Elétrica, Gás e Energias Renováveis

t591859 Produtos Petrolíferos, Combustíveis e Outros Recursos Energéticos

Outras Atividades Económicas

L6O/86O Propriedade lndustrial

1,61,186L Mercado Externo (lmportações e Exportações, Fronteiras - Mercadorias)

L621862 Mercado lnterno

t631863 Mercado de Capitais

L641864 Concorrência

L6S I 865 Atividades Ma rítimo-Portuá ria

Atividades Relacionadas com a lntegração e Proteção Social

166/866 Proteção Social de Base

L67 1867 Proteção Social Complementar

168/868 Prevenção, lntegração e Ação Social

Atividades Relacionadas com a Sociedade da lnformação e Comunicação

t69/869 Comunicação Social

t70 1870 Conteúdos Digitais

t7Ll87L Competências em Tecnologias da lnformação e Comunicação

L72/872 Acessibilidade a Tecnologias da lnformação e Comunicação

L7 3 | 87 3 Governo Eletrónico

1741874 Proteção de Dados Pessoais lnformatizados

Atividades Relacionadas com a Diplomacia e Relações lnternacionais

L751875 Assuntos Comunitários

t7 61876 Assuntos Bilaterais

L77 / 877 Assunïos Mu lti latera is

t78/878 Cooperação lnternacional

tlgl879 Assistência Humanitária

180/880 Assuntos Diplomáticos e Consulares

I8tl88L Comunidades Portuguesas

L82/882 Diplomacia Económica

183/883 Presença Portuguesa no Exterior

Atividades Relacionadas com a Gestão de Emergências e Crises

L84/884 Gestão de Emergências em Casos de lnundações, lncêndios e Sismos

L85/885 Perturbações da Ordem Pública

186/886 Emergências Médicas

L87 / 887 Catástrofes Climáticas

188/888 Catástrofes Ambientais

189/889 Emergências nos Transportes e Comunicações

Atividades Relacionadas com a Educação

L9O/89O Educação Pré Escolar

tgLlSgL 1P. Ciclo do Ensino Básico

L92/892 2s. e 3e. Ciclos do Ensino Básico e Ensino

L93/893 Ensino Superior Universitário

L94/894 Ensino Superior Politócnico

fg'/ag' Ensino Militar e Policial

L96/896 Redes de Ensino Privado, Cooperativo e Solidário

L971897 Funções Não Letivas - Ensino Básico e Secundário

198/898 Ensino de Portuguôs no Estrangeiro

L99/899 Educação Especial

2OO/9OO Exames e Provas Aferidas do Ensino Básico e Secundário

ZOI|9OL lnovação e Desenvolvimento Curricular

266/966 Ação Social no Ensino Superior

Atividades Relacionadas com a Ciência & Tecnologia

202/902 lnvestigação e Desenvolvimento em Diversas Áreas das Ciências



ANEXO VIII

TABETAS DAS ÁREAS DE ATIVIDADES

Atividades Relacionadas com os Transportes

203/903 Transportes Aéreos

204/904 Transportes Rodoviários

205 l9OS Transportes Ferroviá rios

206/906 Transportes Marítimos e Fluviais

2O7 l9O7 T"ansportes Especiais

Atividades Relacionadas com o Mercado de Trabalho

2081908 Promoção de ou Criação de Postos de Trabalho

209 1909 Formação Profissional

210/910 Saúde, Higiene, Segurança e Direito no Trabalho (relações laborais)

2LL/gLI lnserção ou Reinserção na Vida Ativa

Atividades Relacionadas com a Proteçâo do Consumidor

2l2l9L2 Qualidade, Higiene e Segurança Alimentar

2L3/9Lg Proteção e Direitos do Consumidor

2t4l9L4 Divulgação de lnformação para o Consumidor

Atividedes Relacionadas com a Justiça

2L5lgLS Apoio à Tomada de Decisão Judiciária

2t6l9t6 Apoio à Execução da Decisão Judiciária Penal e Tutelar Educativa

2L7l9L7 Apoio à Execução de Decisões Judiciárias

2I8l9I8 Representação do Estado em Litígio

219/919 Acesso ao Direito e aos Tribunais

22O1920 Resolução Alternativa de Litígios

22L / 92t I nvestigação Criminal

222 1922 Atos J urídicos Extraj udiciais

2231923 Publicitação de Fatos, Atos e Situações Jurídicas

Atividades Relacionadas com a Cidadania, Família e Comunidade

2241924 Apoio à Família

225 1925 lgualdade de Oportunidades

2261926 Juventude

Atividades Relacionadas com a Segurança/ Administração lnterna

2271927 Proteção de Pessoas e Bens e Controlo de Práticas llícitas

2281928 Prevenção Criminal

2291929 Segurança de Altas lndividualidades e Outros

2301930 Fronteiras e Cidadãos

231/931 Assuntos Classificados

232/932 Combate ao Terrorismo

233/933 Segurança Escolar e lnfantil

234/934 Equipamento e Armamento das Forças de Segurança

Atividades Relacionadas com lnfraestruturas e Equipamentos

2351935 lnfraestruturas da Rede Viária

2361936 Edif ícios

237 /937 lnfraestruturas Hidroagrícolas

238/ 938 I nf raestrutu ras de Tra nsporte

239 I 939 I nf raestrutu ras Desportivas

24O/940 Recintos Culturais

24Í.1941, Habitação

242 / 942 I nf raestrutu ras Energéticas

Atividades Relacionadas com as Finanças Públicas

243 | 943 Receitas Tributá rias

244 /944 Receitas Patrimoniais

245 / 945 Receitas Creditícias

246 | 946 Receitas Coativas

247 /947 Outros Rendimentos/ Outras Receitas

248/948 Benefícios Fiscais

2491949 Gestão da Dívida Pública

2so/950 Subsídios ao Sector Empresarial do Estado



ANEXO VIII

TABELAS DAS ÁREAS DE ATIVIDADES

1SL|9SL Fraude e Evasão Fiscal

2521952 Gestão de Garantias a Favor do Estado

Atlvldades Relativas à Administração Pública

2S?l9Sg Planeamento, Orçamentação, Gestão e Conta

2s41954 Controlo e Acompanhamento

25S|9SS lnformação, Documentação, Conhecimento e Gestão de Tecnologias da lnformação e da Comunicação

2561956 Gestão de Recursos Humanos

2571957 Gestão de Recursos Financeiros

2581958 Gestão Administrativa

259 I 959 Gestão Legislativa

2671967 Gestão lnterna de Recursos do Organismo

2681968 Prevenção da Corrupção e lnfrações Conexas

Ativldades dos órgãos de Soberania

260 Gestão Governativa

261 Atividade Parlamentar

262 Representação da República Portuguesa

263 Atividade Judicial

264 Controlo Financeiro e Efetivação de Responsabilidades Financeiras

NOTA: Atividades definidas na Circular 1376, da Direção Geral do Orçamento,

Caso a atividade não seja nova para o serviço o mesmo deverá indicar o código anterior à barra (exeL01).

Casoaatividade sejanovaparaoserviçoomesmodeveráindicarocódigoposterioràbarra(exs801).



PILAR

ESTRATÉGICO

ANEXO IX

PROGRAMAS E MEDIDAS DO PIDDAR

Medidas PIDDAR em Vigor - 2O2L-2O27

DESIGNAçÃO

Potenciar seqmentos de base científica
lncremento da investigaÇão e desenvolvimento empresarial tecnológico
Ensino Superior/Formação avanÇada

M01
M02
M03
M04

MEDIDAPROGRAMA

lnovação e Conhecimento

Reforço da investigação, desenvolvimentoP041

PEOl

M05
M06
M07
M08

do Sistema Administrativo

a com

Apoio à internacionalizaÇão
Cadeias de Valor Regional

das empresas

Cadeias de ValorPË02

o Territorial

Protecão, conservacão e valorizacão do património cultural, museológico e religiosoM09
M10

Turismo, Cultura e PatrimónioP043

Prom eva da atividade turística

Potenciar a Economia Azul (Mar, Pescas e Aquicultura)M11
Mt2

Atividades TradicionaisPO44

EnergiaP045

Desenvolvimento Rural e Florestas

Melhoria da eficiência energética e promoção de estratégias de redução de gases com efeito estufaM13

M14 lncentivo à e de renovavels

o de solu de tra en e ambientalmente mais eficientesM15
Mobilidade SustentávelP046

Reabilitação UrbanaPO47

M16 Reabi Urbana

Qualificação de CompetênciasPE03

Ensino, competências e formação ao longo da vidaP048

M17
M18
M19

PrevenÇão e reduÇão do abandono escolar precoce e do insucesso escolar

lonso da vida

e lnclusão SocialPE04

M20
M21
M22

na área da economia d

Promover a coesão e a inclusão social

Ativação e reabilitação de pessoas desfavorecidas e com deficiência ou incapacidade

SaúdeP050

M23
M24

Melhorar as de trabalho

Reforco das capacidades do sistema de saúde

das medidas de i da da saúde blica e da melhoria dos cuidados de saúde
Habitação ePO51

Solo e Paisasem

diversificadasM25 P

M26
M27

do acesso à h

Ordenamento Urbanístico

através de sol
Ação Climática, Mobilidade e E

Ordenamento Urbano e Territorial e da PaisagemP052

SustentáveisPEOS



PILAR

Medidas PIDDAR em Vigor -2O2L-2O27

M28 Promoção de investìmentos de adaptação às alterações climáticas e à prevenção e gestão de riscos

MEDIDAPROGRAMA

Promoção da adaptação às alterações climáticas e à prevenção e gestão de riscosP053

Gestão de Recursos HídricosPO54

M29
M30

Aumento da eficiêncìa das redes de áeua
Melhoria da ualidade da
Economia Circular e Gestão de ResíduosP055

M31 lm o uso eficiente de recursos

M32 AssistêncÌaTécnica
Assistência TécnicaP056

PO57 e Resi

o e ResiliênciaEstímulo à RecuP06

M33
M34
M35

M102

Contingência COVID 2019 - PrevenÇão, contenÇão, mitieaÇão e tratamento
Contingência COVID 2019 - Garantir normalidade
lncentivo extraordinário à normalização
Plano de Recuoeracão e Resiliência



Anexo X

Tabela de Fontes de Financiamento

DescriçãoCódigo Nivel 1 Nivel 2 Nivel 3

300 3 0 0 Eslorçofinanceíro nocionol (OE)

370 3 7 0 Receitas de lmpostos não oletos a projetos cofinanciados

Rl não afetas a projetos cofinanciados

313 3 Saldos de Rl não afetas a projetos cofinanciados (A)

316 3 6 Saldos de Rl com origem em transferências entre entidades

Rl - lndemnizações compensatórias afetas a projetos cofinanciados (CPN)

Rl - Indemnizações compensatórias não afetas a projetos cofinanciados

Transferências de Rl entre organismos

320 3 o Créditos externos consignados pelo Estado

Créditos externos consignados pelo Estado

3113L

311317
318318
319319

2
2 I

330 3 3 0 Financiomento Nocional por conto de fundos europeus (A)

Financiamento Nacional por conta de fundos europeus (A)

327 3

353 3

358 3

3s9 3

363 3

331331

351351
35235 2

350 3 5 0 Receitos de lmpostos ofetos o projetos cofinonciodos

Rl afetas a projetos cofinanciados-Feder

Rl afetas a projetos cofinanciados-F.Coesão

Rl afetas a plglg_o: cofi na nciados-FSE

Rl afetas a projetos cofinanciados-Feoga Orientação/FEADER

Rl afetas a projetos cofinanciados-Feoga Garantia/FEAGA

Rl afetas a projetos cofinanciados-FEP/FEAMP e outros no âmbito dos setores do mar e das pescas

5 3

7

_354354
355355
356356

364 3 6 4

36s 3 6 5

_166 3 6 6 -,_36736-t

Rl afetas a projetos cofinanciados-Outros*

RP afetas a projetos cofinanciados-Outros*

Saldos de RP afetas a projetos cofinanciados (A)

35735

360

Saldos de Rl afetas a projetos cofinanciados (A)

Transferências de Rl afetas a projetos cofinanciados entre organismos

3 6 0 Receita Próprio ofeta a projetos cofinanciados

RP afetas a projetos cofinanciados-Feder

RP afetas a projetos cofinanciados-F.Coesão

RP afetas a projetos cofinanciados-FSE

RP afetas a projetos cofinanciados-Feoga Orientação/FEADER

RP afetas a projetos cofinanciados-Feoga Garantia/FEAGA

RP afetas a projetos cofinanciados-FEP/FEAMP e outros no âmbito dos setores do mar e das pescas

5

63

361361
362362

368368
369369 Transferências de RP afetas a projetos cofìnanciados entre organismos
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Tabela de Fontes de Financiamento

DescriçãoCódigo Nivel 1 Nivel 2 Nivel 3

STOST0ReceitdsdelmpostosConsignados
377371 Receitas de lmpostos Consignadas não afetas a projetos cofinanciados

Receitas de lmpostos Consignadas afetas a projetos cofinanciados

Saldos de Rl Consignadas não afetas a projetos cofinanciados (A)

Saldos de Rl Consignadas afetas a projetos cofinanciados (A)

Outros Receitos Gerois

RG não afetas a projetos cofinanciados

Saldos de RG não afetas a projetos cofìnanciados (A)

RG não comparticipadas afetas a projetos cofinanciados

RG afetas a projetos cofinanciados

Saldos de RG afetas a projetos cofinanciados (A)

Receitas Gerais - Dotação com compensação em receita

Receitas Gerais - jogos sociais

RG - Indem com

Transferências de RG entre organismos

F i n o n cio me nto N o ci on o I
Lei de Meios

Fundo de Coesão Nacional

Outros

Lei de Meios-extra OR

37337
372 3

381 3

385 3

386 3

7

8

I
8

9

1

1

1

1

2

3

1

2

5

6

8

0

2

3

4

7

8

9

374374

380380

38238
383383
384384

387387
388 3 8

389389
3

394 3

400

470

4r7 4

412 4

4r3 4

474 4

416 4

417 4

4r8 4

######### 4

390

391391
392392
393393

9 4

4 0 0 Finonciomento da UE

470 Feder

4t5475

Feder - CompetitivÌdade e lnternacionalização

Feder - Norte 2020

Feder - Centro 2020

Feder - Lisboa 2020

Feder - Alentejo 2020

Feder - Cresc Al garve 2O20

Feder - PO Assistência Técnica

Feder - QREN

Feder - Madeira 14-20

Feder - PO Transfonteiriço Espanha-Portugal

1-6

1

1

420420FederCooperação
421,42I

22422 4 Feder - PO Transnacional
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Tabela de Fontes de Financiamento

DescriçãoCódigo Nivel 1 Nivel 2 Nivel 3

42342

443

444

2

4

4

4

Â

4

8

3

4

0

1

2

5

6

5

Feder - PO lnterregional

Feder - PCT MAC2014-2020

Fundo de Coesão

Fundo de Coesão - Competitividade e lnternacionalização

430

440

450

424 4

4

437 4

432 4

4

441 4

442 4

30
3r-
32 _ Fundo de sgçfqo: i!9n 

-_ _

Fundo de Coesão - QREN433433

######### 4 3 9 PROGRAMA ERASMUS

Fundo Sociol Europeu

Fundo Social Europeu - Competitividade e lnternacionalização

Fundo Social Europeu - PO lnclusão Social e Emprego

Fundo Social Europeu - PO Capital Humano

Fundo Social Europeu - Norte 2020

Fundo Social Europeu - Centro 2020

Fundo Social Europeu - Lisboa 2020

Fundo Social Europeu - Alentejo 2020

Fundo Social Europeu - Cresc Algarve 2020

Fundo Social - QREN

Feoga Orientação / FEADER

Feoga Orientação

FEADER - Programa de Desenvolvimento Rural Continente

Outros

Plano de Recuperação e Resiliência - Subvenções

Plano de Recuperação e Resiliência - Empréstimos

Fundo Social Europeu - REACT

REACI

4 43
444

448448
449449

450

445 4

446 4

441 4

4S'1. 4
452 4

485 4

486 4

47

52
######### 4 5 3

47L47I

487487
482482
483483
484484

FEADER. PRODERAM 2O2O

460 4 6 0 FeogoGoruntio/FEAGA

461 4 1 Feoga Garantia

462 4 6 2 FEAGA

470 4 7 0 FEP/FEAMP e outros no âmbito dossetores do mor e dos pescas

FEP/FEAMP e outros no âmbito dos setores do mar e das pescas

480 4 o Outros e Soldos de FE

Fundo Europeu de Auxílio às Pessoas Mais Carenciadas - FEAC

NOVA ver circular
NOVA ver circular

86
487487 Fundo de Solidariedade da União Europeia



Anexo X

Tabela de Fontes de Financiamento

DescriçãoCódigo Nivel 1 Nivel 2 Nivel 3

Saldos de Fundos Europeus (B)

48A 4 8 A Saldos de Plano de Recuperação e Resiliência - Subvenções (A)

488 4 8 B Saldos de Plano de Recuperação e Resiliência - Empréstimos (A)

Saldos de REACT (A)

######### 4 8 9 Fundo Social Europeu - Madeira 14-20

4 9 7 Findnciomento Europeu por conto de Fundos Nacionois (A)

49'J. 4 9 Financiamento Europeu por conta de Fundos Nacionais (A)

488488

48C48C

NOVA ver circular
NOVA ver circular
NOVA ver circular

490

500

570

520

530

550

5 0 0 Receito não ofeto o projetos cofinanciodos

Receíta própria do ono

RP do ano - Com origem em Rl provenientes do OE

RP do ano - Com origem em reembolsos de beneficiários de fundos europeus

RP do ano - Com outras origens

RP do ano - Sem possibilidade de transição

RP do ano - Com possibilidade de transição

5 2 0 Soldos de Receitos PrópriasTrdnsitados

570
511 5

572

5135L
5

5

531 5

5 5

2

3

0

o

514514
515515

521.521
522522

523523

Saldos de RP transitados - Com origem em Rl provenientes do OE (A)

Saldos de RP transitados - Com outras origens (A)

31

Saldos de RP transitados - Com origem em reembolsos de beneficiários de fundos europeus (A)

3 0 Finoncíamento Nocionol RP por conta de Íundos europeus (A)

Financiamento Nacional RP por conta de fundos europeus (A)

Transferências de RP entre orgonismos

Transferências de RP entre organismos

Transferências de Financiamento Nocionol por conto de Fundos Europeus entre otgdnismos (A)

t Transferências de Financiamento Nacional por conta de Fundos Europeus entre organismos (A)

0 Operoções de Financiamento

0 ConÚo çã o de e m présti m os

54054
547541

55155

70
77

71.1. 7 t 1

7(n

770

No sistema bancário interno



Anexo X

Tabela de Fontes de Financiamento

DescriçãoCódigo Nivel 1 Nivel 2 Nivel 3

713 7 7

772 7

774 7

7t5 7

72r 7

722 7

723 7

1 2

3

No sistema bancário externo

Entidade da Administração Central - com origem em receitas de impostos não afetas a projetos cofinanciados

Entidade das AdministraÇões Públicas - com origem em outras receitas

Junto de outras entidades

Entidade da Administração Central - com origem em receitas de impostos afetas a projetos cofinancÌados
(CPN)

T

4

5

7t6 7 6

720 7 2 0 DotoçõesdeCapitol

724 7

2

2 2

2 3

2 4

2 5725 7

Entidade da Administração Central - com origem em receitas de impostos não afetas a projetos cofinanciados

Entidade das Administrações Públicas - com origem em outras receitas

Realizadas por outras entidades

Saldos de Dotações de capital com origem em financiamento nacional

Saldos de Dotações de capital com origem em financiamento europeu

Entidade da Administração Central - com origem em receitas de impostos afetas a projetos cofìnanciados

íCPN)
726726





Nota explicativa ao Anexo XTabela de Fontes de Financiamento

Nas notas abaixo alerta-se para a necessidade da correta utilização de alguns códigos de FF, pelo que se recomenda a sua leitura atenta:

Plano de Resiliência e Recuperação

As fontes de financiamento a utilizar exclusivamente no âmbito do Pleno de Recuperação e Resiliência (PRR):

483 - Plano de Recuperação e Resiliência - Subvenções

484 - Plano de Recuperação e Resiliência - Empréstimos

486 - REACT

Transferências para a Administração Central provenientes dos subsectores da Segurança Social (5S), da Administração Local (At), ou da Administração Regional (AR):

sS/AtlAR >>

Fundos Europeus

Receitas próprias das entidades 369/s40

Transferências entre serviços ou organismos da Administração Central

A FF a utilizar pelo recebedor depende da origem da receita no dador:

Seruigo ou Organismo dador Seruiço ou Organismo beneficiário

Tipo de serviço Origem das verbas AC

400

AC

Utilização de financiamento nacional por conta de fundos europeus 
(o)

Momento da operacão AC

Reãlização de despesa com verbas nacionais 330/s30/ss0

Aplicação de fundos europeus reembolsados 490

Notas:
{A)As fontes de financiamento a seguir identificadas devem apenas ser utilizadas durante a execução orçamental:

AC - 313, 330, 358, 368, 373, 374, 488, 48A, 488, 490,52r, s22, s23, 530, 550, 724

3L!Br3t^tBr6B77/3L8/350/37o 3r7/3r8qr9l3s9

sro/st4lszo(Al/360 369/540

400 400

Receitas de lmpostos

Receitas Próprias

Fundos Europeus



Na FF 511 - "Receita própria do ano - Com origem em receita de impostos proveniente do OE", devem ser inscritas as receitas que embora sejam consideradas próprias, tenham
como origem inicial receitas de impostos do Estado, bem como a despesa que visam financiar.

Na FF 512 - "Receita própria do ano - Com origem em reembolsos de beneficiários de Fundos Europeus", devem ser inscritas ãs vêrbas que resultem do recebimento de reembolsos
efetuados por beneficiários de apoios europeus atribuídos por entidades da Administração Central e que, nos termos dos regulamentos vigentes, possam ser reutilizados para o
mesmo fìm, bem como a despesa que visam financiar.

NasFFTTx/72x devem ser inscritas as verbas com origem na contração de empréstimos e nas dotações de capital obtidas, bem como a despesa que visam financiar, desagregando
consoante a entidade concedente, de acordo com a seguinte tabela:

FoèdeFlErcimenb Entidade CoredentÊ
71 Cfitratação d€ empnéstircs

7a1- No sistêfrâ
712

7f3 Entidãde da Administrêção CentÊl - com oÍigem em Geitas de imÉrcts não3f€ts
ã @finenciad6

7a4 entidade dê Administcção Cênml - ffi orieem em outÉs receitãs
entidâdes

Entidâd€ da AdministÉção CêntGl - cm oÍigem e6 reéit4 de imp6t$ ãfetãs â716
p@iêtos @f inanci ados (CPN)

72 Dotãçõ€s de Câpital

T2L Entidêde da AdministÉção Centcl - @m origem em e@itas d€ impGtos não afetõ
a proj etos @finânciados

722 Errtidade da Administràção CentËl - com oíigem em outGs €@itas

723 Realizado porolrtrõ entidêdes

Entidade da AdministÊção CentÊl - @m oÍig€m em Íe@itõ d€ impGtc afetas a
pÍojetos @f inênci ados ( CPN )

ìb

tnsi tuicãô finãft êirâ nfti ônâ I

tnsituicãô fi nãncêiÍâ iôtêftâ.;ônâl

AdminífÉção CentGI

AdministÊções Públi€s
Enttdâdê não ircluida nas res€ntês linhâs

Admini st€ção CentÊl

AdministGção Ceftcl

Administcções Públies

Enüdãde não iôcluida nâs €stats lìnhás

Adfiinishção CentGl

íio extemo



Anexo Xl

Subartigos e rubricas da Classificação económica da Receita Pública de tipificação vinculativa

(Conforme Anêxo Vll-l da Circular n.o 1399A-OE 2021 )

Eco R€c€lla SAft Rub

010100 00 00 lmpostos Diretos sobre o rendimento

010101 01 00 lmDosto sobre o rendimento dos Dessods sinaulares llRS)

010101 01 95 lmp, s/o rendimento das pessoas singulares - consignaçâo ao IHRU

010101 01 97 lmp. s/o rendimento das pessoas singulares - consignação ao FET

010101 0L 98 lmp, s/o rendimento das pessoas singulares - IRS Variáveì

010101 o1 99 lmo. s/o rendimento das pessoas sinsulares (lRS) - Rec. impostos

010102 o1 00 lmposto sobre o rendimento dos pessoas coletivas (lRC)

010102 o1 96 lmD. s/o rendimento das pessoas coletivas - Consignação ao FEFSs

o10102 01 98 lmp. s/o rendimento das pessoas coletivas - Consignação ao FET

010102 01 99 lmD. s/o rendimento das pessoas coletivas ÍlRcì - R€c. impostos

010200 00 00 lmDostos Dlretos - Outros

010201 00 00 lmposto s/os sucessões e doações

o10207 01 00 lmposto por lqncomento

070207 01 99 lmposto por lancamento

010201 02 00 lmposto por ovença

010201 02 98 lmp. Dor avenca - Consisnação ao FET

010201 02 99 lmposto oor avenca

olo201 03 00 Tdxa de comoensqção

010201 03 98 Taxa comDensacão - Consisnacão ao FET

010201 03 99 Tãxã dê comDensacão

010206 01 00 lmposto do uso, porte e detenção de ormas

010206 01 7a Rec. próprias -lmp. uso, porte e detenç, armas

010206 o1 99 Rec. impostos -lmp. uso, porte e detenç, armas

oLo207 01 00 Contribuicão industrial pelo Dec.-Lei n.e 16.731, de 13/4/L929

o\0207 o2 00 contrìb. indust.-Diploma anterior ao Dec.-Lei n.s 16.731, de 73/4/7929

o70207 03 00 Contribuição industrial pelo Dec.-Lei n.e 45.7O3, de 7/7 /7963
o70207 o4 00 contribuicão predial

o70)o7 05 00 lmDosto oroflssional

070207 06 00 lmoosto de caDitaìs

0Lo201 07 00 lmposto complementar

olo207 08 00 lmposto de mais-valias

oro207 o9 00 lmnosto sobre q indústrio aqúcolq

o70207 09 99 lmDosto sobre a indústria asrícola

010299 00 00 lmDostos diretos diversos

010299 01 00 lmDostos extraordinários

010299 02 00 Imbostos do cadastro

010299 03 00 lmoosto criado Delo art. 8.9 da Lei n."- 2,777, de2UL2/796f
oro299 o4 00 Adicioneis

010299 05 00 sisa

010299 06 00 lmDosto esDecial sobre veículos

010299 o7 00 contribuicdo esDecial

010299 o7 91 Dêcreto-Lei n.s 51/95. de 2013 - Nova Donte sobre o Teio

010299 07 93 Decreto-Lel n.e 43/98, de 3 de Março

oLo299 07 94 Dec.-Lei n.9 Nova ao FET

010299 07 95 Dec.-Lei n.e 43/98, de o3/3 - Consignação ao FET

o10299 08 00
de elementos colocados no exterior - RERT da Lei n.9 de29 J

010299 09 00
tributária de colocados no exterior ll - RERT ll 131.e da Lei de 28

010299 10 00
Regularização tributária de elementos patrimoniais colocados no exterior lll - RERT lll (artigo 166.e da Lei n.s 64-B/2011, de 30 de

dezembrol

010299 11 00 Cõntilbttìcãô sobte o sector bdncórío

010299 11 99 contrihuicão s/sêctor bancário

o10299 t2 00 Contribuição extroordinária sobre o sector energétìco (cEsE)

010299 L2 99 contrib. extrãordinária s/sector energético (cEsE)

o70299 13 00 Adìcional oo lMl
o70299 í3 98 I ao lMl IRS e IRC

010299 13 99 ao IMI - Rec,

010299 99 00 Outros

010299 99 98 outros/lmD. diretos diversos - Consisnacão ao FET

010299 99 99 Rec. impostos-Outros/lmp. diretos diversos

020100 00 00
o2070r 01 00 sobre e

o20701 01 ao Fundo Ambiental

020101 01 90 Rec-im - lsP ao FITEC de

020101 o1 91 Rec. i tsP - de CO2 Fundo Ambiental

020101 01 92 Rec. i rsP - ao de eletrici

020101 01 93 Rec. imDostos - l5P - consisnacão sistema Elétrico/DéÍice tarifáÍio

020101 01 94 Rec. imDostos - ISP - Consisnacão ao IFAP

020101 01 95 Rec. impostos - lsP - consignaçâo ao Fundo AmbÌental

020101 01 96 Rec. Adicional às taxas do

020101 01 97 de rodoviário

020101 01 98 Rec. Adicionamento emissões de co2

020101 01 99 e

o20702 01 oo ô volor ocrescentodo

o20702 01 94 Rec.

020702 01 96 Rec. .IVA ao FET

020702 01 97 Rec. - IVA - IVA Turismo

o201o2 01 98 Rêc. imoostos - IVA - IVA Social

o20ro2 01 99 Rec. impostos-lmp. s/o valor acrescentado (lVA)

020103 01 00

020103 01 99



Eco Recelta Designacaosan Rub

o20704 01 00 lmposto sobre o toboco (lï)
o20704 01 99 lmposto sobre o tabaco {lT)

020105 01 00 lmposto sobre o ólcool, os bebidas olcoólìcos e as bebidos adicionodqs de acúcar ou outros edulcorantes (IABA)

020105 01 98 Rec. impostos - lmp. s/as bebidas adic. acúcar ou out. edulc. íIABA)
020105 01 99 Rec. impostos - lmp. s/o álcool e as bebidas alcoólicas (IABAì

020199 01 00 Contribuição extroordinórid sobre a indústrio fqrmqcêutica (CEIF)

020199 01 99 ContribuÌção extraordinária s/a indústria farmacêutica (CEIF)

020199 02 00 Contilbuição sobre o oudiovisuol

020199 02 99 Contribuição s/o audiovisual

0201.99 99 00 Outros impostos diversos sobre o consumo

020199 99 99 Rec, impostos-Outros impostos diversos s/ o consumo
020200 00 oo Outros lmpostos lndiÍetos
o20207 o1 00 Lotarios

o20207 01 71 Rec, próprias escolas/Agr. escolas -Lotarias

020207 01 7A Rec. próprias -Lotarias

o20207 0L 99 Rec. impostos -Lotarias

020202 01 00 lmposto do selo

020202 01 98 Rec. impostos-lmp. do selo - Consignação ao FET

020202 01 99 Rec. Ìmpostos-lmposto do selo

020203 01 00 lmposto do jogo

o20203 01 1a Rec. próprias -lmp. do jogo

020203 01 99 Rec. impostos -lmp. do jogo

020203 02 00 lmposto especiol de jogo Online (IEJO)

o20203 02 7A Rec. próprias-lmp. especial jogo Online
o20203 02 99 Rec. impostos -lmp. especial joeo Online
020204 01 00 (lmposto de circulação)

020204 01 91 (lmposto de circulação - DUC)

020204 01 92 (lmposto de circulação - Não DUC)

020204 01 93 (lmposto de circulação - DUC - Consignação ao FET)

o20204 01 94 (lmposto de circulação - Não DUC - Consienação ao FET)

020204 02 00 (lmposto de camionagem)

020204 02 92 (lmposto de camionagem - Não DUC)

020204 02 93 (lmposto de camionagem - DUC - Consignação ao FET)

020204 03 00 lmposto único de circuloção (lUC)

020204 o3 04 lmpBto único de circulação (IUC) - Diversos
020204 03 90 lmp. único de circulação (lUC) - Diversos - Consignação ao FET

020204 03 91 mposto único de circulação (lUC) - Veículos Catesoria B

020204 03 92 lmposto únicg de circulação {lUC) - Veículos Categoria C

020204 03 93 lmposto único de circulaçâo (lUC) - Veículos Categoria D

o20204 03 94 lmposto único de circulação (lUC) - Diversos
o20204 03 95 lmposto único de circulação (lUC) - Adicional de IUC

o20204 03 96 lmp. único de cÌrculação (lUC) - Veículos Categ. B - Consignação ao FET

o20204 97 lmp. único de circulaçâo (lUc) - Veículos Categ. c - Consignação ao FET

020204 03 98 lmp. único de circulação (lUC) - Veículos Categ. D - Consignaçâo ao FET

020204 03 99 lmp. único de circulação (lUC) - Adicional de luC - Consignação ao FET

020205 01 00 Resultados da exploração de opostas mútuas

020205 01 17 Rec. prqprias escolas/Agr. escolas - Result. exploraç. de apostas mútuas
020205 01 7A Rec. próprias - Result. exploraç. de apostas mútuas
o20205 01 99 Rec. impostos-Result, exploraç. de apostas mútuas
020)99 00 00 I m postos i ndi retos d ive rsos

020299 01 o0 Apostas desportivqs à coto
020299 01 Rec. próprias escolas/Agr. escolas -Apostas desportivas à cota
020299 01 78 Rec. próprias -Apostas desportivas à cota
o20299 01 99 Rec. impostos -Apostas desportivas à cota
o20299 02 00 Contribuição sobre os sdcos de plóstico leves
o20299 1) 7A Rec. próprias -Contrib. s/sacos plástico leves
020299 02 99 Rec. impostos-Contrib. s/sacos plástico leves
020299 99 00 Outros impostos indiretos dive$os
020299 99 99 Rec. impostos -Out. imp. indiretos diversos
030300 o0 00 Caixa Geral de Aposentações e ADSE

030301 00 00 Quotas e comparticipoções p/a CGA

030301 01 00 Quotos
030301 01 78

030301 o2 00 Contribuição de entìdddes da Admìnistração Centrol
030301 o2 78 Rec. Próprias - Contribuição de entidades da AdmÌnistração Central
030302 01 00 Comparticipações poro a ADSE

030302 01 99 Rec. impostos-Comparticipações p/a ADSE

030302 02 00 T ro ba I h o do re s be nef i ci d rio s titu ! a re s

030302 03 00 Entidades empregadoros

030302 03 7A Rec. próprias-Entidades empregadoras
030302 03 99 Rec. impostos-Entidades empregadoras
030399 00 00 Outros

030399 01 00 de Central
030399 o1 7A Rec. Próprias - Compensação por pagamentg de pensões - Adm. central
030399 99 00 E ADSE

030399 99 78 Rec. próprias-Outros/CcA e ADSE

030399 99 99 Rec. impostos-Outros/CGA e ADSE

040100 00 00 Taxas

040101 00 00 Toxos de justiça

040101 01 o0 Reclamação de créditos
040101 01 78 Rec. próprias - Reclamação de créditos
040101 o1 99 Rec gerais-Taxas de justica
040101 02 00 Grqndes litigontes
040101 02 7A Rec. próprias - Grandes litigantes
040101 03 00 Cíveis

040101 03 78 Rec. Cíveis

04010L 04 00 Administratívas



Eao Rêaêltô Deslgnacaosan Rub

040101 o4 78 Rec. oróDrias - Administrativas

040101 05 00 Criminois

040101 05 78 Rec. próorias - criminais
040101 06 00 Toxos iusticã-Reclomacão de créditos (RCPT)

040101 06 78 Rec. DróDrias -Txas iustica-Reclamacão de créditos íRcPT)

040101 99 00 Outros toxos de iustica

040101 99 78 Rec. próorias - outrasfixs. de iustica

040101 99 99 Rec. imDostos - Outras/Txs. de iustica

040102 01 00 Toxos de resisto de notoriodo

o40lo2 o1 7a Rec. oróorias -Txs. de reeisto de notarìado

040102 01 99 Rec. impostos -Txs. de registo de notariado

040103 01 00 Taxas de reqisto prediãl

040103 01 78 Rec. Dróprias -Txs, de resisto predial

040103 01 99 Rec. impostos -Txs. de resisto predial

040104 01 00 Tqxqs de reqisto civil

040104 01 7A Rec. Dróorias -Txs. de reeisto civil

040104 01 99 Rec. impostos -Txs. de resisto civil

040105 01 00 Toxds de reqisto comerciol

040105 01 7a Rec. Dróorias -Txs. de resÌsto comercial

040105 01 99 Rec. imDostos -Txs, de resisto comercial

040106 01 00 Tdxds flôrcstdis

040106 01 78 Rec. próprias -Txs. florestais

040106 01 99 Rec. impostos -Txs. florestais

040107 00 00 Taxos vinícolos

o40707 01 00 Toxo de coodenoçdo e controlo

o40lo7 o1 Rec. oróDrias - Taxa de coordenacão e controlo

040107 02 00 Tdxd de Dromocão - Decreto-Lei 94/2012
o40107 02 78 Rec. próDrias - Tãxa de promocão - Decreto-Lei94l2O12

o40Lo7 o3 o0 Taxa de novo plantacão de vinho

040107 03 Rec. próprias - Taxa de nova plantação de vinha

040707 o4 00 Taxa de replontoção de vinho

o40707 04 7A Rec. próprias - Taxa de replantacão de vìnha

o40707 05 00 Toxa de leqolizocão de vinho

o40707 05 Rec. Dróorias - Taxa de lesalizacão de vinha

o40ro7 99 00 Outrds

o40707 99 '14 Rec- oróorias - outrasffxs. vinícolas

040107 99 99 Rec. imoostos - outrasfÍxs. Vinícolas

040108 01 oo Toxos moderodoros

040108 01 78 Rec. próprias -Txs. moderadoras

040108 01 99 Rec. impostos -Txs. moderadoras

040109 01 00 Toxos sobre esoeúiculos e divertimentos

040109 01 78 Rec. DróDrias -Txs. s/espetác. e divertimentos

040109 01 99 Rec. impostos -Txs. s/espetác. e divertimentos

040110 01 00 Toxos sobre enerqio

040110 o1 77 Rec. próDrias escolas/Aqr. escoìas -Txs. s/energia

040110 01 78 Rec. próprÌãs -Txs. s/enersia

040110 01 99 Rec. impostos -Txs. s/enersia

040111 01 00 Tãxãs sobre aeoloaio e minds

040111 01 77 Rec. oróorias escolas/Asr. escolas -Txs. s/ seolosia e minas

040111 01 Rec. DróDrias -ïxs, s/ seoloÊia e minas

040111 01 99 Rec. impostos -Txs. s/ geologia e minas

o40772 01 00 Tqxqs sobre comerciolizqção e abote de godo

o40772 01 7A Rec. próprias -Txs, s/comercializ. e abate de gado

o40772 01 99 Rec. impostos -Txs. s/comercializ. e abate de gado

040113 01 00 Toxos de portos

040113 o1 Rec. Dróorias -Txs. de Dortos

040113 o1 99 Rec- imDostos -Txs. de Dortos

040114 01 oo Toxas sobre oDerqcões de bolso

040114 01 99 Rec. impostos - Txs. s/operações de bolsa

040115 01 00 Tãxos sobre controlo metrolóqìco e de qualidade

040115 01 Rec. DróDrias -Txs. s/contrl. metrolósico e de qualidade

040115 01 99 Rec. imDostos -Txs, s/contrl. metrolósico e de qualidade

040116 01 00 Tqxos s/ fiscolizqc, de otìvidades comerciois e industriqis

040116 01 7A Rec. oróorias -Txs. s/ fÌscalizac. de actìv. comerc. e industriais

040116 01 99 Rec. imoostos -Txs. s/ fiscalizac. de activ, comerc. e industrìais

o407r7 00 00 Tqxos s/licenciomentos div, concedidos d empresss

o40L77 01 00 Taxas TEGGE

o40177 01 78 Rec. próprias - Taxas TEGGE

o40tt7 o1 99 Rec serâis-Tx sobre licenc diver conced a empresas

o40r77 99 o0 Outros

o40rr7 99 78 Rec. oróDriãs - Outras/Txs. licenc. diver. conced. a empresas

o40717 99 99 Rêc imnôstos - c)utrâs^fxs. s/ licenc. diver- conced. a emoresas

040118 01 00 Toxos sobre o vdlor de odiudicocão de obros públicos

040118 01 99 Rec. imoostos - Txs. s/o valor de adiudicac. de obras púb,

040119 01 00 Adiciondis

040119 o1 99 Rec. imoostos - Adicionais

o40720 01 00 F m ô h ) mP ntôs co ns u I o res

040120 01 78 Rec. próprias - Emolumentos consulares

o40t20 01 99 Rec. impostos - Emolumentos consulares

o40127 o1 00 Portãqens

040127 o1 78 Rec- Dróorias - Portasens

o40L27 o1 99 Rec. imDostos - Portaeens

o40122 01 oo ProDinds - 79 ciclo - Ensino SuDeríor - Licenciaturo

o40L22 o1 7A ProDinas - Rec. DróDrias - 1e ciclo - Ensino Superior - Licenciatura

o40122 01 99 Rec €êrais-Prooinas

o40122 02 00 ProDinos - 29 ciclo - Ensino SuDerior - Mestrqdo

o40!22 o2 7a Prooinas - Rec. próDrias - 2e ciclo - Ensino superior - Mestrado



Cco Recelta san Rub

o40722 o3 00 Propinas - je Ciclo - Ensino Superior - Doutoramento
o40122 o3 7A Propinas - Rec. próprias - 39 Ciclo - Ensino Superior - Doutoramento
040122 04 00 Propinas - Ensino Suoerior - Mestrado inteorodo
o40722 o4 7a Prooinas - Rec. oróorias - Ensino Suoerior - Mestrado intesrado
o40722 05 00 Propinos - Ensino Superior - lnternacionql
o40722 05 7A PropÌnas - Rec. próprias - Ensino Superior - lnternacional
o40722 06 00 Propìnos - Ensino Superior - Pós Graduqções

040122 06 78 Propinas - Rec. próprias - Ensino Superior - Pós Graduacôes
o40722 99 00 Propinds - Outrqs

o40722 99 Propìnas - Rec. próprias escolas/Asr. escolas - outras
o40722 99 7a Propinas - Rec. próprias - Outras

o40722 99 99 Propinas - Rec. impostos - Outras

040199 00 00 Toxos diversas

040199 01 00 Emissão de cdrtões

040199 01 78 Rec. próprias -Emissão Cartões

040199 01 99 Rec. impostos -Emissão Cartões

040199 02 00 Emolumentos

040199 02 7A Rec. próprias - Emolumentos

040199 02 99 Rec. impostos - Emolumentos

040199 o3 00 Toxo sobrc embaldsens não reutilizáveis de ceNeia (ECOCERV)

040199 o3 7A Rec. próprias -Txs. s/emblag. não reutiliz. de cerveia (ECOCERV)

040199 03 99 Rec. impostos -Txs. s/emblae. não reutiliz. de cerveia íECOCERV)

040199 o4 00 Toxa sobre embaloqens não reutilizóveis
040199 04 78 Rec. próprias -Txs. s/emblag. não reutilizáveis

040199 o4 99 Rec. impostos -Txs. s/emblag. não reutilizáveis

040199 ns nn Taxa de reqisto ãutomóvel
040199 05 78 Rec. próprias - Txa regìsto automóvel
040199 06 00 Taxq sobre espetro TV

040199 06 99 Rec. impostos -Txa s/espetro TV

040199 07 00 P o rq ue s d e esto c io na m e nto
040199 07 Rec. próprias - Parques de estacionamento
040199 08 00 Toxa de reguloção e superuisão

040199 08 78 Rec. próprias - Taxa de regulação e supevisão

040199 09 00 Tdxos no âmbito da otividade TVDE

040L99 09 7A Rec. próprias - Taxas no âmbito da atividade TVDE

o40r99 99 00 Outros/Taxas diversas

040199 99 Rec, próprias escolas/Agr, escolas -Txs, diversas/Outras
040199 99 7A Rec. próprias -Txs. diversas/Outras
040199 99 98 Rec. impostos -Txs. Diversas/Outras - Consignação ao FET

040199 99 99 Rec. impostos -Txs. diversas/Outras

040200 00 00 Multas e Outras Penalidades

040201 0L 00 luros de moro
o40207 01 77 Rec. próprias escolas/Agr. escolas - Juros de mora
040201 01 Rec. próprias - Juros de mora
o40201 01 98 Rec. impostos - Juros de mora - Consignação ao FET

o40201 01 99 Rec. impostos - Juros de mora
o40202 01 00 luros compensotórios

o40202 01 78 Rec. próprias -Juros compensat,

o40202 01 98 Rec. impostos -Juros compensat. - Consignação ao FET

040202 01 99 Rec, impostos -Juros compensat.
o40203 01 00 Multas e coimos p/ infrac. ao Códiqo do Estroda e restante lesislocão
040203 01 7a Rec. próprias -Multas coimas p/infraç. ao Código Estrada e rest. legislaçâo
040203 01 99 Rec. impostos -Multas coimas p/infraç. ao Código Estrada e rest. legislação
o40204 00 00 Coimas e penolidodes por controordenações
o40204 o1 oo Co ntra o rd e n o çõe s tri b u tó r i ã s

040204 01 78 Rec. próprias -Contraordenações tributárias
o40204 01 99 Rec. ìmpostos -Contraordenações tributárias
o40204 02 00 Controordenãções em qtividodes de trqnsporte de passageiros

o40204 02 78 Rec. próprias - Contraord. em ativ. de transp. de passageiros

o40204 02 99 Rec, impostos -Contraord. em ativ. de transp. de passageiros

o40204 03 00 Controordenoções em otivìdades de transporte de mercadorìos
o40204 03 78 Rec. próprias - Contraord. em ativ. de transp. de mercadorias
o40204 03 99 Rec. impostos -Contraord. em ativ. de transp. de mercadorias
o40204 04 00 Contrsordenoções em centros de inspeção
o40204 o4 7A Rec. próprias - Contraord. em centros de inspeção
o40204 o4 99 Rec. impostos -Contraord. em centros de inspeção
o40204 o5 00 Controordenoções em escolos de condução e centros de exome
o40204 05 78 Rec. próprias - Contraord. em escolas de condução e centros de exame
o40204 05 99 Rec. impostos -Contraord, em escolas de condução e centros de exame
o40204 o6 00 Co ntro o rdendções e m trq nsporte fer rovió rio
040204 06 7A Rec. próprias - Contraord. em transporte ferroviário
o40204 06 99 Rec. impostos -Contraord. em transporte ferroviário
o40204 07 00 Controordendções em passogeiros sem título
o40204 07 7a Rec. próprias - Contraord. em passageiros sem título
o40204 07 99 Rec. impostos -Contraord. em passageiros sem título
o40204 08 00 Co ntroordenqções em outrss ìnf ra estrutu ra s rcdovió rio s

o40204 08 78 Rec. próprias - Contraord. em outras infraestruturas rodoviárias
o40204 o8 99 Rec, impostos -Contraord, em outras infraestruturas rodoviárias
o40204 99 00 Outrãs

040204 99 Rec. próprias escolas/Agr. escolas -Outras/Coimas e penalid. p/contraord.

o40204 99 7A Rec. próprias -Outras/Coimas e penalid. p/contraord.
o40204 99 98 Rec. impostos -Outras/Coimas e penalid. p/contraord. - Consignação ao FET

o40204 99 99 Rec. impostos -Outras/Coimas e penalid. p/contraord.
o40299 00 00 Multas e penolìdades dìversqs
o40299 01 oo Multos e penalidodes tributórias
040299 o1 7a Rec. próprias -Multas e penalìd. tributárias
040299 01 99 Rec. ìmpostos -Multas e penalìd. tributárias
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o40299 02 00 Multns p nenalidodes contrdtuois

o40299 02 Rec. próprias -Multas e penalid. contratuais

040299 02 99 Rec. imDostos -Multas e penalid, contratuais

o40299 o4 00 Multas e penalidodes em infroestruturas pottudrias

o40299 04 18 Rec. DróDrias -Multas e penalid. em infraest. portuárias

040299 04 99 Rec. impostos -Multas e penalid. em infraest. portuárias

040299 99 00 Outros

o40299 99 77 Rec. Dróorias escolas/Apr. escolas -Outras/Multas e penalid. diversas

o40299 99 Rêc. bróDrias -outras/Multas e DenalÌd. diversas

o40299 99 98 Rec. impostos-Outras/Multas e penalid. diversas - consignaçâo ao FET

o40299 99 99 Rec. e diversas

050100 00 00 e Não Financelras

050101 01 00

050101 o1 99 Rec. -Públicas

050102 01 00 Privodos

050102 01 78 Rec. próprias - Privadas

o50102 01 99 Rec.

0s0200 00 00 Rend. Financeiras

050201 01 nn Bancos e outrqs

050201 01 77 Rec, e out. financeiras

050201 01 78 Rec, próprias - Bancos e out, instituiç. financeiras

050201 01 99 Rec. ê out- financeiras

050202 01 00 de

0s0300 00 00 Rend. -Juros - Públicas

050301 00 00 Administ. centrol - Estado

050301 01 00 de Dívido de Curto Prazo

050301 01 78 Receitas próprias - CEDIC

050301 99 00 Outros

050301 99 Rec. escolas - outros instrum. finan.

050301 99 7a Rec. fi na n.

050302 01 00

050302 01 78 central-SFA

050302 o1 99 tm - Administ.

050303 01 oo Autónoma dos

050303 01 99 - Administ. RAA

050303 02 00 Autónoma da Madeira

050303 02 99 Rec. imDostos - Admìnist. Regional - RAM

050304 01 00 locol

050304 o1 78 Rec, - Administ.

050304 01 99 Rec. impostos - Administ. Local-Continente

050305 01 00 Admin. locol - Rea. Autónomos

050305 01 99 Rêc. imDostos - Admin. local-Ree. Autónomas

050400 00 00 Rend. PropÍiêdâde - Juros - lnstituições Sem Fins Lucratlvos

050401 01 00

050401 01 7A Rec. lucrativos

050401 01 99 Rec. imoostos - Juros-lnstituic, s/fins lucrativos

050500 00 00 Rend. Propriedade - Juros - FâmÍllas

050501 01 00

050501 01 78 uros-Famílias

050501 01 99 ílias

050600 00 00 - Juros - Resto do Mundo

050602 01 00 União membros

050602 01 99 Rec. - UE-Países

050603 01 00 Países terceiros e internocionois

050603 01 99 Rec. imoostos - Países 3.os e orsaniz. internac.

050700 00 00

Rend. PÍopriedade - Dlvldendos e Partlclpações nos Lucros de Socledades e

ouâsê-sociedâdes Não FlnanceiÍas

050701 01 00 EP - Remunerocões dos copitais estatutórios

050701 01 99 dos tm

050701 03 00 outros empresos públicos

050701 03 7a

050701 o3 99 Rec. Out.

050701 04 00

050701 o4 99 Rec. imDostos - Emoresas Drivadas

0s0800 00 00 Rênd. proprledade - Dlvldendos ê Partlclpações nos Lucros de c^.1âdrdô. Eiããn.Âlr.c

050801 01 00 Eoncos e outros

050801 o1 99 Rec. i Financeiras

050801 02 00 de

050801 o2 99 Rec, de

050900 00 00 Rend. nos Públicas

050901 01 00 nos lucros de

050901 01 99 Rec. nos lucros de

05x000 00 00 - Rendas

051001 00 00

051001 01 00 nqo

051001 01 Rec. escolas e nao

0s1001 01 7a Rec. e não financ.

051001 01 99 não financ.tm

051001 02 00

o51001 o2 Públicas

051001 o) 99

051001 03 00

051001 03 99 Petrolíferas

051001 o5 00 sectores

051001 o5 78 Rec.

051001 o5 99 Rec. sêctorês

051003 01 00
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051003 01 78 Rec. próprias - Habitações
051003 01 99 Rec. impostos - Habitações

051004 01 00 Edifícios

051004 01 78 Rec. próprlas - tdifícios
051004 01 99 Rec. impostos - Edifícios

05100s 01 00 Bens de domínio público
051005 01 78 Rec. próprias - Bens de domínio público

05100s 01 99 Rec. impostos - Bens de domínio público

051099 01 00 Outros

051099 01 Rec. próprias - Rendas/Outros

051099 01 99 Rec. impostos - Rendas/Outros

051100 00 00 Rend, Propriedade - Ativos lncorpóreos
051101 o1 00 Ativos íncorpóreos

051101 01. Rec. próprias - Ativos incorpóreos
051101 01 99 Rec. impostos - Ativos incorpóreos

060100 00 00 Transf. Correntes - Sociedades e Quase-Socledades Não Financeiras

060101 01 00 Públicos

060101 01 78 Rec. próprias- Públicas

060101 0L 99 Rec. impostos - Públicas
060102 01 00 Potrocínios

060102 o1 Rec. próprias - PrÌvadas/Patrocínios
060102 99 00 Outrss

060102 99 77 Rec. próprias escolas/Agr. escolas - Privadas/Outras
060102 99 78 Rec. próprias - Privadas/Outras

060102 99 99 Rec. impostos-Privadas/Outras

060200 00 00 Íransf. Correntes - Sociedades FinancelÍas
060201 o1 00 Bancos e outrqs instituições financeiros
060201 01 11 Rec. próprias escolas/Agr. escolas - Bancos e out. instituiç. financeiras
o60201 01 7a Rec. próprias - Bancos e out. instituiç. financeiras
060201 01 99 Rec, impostos - Bancos e out, instituiç. financeiras
o60202 01 00 Comp. de seguros e fundos de pensões

o60202 01 7A Rec. próprias - Comp. seguros e fundos pensões

060202 01 99 Rec. impostos - Comp. seguros e fundos pensões

050300 00 00 Transf. Correntes - Administração Central
060301 o1 oo Estãdo

060301 o1 01 5olídoriedode

060301 01. Rec. próprial escolas/Agr. escolas - Adm. ctral/Estado
060301 01 7A Rec. prqprias - Adm. ctral/Estado
060301 01 99 Rec. impostos - Estado

06030s 01 00 Estqdo-Po rtici paç, portuguesq e m projet, coÍi nq ncia dos
06030s o1 Rec. próprias escolas/Agr. escolas - Estado-Partic, portug. proiet, cofinanciados
060305 o1 78 Rec. próprias - Estado-Partic. portug. projet. cofinanciados
06030s o1 99 Rec. Ìmpostos - Estado-Partic. portug, projet. cofinanciados
060306 00 00 Estqdo - Particip. comunitdria em projetos coÍindnciados
060306 01 00 Ctra I Estq d o - P q rtì c. co m u n itó r i o
060306 01 Rec. escolas central-Estado-Pa comunit, cofinanc.
060306 01 78 Rec. próprias - Adm. central-Estado-Particip. comunit. proj. cofinanc.
060306 99 00 Rec. impostos - Adm. centrãl-Estsdo-Partìcip. comunit. proj. coÍinonc.
060306 99 99 Rec. impostos/Adm. ctral/Éstado-Particip. comunit. proi. cofinanc.
060307 00 00 SeNiços e fundos outónomos
060307 01 00 Receitos próprios - Administ. CentrolSFAs
060307 o1 77 Rec. próprias escolas/Agr. Escolas -Adm. Central-SFAs
060307 o1 78 Rec. próprias - Administ. Central-SFAs
060307 98 00 Adm.

060307 98 99 Rec. impostos - Adm. ctral-SFAs-Entregas FRDP

060307 99 00 Receitas i mpostos-Ad m. Central-SF As
060307 99 99 Rec. impostos - Administ. central-SFAs
060309 00 00 SFA5 ' 5gbs6t de proteç. à fomília e políticos otivds de emprego e Íorm. proÍ.

060309 o1 o0 Receitos próprias/Adm. ctrol-SFAs-Subs proteç. fãmilia e politìc otivas...
060309 01 78 Rec. próprias - Adm. Ctral-5FA5-Subs proteç. familia e politic ativas dê empres e...
050309 99 00 o e
060309 99 99 Receitas Ìm a ativ. em e form
060310 00 00

00

SFAs - Porticipoção portuguesa em projetos cofinonciodos

060310 01 Rec escolas em cofinanc.
060310 01 78 Rec próprias - Adm. Ctral-SFAs-Partic. portuguesa em projet. coflnanc.
060310 99 00 Rec. impostgs/Adm. centrol/SFAs-Pottic. portug. projet. cofinanciqdos
060310 99 99 Rec. impostos - Adm. ctral/SFAs-Partic. portug. projet. cofinanciados
060311 00 00 SFAs - Porticipoção comunitária em projetos coÍinonciodos
060311 01 00 Receitas própriqs/Adm. çtrql/SFAs-Partic. comunitáriq em proj coÍinqnc.
060311 01 77 Rec. próprias escolas/Agr escolas - Adm. Ctral/SFAs-Partic. comunitária em proi cofìnanc.
060311 01 78 Rec. próprias - Adm. Ctral/SFAs-Partìc. comunitária em proj cofinanc.
060311 99 00 comunit. em
060311 99 99 Rec. im - Adm. comunit- em cofinanciados

060400 00 00 Íransf, Correntes - Adminlstração Regional
060401 01 00 dos
060401 01 7a Rs. pÍóprias - Região Autónoma dos Açores
060401 01 99 Rec. impostos - Região Autónoma dos Açores
o60402 01 UU qegião Autónomo dã Mqdeírq
060402 01 7a Rec. próprias - Região Autónoma da MadeÌra
060402 0L 99 Rec. impostos - Região Autónoma da madeiÍa
060500 00 oo Transf. Correntes - AdministÍâção Local
060501 01 00 Contìnente

060501 01 77 Rec. escolas -Continente
060501 01 7a Rec. - Continente
060501 01 99 Rec.

060502 01 o0 Autónoma dos
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060502 01 99 Rec. imDostos - ReÂião Autónoma dos Açores

060503 01 00 Redião Autónomo do Mddeirc

060503 01 99 Rec. imDostos - Reeião Autónoma da Madeira

060600 00 00 fransf. Correntes - Segurança Soclal

060601 01 00 Sistemo de solidaried. e sequranca sociol

060601 o1 78 Rec. próDrias - Sistema de solidaried. e see. social

060601 01 99 Rec. imDostos-sistema de solidarìed. e seg, social

060602 01 00 PorticiD. portuquesa em projet. cofinonciodos

o60602 01 Rec. próprias - Particip. portuguesa em proiet. cofìnanciados

060603 01 oo F i no ncio m. comu nitá rio em oroi, cofi no ncio dos

060603 01 77 Rec. próprias escolas/Agr. escolas - Financiam. comunit. em proj. cofinanciados

060603 01 7A Rec. próprias - Financiam. comunit, em proj. cofÌnanciados

060603 01 99 Rec- imDôstôs - Fìnanciam. comunit. em Droi. cofinanciados

060604 01 00 Outrqs tronsferências

060604 01 Rec. próprias escolas/Agr. escolas - Out, transferências

060604 01 Rec. DróDrias - Out. transferências

060604 01 99 Rec. impostos-Out. transferências

060700 00 00 Transf. Correntes - Instltulcões Sem Fins Lucratlvos

060701 01 00 lnstituicões s/ fins lucrativos

060701 01 Rec. oróDrias escolas/Asr, escolas - lnstit, s/ fins lucrativos

060707 01 78 Rêc. bÍóbriãs - lnstit. s/ fins Iucrativos

060701 01 99 Rec. imDostos-lnstit. s/ Íins lucrativos

060800 00 00 Trãnsf. corrêntès - Famíllas

060801 01 00 Repotriqcões

060801 01 7a Rec. próprias - Famílias/Repatriaçôes

060801 99 00 Outrõs

060801 99 Rec. próprias escolas/Agr. escolas - Famílias/outras

060801 99 78 Rec. próprias - Famílias/outras

060801 99 99 Rec. imDostos - Famílias/Outras

060900 00 00 TransÍ. coÍrêntês - Resto do Mundo

060901 01 00 Fundo EuroDeu de Desenv. Reqionol - lnteryencões e ocões específicos

060901 01 77 Rec. próprias escolas/Agr. escolas - FEDER-lntervenç. e ações especificas

060901 01 e

060901 o1 99 Rec. impostos - FEDER-lntervenç. e açôes específicas

060901 02 00 de

060901 02 Rec, próprias escolas/Agr. escolas - Fundo de coesão

060901 o2 78 Rec. Dróprias - tundo de coesão

060901 02 99 Rec. imDostos - Fundo de coesão

060901 03 00 Fuhdô sôcìdl EuroDeu

060901 03 Rec. próprias escolas/Agr, escolas - Fundo soc, Europeu

060901 03 Rec. oróDrias - Fundo soc. Europeu

060901 o3 99 Rec. impostos - Fundo Soc. Europeu

060901 04 00 Fundo Eurooeu de Orientacdo e de Gorãntia Aqrícola - Seccão de Orientoção

060901 o4 7a Rec. DróDrias - FEoGA-seccão de orientacão

060901 04 99 Rec. imDostos - FEoGA-Seccão d€ orientacão

060901 05 00 outtôs fundos

060901 05 Rec. próprias escolas/Agr. escolas - UE-lnstituìções/Out. fundos

060901 05 78 Rec. -U fundos

060901 05 99 Rec. imoostos - UE-lnstituicões/Out. iundos

060901 06 00 Fundo EuroDeu de Orientocão e de Gqrontid Aqrícolo - Seccão de Gordntio

060901 06 Rec. próprias escolas/Agr. escolas - FEocA-secção de Garantia

060901 06 78 Rec. de carantia

060901 06 99 Rêc imnostos - FEOGA-Seccão de Garantìa

060901 o7 00 Fundo Europeu dos Pescqs

060901 o7 7A Rec. Fundo

060901 o7 99 Rec. impostos - Fundo Europeu Pescas/UE-lnstituições

060901 99 00 Outros

060901 99 Rec. oróorias escolas/Asr. escolas - UE-lnstituições/outras instituições

060901 99 78 Rec. próprias - UE-lnstituições/Outras instituições

060901 99 99 Rec.

060903 01 União de d e otiv.

060903 01 7a Rec. próprias - UE-lnst-subs. proteç. à famíla polít. ativ. emp. form. prof.

060903 01 99 tm à famíla ativ. form.

060904 o1 00

060904 01 77 - uE-Países-Membros

060904 01 78 UE-Países-Mem

060904 01 99 Rec. imoostos - UE-Países-Membros

060905 01 nn Poíses terceiros e orgoniz. internocionois

060905 01 êscolas - Países 3.os e iz. internacionais

060905 o1 78 Rec. Países 3.os e

060905 o1 qq Rec. imDostos - Países 3.os e organiz. internacÌonais

070100 o0 o0 Venda de Bens

070101 01 00 Moterial de escritório

070101 01 77 Rec. de escrìtório

070101 01 Rec. - Mat. de escrìtório

070101 01 99 Rec. Mat. de escritório

o70Lo2 01 00 Rêvistos

o70to2 01 78 Rec, próprias - Revistas/Livros e doc, técnica

070702 99 00 Outros

o'10702 99 Rec. e doc. técnica

070102 99 Rec. e doc.

070702 99 99 Rec. impostos - Outros/Livros e doc. técnica

070103 01 00 Reembolso de codernetqs

070103 o1 Rec. Reemb,

070103 o) 00 e tributórios

070103 02 78 Rec. PróDrias - Public. e imnress. tributários

070103 99 00 Outros
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070703 99 Rec, próprias escolas/Asr. escolas - Outras/Publicac, e impressos

070103 99 78 Rec. próprias - Outras/Publicaç. e impressos

070103 99 99 Rec. impostos - Outras/Publicaç. e impressos

o70704 01 00 Fardamentos e ortiqos pessoais

070704 01 Rec. próprias escolas/Agr. escolas - Fardamentos e art. pessoais

070704 01 78 Rec. próprias - Fardamentos e art, pessoais

070104 o1 99 Rec. impostos - Fardamentos e art, pessoais

070L05 01 00 Bens inutìlizodos
070105 o1 Rec. próprias escolas/Asr. escolas - Bens inutilizados
070105 o1 78 Rec. próprias - Bens inutilizados
070105 0L 99 Rec. lmpostos - Bens inutilizados
070106 01 00 Exploroções oqrícolqs

070106 01 78 Rec. próprias - ExploraÇ. asrícolas/Prod. aqríc. e pecuários

070106 99 00 Outros

070106 99 77 Rec. próprias escolas/Agr. escolas - Outros/Prod. agríc. e pecuários

070106 99 Rec. próprias - Outros/Prod. agríc. e pecuários

070106 99 99 Rec. impostos - Outros/Prod. agríc, e pecuários

070101 01 00 Produtos alimentqres e bebidas

o70107 01 Rec. próprias escolas/Agr, escolas - Prod, aliment. e bebidas

o70707 01 7a Rec. próprias - Prod. aliment. e bebidas

070107 01 99 Rec. impostos - Prod. alÌment. e bebidas

070108 o1 00 Mercadoriqs

070108 o1 77 Rec. próprias escolas/Agr. escolas - Mercadorias

070108 0L 78 Rec. próprias - MercadorÌas

070108 o1 99 Rec. impostos - Mercadorias

070109 01 00 Matériqs de consumo

070109 01 78 Rec. próprias - Matérias de consumo
070109 01 99 Rec. impostos - Matérias de consumo

070110 01 00 Desperdícios, resíduos e reÍugos

070110 01 7a Rec. próprias - Desperdícios, resíduos e refugos

070110 01 99 Rec. impostos - Desperdícios, resíduos e refugos

07ottt 01 00 Exploroções oÍicinais
o7ortt 01 78 Rec. próprias - Exploraç ofic./Prod. acabados e interméd.
070111 99 00 Outros

070rrr 99 7A Rec. próprias - Out/Prod. acabados e interméd
OTOLLL 99 99 Rec, impostos - Out/Prod. acabados e interméd.
070t99 99 00 Outros

070799 99 77 Rec. próprias escolas/Agr. escolas - Venda bens/Outros
070199 99 78 Rec. próprias - Venda bens/Outros
070199 99 99 Rec. impostos - Venda bens/Outros
070200 00 00 PÌestação de Serviços

o70201 01 00 Aluguer de espoços e equipamentos
o70201 o1 Rec. próprias escolas/Agr. escolas - Aluguer de espaços e equipam,
070207 01 7A Rec. próprias - Aluguer de espaços e equipam.
o70207 01 99 Rec. impostos - Aluguer de espaços e equipam.
070202 01 00 Seruiços prestodos o organismos públicos

o7020) 01 77 Rec. próprias escolas/Agr. escolas - Serv. prestados a org. públicos

070202 01 78 Rec. próprìas - serv. prestados a org. públicos

070202 99 00 Outros

o70202 99 77 Rec. próprias escolas/Agr. escolas - Outr/Estudos, pareceres, proj. e consult.
070202 99 Rec. próprias - Outr/Estudos, pareceres, proj. e consult.
070202 99 99 Rec. impostos - Out/Estudos, pareceres, proj, e consult,
070203 01 00 lnspeções fiscois por iniciotiva do contribuinte
070203 01 7a Rec, próprias - lnspecç. fiscais por iniciativa do contrib,
o70203 o) 00 VerìÍicqção de outomóveis (tributoção pelo método olternqtivo)
070201 o2 7A Rec. próprias - Verif. de automóveìs
o70203 99 00 Outros

o70203 99 77 Rec. próprias escolas/Agr. escolas - Outras/Vistorias e ensaìos
o70203 99 78 Rec. próprias - OutÍas/Vistorias e ensaios

070203 99 99 Rec. impostos - Outras/Vistorias e ensaios

070204 o1 00 SeNiços de laboratórios
o70204 01 Rec. próprias escolas/Agr. escolas - Serv. de laboratórios
070204 01 78 Rec. próprias - Serv. de laboratórios
070204 01 99 Rec. impostos - Serv. de laboratórios
07020s o1 00 Reembolsos de ossistência hospitqlor
070205 01 7a Rec. próprias - Reemb. assist. hospitalar/Ativ. saúde
070205 02 00 Desconto dos quotizados da ADSE

07020s 02 l8 Rec. próprias - Desconto quotiz. da ADSE/Ativ. saúde
o70205 99 00 Outras

07020s 99 7A Rec. próprias - Outras/Ativid. de saúde

070205 99 99 Rec. impostos - Outras/Ativid. de saúde
070206 01 00 qeparcções

070206 01 78 Rec. próprìas - Reparaçôes
o70206 o1 99 Rec. impostos - Reparações

o70207 01 00 Alimentação e alojsmento
070207 U1 77 Rec, próprias escolas/Agr, escolas - Aliment. e aloiamento
o70207 o1 7a Rec, próprias - Aliment. e alojamento
070)o7 01 99 Rec. impostos - Aliment. e alojamento
070204 01 00 SeNiços sociais, recreativos, culturois e desporto
o70208 01 Rec. próprias escol?!/Agr. escolas -Serv. soc., recreativos, cultur. e desporto
070208 01 7A Rec. próprias -Serv. soc., recreativos, cultur. e desporto
070208 01 99 Rec, impostos -Serv. soc,, recreativos, cultur. e desporto
o70299 o1 00 Formoçdo

070299 01 Rec. próprias escolas/Agr, escolas- Formação/Outros serv
070299 01 7S Rec. próprias - Formação/Outros serv,
070299 01 99 Rec. impostos - Formação/Outros serv.
070299 o2 00 cstão e manutenção de bases de dados/Desenv. de softwãre
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070299 03 00 seruicos prestodos q terceiros

o70299 03 7a Rec. próprias - Serv. prestados a terceiros/outros

070299 03 99 Rec. impostos - serv, prestados a terceiros/Outros

070299 o4 00 Reembolso de despesas com popel de Íotocópio, deslocoções e outrds despesos correntes

070299 04 77 Rec. próprias escolas/Aer. escolas -Reemb desp papel fotocóp, desloc e out desp correntes

070299 o4 Rec. oróDrias -Reemb desp papel fotocóD, desloc e out desp correntes

070299 05 00 Reembolso de desoesds com dnúncios

070299 nq 7a Rec. próprias - Reemb desp com anúncios

o70299 06 00 Reembolso de despesos com comissões de avalioção

o70299 06 78 Rec. próprias - Reemb desp com comiss de avaliação

070299 07 00 Reembolso de despesos com anúncios publicodos otrovés da internet

o70299 07 78 Rec, próprias - Reemb desp anúncÌos public na ìnternet

070299 08 00 Seruicos de comunicacões

070299 08 78 Rêc. ôróbriâs - serv. comunicacões

070299 99 00 Outros

070299 99 Rec. próprias escolas/Agr. escolas - outros/ outros serviços

o70299 99 Rec. Dróprias - outros/ outros serviços

010299 99 99 Rec. impostos - Outros/ Outros serviÇos

070300 00 00 Rendas

070301 01 00 Casas de funcão

070301 01 7a Rec. Dróorias - casas funcão

070301 01 99 Rec. imDostos - Casas funcão

070301 99 00 Outros

070301 99 Rec. próprias escolas/Asr. escolas - Habitações/outras

070301 99 78 Rec. DróDrÌas - Habitacões/outras

070301 99 99 Rec. imDostos - Habitacões/outras

070302 01 00 Edifícios

o70307 01 Rec. Dróorias escolas/Asr. escolas - EdifícÌos

070302 01 7A Rec. próprias - Edifícios

o70302 01 99 Rec. imDostos - Edifícios

070399 99 nn Outros

070399 99 77 Rec. DróDrias escolas/Asr. escolas - Outras/outras rendas

070399 99 78 Rêc- bróbrìãs - Outras/Outras rendas

070399 99 99 Rec, impostos - outras/outras rendas

080100 00 00 Outras Receitas CoÍÍentes

080101 01 00 Prémios, taxos D/ oorontios de riscos

080101 01 78 Rec. Dróorias -Prémios. taxas o/ sarantias de riscos

080101 01 99 Rec. imoostos -Prémios. taxas D/ sarantias de rìscos

080102 01 00 Produto do vendo de vãlores desomoedados

080102 01 99 Rec. imDostos - Prod. da venda de valores desamoedados

080103 01 00 Lucros de dmoedação

080103 01 78 Rec. DróDrias - Lucros de amoedacão

080103 01 99 Rec. imDostos - Lucros de amoedacão

080199 01 00 Devôlucãô de tdxos

080199 01 78 Rec. próprias - Devoluç. de taxas

080199 01 99 Rec. impostos - Devoluç. de taxas

080199 02 00 Recuperoçdo do lvA

080199 02 78 Rec. Dró!rias - Recuperacão IVA

080199 02 99 Rec. imDostos - Recuperacão IVA

080199 05 00 Acordos de coloboroção - Feiros e eventos

0801 99 o5 78 Rec, DróDrias - Acordos de colaboração - Feiras e eventos

080199 06 00 Protocolos com entidodes diversos

080199 06 78 Rec. próprias - Protocolos com entidades diversas

080199 07 00 comissões TIP - Tronspoftes lntermodois do Porto

080199 o7 Rec. Dróprias - ComissôesTIP -Transportes lntermodais do Porto

080199 08 00 comissões de vendas

o80199 08 7A Rec. DróDrias - comissões de vendas

080199 09 00 Quotos dos ossociodos

080199 o9 78 Rec. oróDrias - Quotas dos associados

080199 10 00 lndemnizqcões p/deteriorocão, roubo ou extrovio de bens potrimoniais

080199 10 78 Rec. próprias - lndemniz. p/deterio., roubo ou extravìo bens patrimoniais

080199 71 00 lndemni2ocões por estrãqos

080199 11 78 Rec, oróDrias - lndemnìzacões Dor estragos

o80199 LZ o0 I nf ro e strutu ra s ro d ov i ó r i a s

o80199 12 7A Rec. Dróorias - lnfraestruturas rodoviárias

080199 13 00 I nf ro e st rutu rd s Do rtu ó r i a s

080199 13 78 Rec. Dróorias - lnfraestruturas portuáriãs

080199 99 00 Outros

080201 99 02 4 e embolso de telemóv eis

080202 99 o3 Subsídio de mobilidade

080202 99 u Dondtívos-COVID 79

080199 99 Rec, próprias escolas/Agr. escolas - outras/outras rec. correntes

080199 99 Rec. DróDrias - outras/Outras rec. correntes

080199 99 99 Rec. impostos - Outras/Outras rec. correntes

080200 oo 00 subsÍdlos

080201 01 00 sociedodes e auose-sociedodes não Íinonceirqs públicos

080201 o1 99 Rec. imDostos - soc, e quase-socied, n/financ. públ.

oao202 o1 00 sociedades e quose-sociedades não Íinqnceiros privados

080202 o1 99 Rec. impostos - Soc. e quase-socied. n/ financ priv.

080203 01 00 soci ed o d e s f i nõ nc e i rq s

080203 01 99 Rec. imDostos - Socied. Íinanceìras

080204 01 00 Estodo

080204 01 7a Rec. Dróorias - Estado/Subsídios

oao204 01 99 Rec. imbostos - Estado/Subsídios

080205 01 00 seruicos e fundos outónomos

080205 01 Rec. bróoriãs - sFA's/Subsídios

080205 01 99 Rec. imoostos - serv. fundos autónom.
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080207 01 00 Reqião Autónomq da Modeíro
080207 01 99 Reeião Autónoma da Madeira/Rec. imoostos

080209 00 00 segurcnçs sociol
080209 01 00 Transferências de receitos própriqs entre orqanísmos

080209 01 7A Rec. próprias - Transferências de rec. próprias entre organismos

080209 02 00 FSE. POISE

080209 02 78 Rec. próprias - FSE - POISE

080209 03 00 FSE - POCH

080209 03 78 Rec. próprias - FSE - POCH

080209 04 00 FSE - Norte 2020
080209 04 7A Rec. próprias - FSE - Norte 2020

080209 05 00 FSE - Centro 2020
080209 05 7A Rec, oróprias - FSE - centro 2020

080209 06 00 FSE - Lisbod 2O2O

080209 06 78 Rec. próprias - FsE - Lisboa 2020

080209 o7 00 FSE - Alenteio 2020
080209 07 78 Rec. próDrias - FSE - Alenteio 2020

080209 08 00 FSE - CRESC Alsqrue
080209 08 7A Rec. próprìas - tSE - cREsc Alsarve

080209 09 00 FSE

oao20s oq 7A Rec. própriâs - FSE

080209 10 00 FEDER

080209 10 7a Rec. próprÌas - FEDER

080209 99 00 Outros

080209 99 Rec. próprias escolas/Acr. escolas - Outros/Seg. social/Subsídios

080209 99 7a Rec. próprÌas - Outros/Seg. social/Subsídios

080209 99 99 Rec. impostos - outros/Ses. social/Subsídios
090100 o0 00 Vendas de Bens de lnvestimento - Terrenos
090101 01 00 Sociedodes e ouqse-sociedodes não finonceiros

090101 01 Rec. próprias escolas/Agr. escolas - Soc. e quase-soc, n/ financeiras

090101 01 78 Rec. próprias - soc. e quase-soc, n/ fÌnanceìras

090101 01 99 Rec. impostos - Soc. e quase-soc. n/ financeiras

090102 01 00 Soc ied a d es I i n o n ce i r o s

090102 01 Sociedades fi nanceiras/Rec. impostos

090103 01 00 Admin. Público - Admin. central - Estodo

090103 01 78 Rec. própriâs - Adm. Púb.-Adm.central-Estado

090103 01 99 Rec. impostos - Adm. Púb.-Adm.centralEstado
090104 01 00 Admin. Pública - Admin. centrql - Seruiços e fundos autónomos
090104 01 78 Rec. próprìas - Adm. Púb.-Adm.central-SFA

090106 o1 o0 Admin. Pública - Admin. locol - Continente

090106 oL Rec. próprias - Adm. Púb.-Adm.centralcontinente
090106 o1 99 Rec. Ìmpostos -Adm. Pública-Adm. local-continente
090110 01 00 Fomílios

090110 01 7a Rec. próprias - Famílias

090110 01 99 Rec. impostos - Famílias

090200 00 00 Habltações

090210 01 00 Fomílios

0902L0 01 7A Rec. próprias - Famílias

090210 01 99 Rec. impostos - Famílìas
090211 01 00 Resto do mundo - União Êuropeia

0902L1 01 99 Resto do mundo - UE/Rec. impostos
090300 00 00 Edifícios

090301 o1 o0 Sociedodes e quase-sociedades não Íinqnceirqs
090301 01 78 Rec. próprias - Soc. e quase-soc. nfinanceiras
090301 01. 99 Rec. impostos - Soc. e quase-soc. n/financeiras
090302 01 00 Socieda des fi no nce ìrds
090302 01 99 Socied. financeiras/Rec. impostos
090303 01 00 Administ. Públicq-Admin. central - Estodo

090303 01 78 Rec. próprias -Adm. Pública-Adm. Central-Estado

090303 01 99 Rec. impostos -Adm. Pública-Adm. Central-Estado
090304 01 00 Administ. Pública-Administ. centrql - SFA

090304 01 78 Rec. próprias - Adm. Púb.-Adm.central-5FA

090304 01 99 Rec. impostos - Adm. Púb.-Adm.central-SFA
090306 01 00 Administ. Pública - Administ. local - Continente

090306 01 Rec. próprias escolas/Agr. escolas -Adm. Pública-Adm. local-Continente
090305 01 7A Rec. próprias -Adm. Pública-Adm. local-Continente
090306 01 99 Rec. impostos -Adm. Pública-Adm. local-Continente
090308 01 00 Administ. Público - Sequronça social
090308 01 99 Adm. Pública - Seg. social/Rec. impostos
ogô30q 01 UU I nstitu ições s/Íi ns lucrutivos
090309 0L Rec. próprias - lnstituiç. s/ fins lucrativos
090309 01 99 Rec. impostos - lnstìtuiç. s/ fins lucrativos
090310 01 00 Fanílias
o90310 01 7A Rec. próprias - Famílias

090310 01 99 Rec. ìmpostos - Famílias

090311 0L 00 Resto do mundo - União Europeio
090311 01 7a Rec. próprias - Resto do mundo-U.E,

090311 01 99 Rec. Ìmpostos - Resto do mundo-U.Ë.
090312 01 00 Resto do mundo - Pdises terceiras e orgoniz. internacionqis
090312 01 99 Resto do mundo-Paises 3.os e organiz. lnternacionais/Rec. impostos
090400 00 00 Outros Bens de lnvestimento
090401 01 00 Sociedodes e quo se-sociedo des nd o Íina ncei ros

090401 01 78 Rec. próprias - Soc. e quase-soc. nfinanceiras
090401 01 99 Rec. impostos - Soc. e quase-soc. nfinanceiras
090403 01 00 Admìnist. Públicq-Administ, central - Estodo
090403 01 77 Rec. próprìas escolas/Agr. escolas - Adm, Pública-Adm. central-Estado
090403 o1 7A Rec. próprias - Adm. Pública-Adm. central-Estado
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090403 01 99 Rec. imDostos - Adm. Pública-Adm. central-Estado

090405 01 00 Administ. Priblico - Administ. redionol

090405 01 99 Admin. Pública - Admin. resional/Rec. impostos

090410 00 00 Fdmílids

090410 01 00 EduiDdmento de trons0orte

090410 01 78 Rec. Dróorias - ËouiDamento de transDorte

090410 99 00 Outros

090410 99 78 Rec. próprias - outros/Famílias

090410 99 99 Rec.

090411 01 00 Resto do mundo - Unido Europeio

090411 01 Rec. pró0rias - Resto do mundo - U.E.

090411 01 99 Rec. imoostos - Resto do mundo - U,E.

o90472 01 00 Resto do mundo-Poíses terceiros e orqoniz. internãcionois

o904L2 o1 7a Rec. Dróorias -Resto mundo-Países 39 e orsaniz. lnternacionais

100100 00 00 Trensf. caoltal - Sociedadês e Ouase-Socledades Não FìnanceiÍas

100101 01 00 Públicds

100101 o1 78 Rec. oróorias - Públicas

100101 01 99 Rec. impostos - Públicas

100102 01 00 Privodds

100102 01 Rec. Dróorias escolas/Asr. escolas - Privadas

100102 01 Rec. oróorias - Privadas

100102 01 99 Rec. imDostos - Privadas

100200 00 00 rrensf. caoital - Sociedadês Flnancelras

100201 oL 00 Bdncos e outros instituicões financeirqs

100201 01 78 Rec. DróDrias - Bancos e out. instit, financ.

10020r 01 99 Rec. imDostos - Bancos e out. instit. financ.

700202 01. 00 ComDdnhios de seouros e fundos de pensões

L00202 o1 78 Rec. próprias - Comp. seguros e fundos pensões

roo202 o1 99 Rec, impostos - Comp. seguros e fundos pensões

100300 00 o0 Transf. CaDital - Admlnlstracão C€ntral

100301 01 o0 Estodo

100301 01 Rec. imDostos - Estado/Adm. ctral

100301 01 99 Rêc- imbostos - Estado

100302 01 00 Estddo-subsist. de Drotec, sociol de ciddddnid-Reqime de soliddried,

100302 01 99 Estado-subs. Drotec. soc. cidadania-Res. solidar./Rec. impostos

100303 01 00 Estodo-subsist. de proteç. social de cidadanìa-Ação social

100303 01 99 Estado-Subs. soc. tm

100304 01 nn dos rendim. do de

100304 01 99 Estado-consiE. dos rendim. do Estado p/reservas capitaliz./Rec, impostos

100305 01 00 Estodo - Excedentes de exec, do Orcdmento do Estqdo

100305 01 99 Estado - Excedentes de exec, orç. do Estado/Rec.impostos

100306 01 00 Estddo - Porticip. portuqueso em proiet. cofinonciados

100306 01 99 Estado - em

1 00307 00 nn Estddo -

100307 o1 00 em

roo307 01 Escolas -Adm comunitária em coÍinanc.

100307 01 78 Ctra comunitária em

100307 99 00 Receitos impostos/Adm. ctrol/Estodo'Portic comunitdria proietos cofinonc'

100307 99 99 comunitária em cofinanciados

100308 00 00 e outónomos

100308 01 00 centrol-SFA's

100308 01 77 Rec- escolas - Adm.

100308 01 7A Rec. - Adm. Central-SFA's

100308 98 00 R eceito s ì m Dostos-Ad m, CentrÕ ISFA'- Fntreqqs do FRDP

100308 98 99 Rec. impostos - Adm. Central-SFAs-FRDP

100308 99 nn centrol-SFA's

100308 99 99 Rec. i

100309 00 oo em

100309 01 00 Receitds 's-Portic.

100309 01 77 Rec. oróorias escolas/Aer. escolas -Adm. Ctral/SFA's-Partic. portuguesa em proi cofinanc

100309 01 78 Rec. próprias -Adm. CtTaUSFA's-Partic. portuguesa em proj

100309 99 00 Receitas 's-Pottìc. em

100309 99 99 ctra 's-Partic. em

100310 00 oo sFA's - Particip. comunitárid em proietos coÍinonciados

100310 01 00 Receitos 's-Pottic.

100310 01 77 Rec. próprias escolas/Agr. escolas - Adm. Ctral/SFA's-Partic. comunitária projet coÍinanc

100310 01 's-Partic. comunitária cofinanc

100310 99 00 comunitdriq em

100310 99 99 comunit. cofinanc.

100400 00 00

100401 01 00 dos

100401 01 1a Autónoma dos

100401 o1 99 Rec. Autónoma dos

100402 01 00 Autónoma da Modeiro

\oo402 01 99 Rec. Autónoma da Madeira

100s00 00 00

100501 01 00

100501 o1 78 - Continente

100501 01 99 Rec. i Continente

100502 01 oo Autónomq dos

100502 01 99 Autónoma dos

100503 01 00 do Modeiro

100503 01 99

100600 00 00

100601 01 00 de solidoriedode e sociol

100601 01 78 Sistema de solidaried. eRec-

100601 01 99 - Sistema de solidaried. e
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100602 0L 00 Porticipoção portugueso em projetos cofinonciddos

100602 01. 99 Particip. portug. em proj. cofinanciad./Rec. impostos

100603 0L 00 F i no ncio m. co mu n itá rio em projetos coÍi no nciados

100603 01 77 Rec. próprias escolas/Agr. escolas -Financ. comunit. em proi. cofinanciados

100603 01 7A Rec. próprlas -Financ. comunit. em proj, cofinanciados

100603 01 99 Rec. ìmpostos -Financ, comunit. em proj. cofinanciados

100604 01 00 Ca pito I izo ção públ icq de e sta bil iza cão
100604 01 99 Capitaliz. pública de estabiliz./Rec. impostos

100605 01 00 Outras tronsÍerêncios

100605 o1 77 Rec. próprias escolas/Asr. escolas -Out, transferências

100605 01. 78 Rec. próprias -Out. transferências

100505 01 99 Rec. impostos -Out. transferências
100700 00 00 Iransf. Capital - lnstituições Sem Fins Lucrativos
100701 01 00 lnstituições sem fins lucrotivos
100701 01 78 Rec. próprias -lnstituiç. s/fins lucrativos

100701 01 99 Rec. impostos -lnstituiç. s/íins lucrativos
100800 00 00 Transf. Capital - Fâmílias

100801 01 00 Famílios

100801 0L 78 Rec. próprias - FamílÌas

100801 01 99 Rec. impostos - Famílias

100900 00 00 Ìransf. Capital - Resto do Mundo
100901 o1 00 Fundo Europeu de Desen. Regiondl - lnteruenções e ações especíÍicas
100901 o1 05 Eixo 7 - ReÍorçor a ìnvestigoção, o desenvolvimento tecnológico e o inovação
100901 01 o6 Eixo 2 - Melhoror o acesso às tecnologìas do ìnformoção e do comunicoção, bem como a suq utilizacão e quolidode

100901 01 o7 Eixo 3 - Reforçor o competitividode dds pequenos e médios empresds (PME)

100901 01 08 Eixo 4 - Apoior a transiçõo poro umo economia de baixo teor de corbono em todos os setores
100901 01 09 Eixo 5 - Prcteger o ombiente e promover a eficiência dos recursos

100901 01 10 Êixo 6 - Promover tronsportes sustentóveis e eliminor estronqulomentos nas redes de infraestruturos
100901 01 T7 Eixo 7 - Promover o emprego e opoior d mobilidode loboral
100901 01 72 Eixo 8 - Promover o inclusão sociol e comboter o pobrez

100901 01 13 Eixo 9 - lnvestir em competências, educoção e oprendizaqem ao lonqo da vido
100901 01 74 Eìxo 10 - ReJorçar o copocidãde institucionol e o eficiência da Administroção Público

100901 01 l5 Eixo 77 - Sobrecustos do UltrqperiÍicidode
100901 01 16 Eixo 72 - Assistêncio técnico

100901 02 10 Rec gerois - Fundo Coesôo - Po 
'EURL00901 01 77 Rec. próprias escolas/Agr. escolas -FEDER - lntervenç, e ações específicas

1 00901. 01 7A Rec. próprias -FEDER - lntervenç. e ações específÌcas
100901 01 99 Rec. impostos -FEDER - lntervenç. e ações especificas
100901 02 00 Fundo de Coesão

100901 02 78 Rec. próprias - Fundo Coesão

100901 02 99 Rec. Ìmpostos - Fundo Coesão

100901 03 00 Fundo Sociol Europeu

100901 03 77 Rec, próprias escolas/Agr. escolas - Fundo Soc. EuÍopeu
100901 03 78 Rec. próprias - Fundo Soc. Europeu
100901 03 99 Rec. impostos - Fundo Soc. Europeu
100901 o4 00 Fundo Europeu de Orientação e de Gardntio Agrícola - Secção de Orientaçdo
100901 o4 7a Rec. próprias - FEOGA - Secção de Orientação
100901 o4 99 Rec. impostos - FEOGA-Secção de Orientaçâo

100901 05 00 Fundo Europeu dqs Pescos

100901 05 78 Rec, próprias - Fundo Europeu Pescas

100901 05 99 Rec. impostos - Fundo Europeu Pescas

L00901 99 00 Outros Íundos
100901 99 7A Rec. próprìas - Outros fundos/U.E.
100901 99 99 Rec. impostos - Outros fundos/U.E.
100902 01 00 União Europeia - lnstituições - Subsist. de proteç. sociol de cidodanio
100902 o1 99 U.E.-lnstilqç.-Subs. proteç, soc. cidadania/Rec. impostos
100903 01 00 Uniõo Europeia - Países membros

100903 01 Rec. próprias escolas/Agr. escolas - U.E,-Países membros
100903 01 78 Rec. próprias - União Europ - Países membros
L00904 01 00 terceiros e

L00904 01 7A Rec. próprÌas - Países 39 e organiz. Ìnternac.

100904 01 99 Rec. impostos - Países 39 e organiz. internac,
1 10100 00 00 Ativos Finqnceiros - Depósitos, Certificados de Depósito e Poupança
110101 01. 00 Srciedades e quose-sociedodes não finonceiros
110101 01 7A Rec. próprias -Soc. e quase-socied, n/ fÌnanc.
1.10102 01 00 Sociedades financeiros
110102 01 78 Rec. próprÌas - Socied. Financeiras
110103 01 00 Administ. Públíco - Admìnist. central - Estodo

110L03 o1 78 Rec. próprias - Adm. Pública-Adm. ctral-Estado
1"to200 00 00 Títulos a Curto Prazo
110203 01 00 Pública - Administ. centrul - Estodo

110203 01 78 Rec. próprias - Adm. PúblÌca-Adm. ctral-Estado
110208 01 00 Administ. Pública - Seguronço social

110208 01 78 Rec. próprias - AdmÌn. Pública - Seg. social
110300 00 00 Títulos a Médio e l-ongo Prazos
110301 01 o0 Soc i edq des e quq se-sociedades n/Íi na nce i ra s

110301 o1 7A Rec, pÍóprias -Soc. e quase-socied. n/ flnanc,
110302 01. 00 Sociedq des Íi no nce ìro s

110302 01 78 Rec. próprias - Socied. Fìnanceiras
110303 01 00 Administ. Públìca - Administ. centrol - Estodo
1L0303 01 78 Rec. próprias - Adm. Pública-Adm. ctral-Estado
110500 00 00 Empréstimos a Curto PÍazo

1.10501 01 00 Sociedodes e quase-sociedad e s n/íi na nce iros
110501 o1 78 Rec, próprias -Soc. e quase-socied. n/ financ.
110501 o1 99 Êstudante lnsular
110504 0t 00 Administ. Pública - Administ. centrql - SFA

110504 01 78 Rec. próprias - Adm. Pública-Adm. central-SFA
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110509 01 00 I n stitu i cõ e s s /f i n s I u c r o tiv o s

110509 01 78 Rec. DróDrias - lnstituìc. s/fins lucrativos

110510 01 00 Fdmílids

110510 01 78 Rec. DróDrias - Famílias

110510 o1 99 Rec. rerais -Famílias

110600 o0 00 EmDréstimos a Médio e Lonso Prazos

110601 01 00 Sociedddes e quose-sociedodes n/finonceiras

110601 01 Rec. oróorias - Soc. e ouase-soc. n/financeiras

110601 o1 99 Rec. ìmDostos - Soc. e ouase-soc. n/financeiras

1 10602 o1 00 Sociedades f i na nce i ro s

110602 o1 78 Rec. oróprias - Socied. financeiras

110602 01 99 Rec. imDostos - socìed. financeiras

110603 01 00 Administ. Público - Administ. centrol - Estodo

110603 01 7A Rec. próprias - Admin. Pública-Adm. central - Estado

110604 01 00 Administ. Público - Administ. centrdl - sFA

r10604 01 7A Rec. próprias - Admin. Pública-Adm. ctral - sFA

110604 01 99 Rec. impostos - Admin. Pública-Adm. ctral - sFA

110605 o1 00 Administ. Público - Administ. reqionaI

110605 01 99 Admin. Pública - Admin. regional/Rec. impostos

110506 01 00 Administ. Público - Adminìst. locol - contìnente

110606 01 Rec. próprias -Adm. Pública - Adm. local-Continente

110606 01 99 Adm. Pública - Adm. local-Continente/Rec. impostos

110607 01 00 Administ. Público - Administ. local - Reqiões qutónomds

710601 01 7A Rec. próprias - Adm. Pública - Adm. local - Reg. autónomas

770601 o1 99 Rec. impostos - Adm. Pública - Adm. local - Reg. autónomas

110609 o1 00 I nstitu icões s/fi ns lucrqtivos

110609 o1 7A Rec. oróDrias - lnstituic. s/ fins lucrativos

110610 00 00 Fqmílios

110610 01 00 Empréstimos notmois

110610 01 7A Rec. normats

110610 02 00 E m pft stì m o s h i p otecá r i os

110610 02 78 Rec,

110610 99 00 Outros

1 10610 99 77 Rec, próprias escolas/Agr. escolas - outros/Famílias

110610 99 7A Rec. DróDrias - outros/Famílias

110610 99 99 Rec. imoostos - Outros/Famílias

t70672 01 00 Resto do mundo - Países terceiros e orqoniz. internocionqis

110512 o1 99 Resto do mundo - Países 3.os e ors. ìnternac/Rec. impostos

110700 00 00 Recuoeracão de Créditos GaÍantldos

110701 01 00 Recuneroc. de créditos dãruntidos

770701 01 Rec. próprias - Recuperaç. de créditos garântidos

110701 01 99 Rec. de créditos

110800 00 00 Acões e outras PâÍticiDacões

110801 01 00 sôciètlõdes e duose-sociedades n/finonceiras

110801 0L 7A Rec. próprias - socied. e quase-soc. n/financeiras

110802 01 00

110802 01 Rec. ras

710402 01 99 Rec. i Socied.

110804 01 00 Público - Administ.

110804 01 7A Rec. - Adm. Pública - Adm. centra

110804 01 99 Rec- imoostos - Adm. Pública - Adm. central-SFA's

110812 01 00 Resto do mundo - Poíses terceiros e orgoniz, internocionois

110812 01 78 Rec. - Resto do - Países 3.os e internac.

110900 00 00 Unidades de

110901 01 nn e

110901 o1 78 socied. e ncetras

110901 o1 99 Rec, - socied. e

110902 01 o0 Soc ieda de s f i no nc e i ro s

110902 01 Rec. socied. financeiras

110904 01 00 Administ. Público - Administ. centrul - SFA'S

110904 01 - Adm. central-SFA

110908 o1 00 Pública - sociol

110908 01 7A Admin. Pública

110909 01 o0 I nstitu ìcões s/fi ns lucrqtivos

110909 01 7A Rec. DróDrias - lnstituic. s/fins lucrativos

110911 01 00 Resto do mundo - União Europeia

110911 01 7S Rec. Dróorias - Resto do mundo - U.E.

111000 00 00 Alienacão de Pãrtes Soclals de EmDÍesas

111001 o1 00 Aliêhocão de odrtes socidis de emDtesos

111001 01 99 Rec. impostos - Alienação partes soc de empresas

111100 00 00 Ativos Financeiros

111101 01 00 e

111101 01 78 - socied. e

tl,LLoz 01 00 sôci e d d de s f i no nce i ro s

7nro2 o1 Rec. oróDrìas - socied. financeiras

111103 01 o0 Público - Administ. centrol

111103 01 7A Rec. - Adm. Pública - Adm.

111104 01 00 Público - Administ. SFÁ,5

111104 01 7A Rec. Adm. Pública - Adm.

111106 o1 00 Administ. Público - Administ. locol - continente

111106 01 78 Rec. próprias - Adm. Pública - Adm. local-continente

111106 01 99 Rec, -Ad Adm. local-continente

111108 01 o0 Administ. Pública

111108 01 78 Rec. Admin. Pública - social

111108 01 99 Rêc. imDostos - Admin. Pública - Ses. social

111110 01 00 Fdmílids

111110 01 78 Rec. oróorias - Famílias
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1,1,7777 01 00 Resto do mundo - União Europeia

777177 01 1A Rec, próprias - Resto do mundo - U.E.

117772 01 00 Resto do mundo - Poíses terceiros e orqoniz, interndciondis
L1,1,1,12 01 7A Rec. próprìas - Resto do mundo - Países 3,os e ors, internac
t77t72 01 99 Rec. impostos - Resto do mundo - Países 3.os e org. internac
120100 00 00 Passivos FinanceiÍos - Depósitos, CeÍtiÍicados de Depóslto e Poupança
120roL 01 00 Sociedades e quose-sociedades n/Íinanceiros
1,20LOL 01 78 Rec. próprias - Socied, e quase-soc. nfinanceÌras
L20200 00 00 Íítulos a Curto Prazo

72020r 01 00 Soc iedo des e qua se-sociedodes n/f ì nd ncei ro s

720207 01 99 Socied. e quase-soc. n/financeiras/Rec. impostos
720202 01 00 Soc i e d a des Í i n o n ce ì ro s

120202 01 7A Rec. próprias - Socied. fÌnanceiras

120202 01 99 Rec. impostos - Socied. financeiras

120204 01 00 4dminist. Pública - Administ. central - SFA's

720204 01 99 Adm. Pública - Adm. central-SFA's/Rec. impostos
720205 01 00 Administ. Público - Administr. regional
!20205 01 99 Adm. Pública - Adm. regional/Rec. Ìmpostos

L20206 01 00 Administ. Público - Administ. locol - Continente

L20206 01 99 Adm. Pública - Adm. local-Continente/Rec. impostos
720204 o1 00 Administ. Público - Seguronça sociol
720204 01 99 AdmÌn. Pública - Seg. social/Rec. ìmpostos

120300 00 00 Títulos a Médio e Longo Prazos

120301 01 00 Sociedodes e qua se-sociedodes n/Íi no ncei ro s

120301 01 99 Socied. e quase-soc. n/financeiras/Rec. impostos
720302 01 00 Sociedades finonceiras
120302 01 99 Socied. financeiras/Rec. impostos
720304 01 00 Administ. Pública - Administ. central - SFA'S

720304 01 99 Rec. impostos - Adm. Pública - Adm. central-SFA's
120310 01 00 FomÍlios
720370 01 99 Famílias/Rec. impostos
120500 00 00 Empréstimos a Curto Prazo

r20502 01 00 Soci eda d e s f i n a n ce i ra s

120502 01 78 Rec. próprias - Soc. financeiras

L20502 01 99 Rec. ìmpostos - Soc. financeiras
120503 0L 00 Administ. Público - Administ. centrql - Estado
120503 01 78 Rec. próprias - Adm. Pública - Adm. central-Estado
120600

L20602

00
01

00

00

EmpÍéstimos a Médio e Longo Prazos

r20602 0L 78 Rec. próprias - Socied. financeiras
L20602 01 99 Rec. impostos - Socied. financeiras

120603 01 o0 Adminíst. Público - Administ. centrãl - Estqdo
120603 o1 78 Rec. próprias - Adm. Pública-Adm. central-Estado

720604 01 00 Administ. Público - Administ. centrol - SFA'S

120604 01 78 Rec. próprias - Adm. Pública - Adm. central-SFA's
720604 01 99 Rec. impostos - Adm. Pública - Adm. central-SFA's
720677 01 00 do mundo - Unìão Europeia
120611 01 7A Rec. próprias - Resto do mundo - UE

L20671 01 99 Rec. impostos - Resto do mundo - UE

120700 00 o0 Outros Passivos Financeiros

720702 01 00 So c ied q d e s f i no n ce i ra s

1,20702 01 7A Rec. próprios - Socied. financeiras
720703 00 00 P ú blico-Ad m. centrol- E sto do

720703 01 00 Dotações de copitol
120703 01 78 Rec. próprias - Dotações de capital/Adm. Púb-Adm. ctral-Estado
120703 99 00 Outros

L20703 99 7a Rec. próprias - Outros/Adm. Pública-Adm. central-Estado
L20704 UI 00 Administ. Público - Administ. centrol - SFA'S

720704 01 7a Rec. próprias - Adm. Pública-Adm. central-StA
720705 01 00 Admìnist. Público - Administr. regional
720705 01 99 Adm. Pública - Adm. regional/Rec. impostos
120706 01 00 Administ. Pública - Administ. locol - Continente
L20706 oL 78 Rec. próprias - Adm. Pública - Adm. local-Continente
120707 0L 00 Administ. Público - Administ. locol - Regiões outónomas
120707 01 78 Rec. próprias - Adm. Públìca - Adm. local-Reg. autónomas
720777 01 00 Resto do mundo - União Europeio
720777 01 7a Rec. próprias - Resto do mundo - UE

130100 00 00 Outras Receitas de Capital
130101 00 o0 lndemnizoções
130101 o1 00 de

130101 01 78 Rec. proprias -Cauções p/quebra contrato/lndemniz.
130101 02 UU Co m p e n so çã o po r si n i st rosl n d e m n i za ções
130101 tt) 78 ndemniz.
130101 03 00

130101 01 77

130101 01 78 Rec. próprias - lndemnizações

130101 01 99 Rec. impostos - lndemnizações
730!02 01 00 Ativos incorpóreos

130199 99 UU Outros

130199 99 Rec. próprias - Out. Rec. Capìtal/Outras
L30199 99 99 Rec. impostos - Out. Rec. Capital/Outras
140100 00 00 Recursos PrópÍios Comunltários
140101 01 00 Direitos aduaneiros de
140101 o1 78 Rec, - Direitos aduan. de
140101 o2 00 Direitos aduaneiros - CECA

140101 02 78 Rec. próprias - Direitos aduan.-CECA

140101 03 00 Direitos sobre
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740707 03 78 Rec. Dróorias - Dìreitos comD. e antÌ-dumDine s/orod

140101 04 00 Direitos compensadores e anti-dumpìng sobre serviços.

140101 o4 78 Rec. próprÌas - DÌreitos comp. e antÌ-dumpinq s/serviços

740102 01 00 Direìtos niveladores e taxas compensatórias de Ìmportação

740102 01 78 Rec. próprias - Direitos nivelad e txs compens, lmportação

740702 02 00 Direitos niveladores na exportação

740702 02 78 Rec. próprias - Direitos nivelad. na exportação

740102 03 00 l\4.c.M. sobre produtos asrícolas importados de terceiros países

140702 03 78 Rec. próDrias - McM s/prod. asríc. import. de 3e países

140102 04 00 M.c.M. s/certos orod. aeríc. e alìment. exDort. p/3.e países

740702 o4 78 Rec. DróDrias - MCM s/certos Drod. apríc. alim, export o/ 39 Daíses

05 00 Montantes comoensatórÌos de adesão140102

05 7A Rec. oróorias - Montant. comoens. de adesão740!02
1 40702 06 00 Direitos aduaneiros do sector asrícola de imoortacão

7A Rêc- DróDrias - Direitos aduãn. setor asríc- imoortacão740102 06

140702 07 00 DireÌtos aduaneiros do sector agrícola de exportaÇão

74010? o7 78 Rec. próprias - Direitos aduan. setor agríc, exportaÇão

740703 01 00 Quotizacão sobre armazenagem de acúcar

140103 01 7A Rec. próprias - Quotiz. s/armazenag. de acucar

140103 02 00 Quotizacão à producão de acúcar - Quota (AD e ( Bt

02 7A Rec. oróDrias - ouotiz, à prod. Acucar-Ouota (AD e (Bt140103

03 00 ouotizãcão à oroducão de isoslucose140103

03 7a Rec. oróorias - ouotiz. à orod. lsoslucose140103

00 Direitos nivelad. s/orod. acúcar e isopluc. (Ct não exoort.140103 04

140103 04 78 Rec. próprias - Direìtos nivelad. s/prod. açúcar e isogluc. (CD não export,

140103 05 00 Direitos nivelad, s/acúcar e isoqlucose de substituìcão

05 78 Rec. oróDrias - Direitos nivelad. s/acúcar e ìsopluc, substituicão140103

00 M.c.M- cobrãdos s/trocas intercomunit. destinadas ao FEOGAL40799 01

I 40199 01 7a Rec. oróorÌas - MCM cob. s/trocas intercomunit. destin. FEoGA

00 Caucões cobradas nos termos da Decisão n.9 3.717l83/cEcA140199 o2

Rec. oróorias - Caucões cobr termos Decisão ne 3.717l83/CECA140199 o2 7A

Rêcursos divêrsôsI40199 03 00

Rec. Dróbriâs - Recursos diversos140199 03 7A

150100 00 00 ReDosicões Não Abatidas nos Pâgamêntos

150101 01 00 Receitos própriqs - RNAP

01 01 Rec. oróorias-RNAP / Encareos Gerais da Região150101

150101 01 o2 Rec. próprias-RNAP / PGR

150101 01 03 Rec. próprias-RNAP / VP

150101 01 o4 Rec. próprias-RNAP / sREM

150101 01 05 Rec. próprias-RNAP / SRE

150101 01 06 Rec. próorias-RNAP / SRs

1 50101 o1 07 Rec. oróorias-RNAP / SRTC

150101 01 o8 Rec. oróprias-RNAP / sRlc

o1 o9 Rec. oróorias-RNAP / SRAAC150101

150101 01 10 Rec. próprìas-RNAP / sRMAR

150101 o1 11 Rec. próprias-RNAP / SRA

150101 01 1,2 Rec. DróDrias-RNAP / SREl

150101 o2 00 Receitos oróprios-saldos dos escolas RNAP

1 50101 o2 13 Rec. Dróprias-saldos ESCOLAS RNAP / ors. Min. Educacao

1 50101 95 00 Receitds impostos-Soldos dos escolos RNAP

96 13 Rec. imoostos-saldos ESCOLAS RNAP / ors. Min. Educacao150101

97 00 Receitos imDostos - soldos de dotqcões de SFA''-RNAP150101

01 Rec imoostos-sald dotac sFA's-RNAP / Encarpos Gerais da Resião150101 97

150101 97 02 Rec impostos-Sald dotaç SFA's-RNAP / PGR

150101 97 03 Rec impostos-Sãld dotaÇ 5FA's-RNAP / VP

9'1 04 Rec imoostos-sald dotac sFA's-RNAP / SREM150101

05 Rec imDostos-5ald dotac SFA's-RNAP / SRE150101 97

150101 97 06 Rec impostos-5ald dotaç SFA's-RNAP / SRs

Rêc imnosÌos-Sâld dotac SFA's-RNAP / SRTC150101 97 07

Rec imoostos-Sald dotac SFA's-RNAP / SRIC150101 97 08

150101 97 09 Rec impostos-Sald dotaç SFA's-RNAP / SRAAC

150101 97 10 Rec impostos-Sald dotaç SFA's-RNAP / SRMAR

150101 97 11 Rec rmpostos-Sald dotaç SFA's-RNAP / 5RA

97 72 Rec impostos-Sald dotac sFA's-RNAP / SREI150101

Receitos imDostos - Saldos de dotocões do LPM - RNAP150101 98 00

150101 98 06 Rec. impostos-saldos dotacoes LPM - RNAP / org. Min. Defesa Nacional

150101 99 00 Receitos impostos - RNAP

150101 99 01 Rec impostos e outras receitas gerais-RNAP / Encargos Gerais da Região

150101 99 02 Rec impostos e outras receitas gerais-RNAP / PGR

150101 99 03 Rec impostos e outras receitas gerais-RNAP / VP

150101 99 04 Rec impostos e outras receÌtas gerais-RNAP / SREM

150101 99 05 Rec impostos e outras receitas gerais-RNAP / 5RE

150101 99 06 Rec ÌmDostos e outras receitas gerais-RNAP / SRS

99 o7 Rec ìmDostos e outras receitas serais-RNAP / SRTC150101

s9 o8 Rec imDostos e outras receitas serals-RNAP / sRlC150101

c9 o9 Rec imoostos e outras receitas serais-RNAP / sRAAC150101

Rec Ìmoostos e outras receitas serais-RNAP/ sRMAR150101 99 10

11 Rec imoostos e outras receitas serais-RNAP / 5RA150101 99

Rec imoostos e outras r€ceitas eerais-RNAP / SREI150101 99 1,2

Saldo Gerência Anterior - Saldo Orcamental160100 00 00

160101 01 00 No posse do seruiço - Receitos impostos

Rec oerois-oro dos Encordos Gerais do Estodo160101 01 o1

160101 01 99 Na posse serv. - Rec. impostos

00 No Dosse seN, - Soldo ent, terceiros - Rec, impostos160101 02

160101 02 99 Na posse serv. - Saldo ent. terceiras - Rec. impostos

1 60103 01 00 No posse do seNiço - Receitos próprios

Escolas/Aer. Escolas - Na Dosse serv.- Rec. própriãs160103 01 77
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160103 01 7a Na posse serv.- Rec. próDrias

160103 02 00 Nã posse do seNiÇo - Soldo ent, terceirqs - Rec, próprios

160103 02 7A Na posse do servico - Saldo ent, terceiras - Rec, próprias

160104 01 00 Na posse do Tesouro - Receitos impostos

1.60104 01 99 Na posse Tesouro - Rec. impostos

160104 02 00 Nd posse do Tesouro - Soldo ent. teÍceiros - Rec. impostos

160104 02 99 Na posse do Tesouro - Saldo ent. terceiras - Rec, impostos

160105 01 nn Na oosse do Tesouro - Receitos DróDrias

160105 01 Escolas/Asr- Escolâs - Nã bosse Têsouro- Rec- oróDrias

160105 01 78 Na posse Tesouro - Rec. oróprias

160105 02 00 Na posse do Tesouro - Receìtos próprias - Fundos Europeus

160105 02 77 Escolas/Asr, Escolas - Posse Tesouro-Rec. próprias-Fundos Europeus

160105 02 78 Na posse do Tesouro - Rec. próprias - Fundos Europeus

160105 03 00 No posse do Tesouro - saldo ent. terceiras - Rec. próprios

160105 03 78 Na posse do Tesouro - Saldo ent. terceiras - Rec. próprias

160105 o4 00 No posse do Tesouro - Soldo ent, terceiros - Fundos Europeus - Rec, próprios

160105 04 78 Na posse do Tesouro - Saldo ent. terceìras - Fundos Europeus - Rec. próprias

170100 00 00 OoeÍacões de tesouÍaria - Retêncão de receitâs do Estado

770107 o1 00 Operoções de tesourorio - Cobrança de receitos do Estodo Portuquês

770107 01 01 Operacões de tesouraria - cobranca de receitas do Estado Português
770200 oo 00 Outras operações de tesoursris
770207 o1 00 Outras operações de tesouroriq
17020L 01 01 Outras operaÇões de tesouraria
170202 01 00 Receita multi- i mposto kxcessos)

770202 01 01 Receita multì-ìmDosto íexcessosì

170300 00 00 Re Dosicões qbotidos nos poqo mentos

170301 01 00 ReDosicôes obotidas nos Dqqqmentos (RAPI

170301 01 01 RAP - Encargos GeraÌs do Estado

170301 01 02 RAP - Presidência do Conselho de Ministros
170301 01 RAP - Min. da Economia e da Transição DÌsital

170301 UI o4 RAP - Min, dos Nesócios Estranseiros

!70301 01 05 RAP - MÌn. das Finanças

170301 01 06 RAP - Min. da Defesa Nacional

170301 01 07 RAP - Min. da Administracão lnterna
L70301 01 08 RAP - Min. da Justica

170301 01 09 RAP - Min. da Moderniz. do Estado e da Adm. Pública

170301 01 10 RAP - Minist. do Planeamento

170301 01 L7 RAP - Min. da cultura
170301 01 L2 RAP - MÌn. da Ciência, Tecnol. e Ensino Superior

170301 01 13 RAP - Min. da Educação

170301 01 74 RAP - Mìn, do Trabalho, Solidariedade e Seg. Social

170301 01 15 RAP - Min. da saúde

L70301 01 16 RAP - Min. do Ambiente e da Acção Climática

170301 01 77 RAP - Min. das lnfraestrut. e da Habitação

170301 01 18 RAP - Min. da Coesão TerritorÌal
770307 01 19 RAP - Minist. da Agricultura
170301 01 01 RAP. PGR

170301 01 02 RAP . VP

170301 01 03 RAP - SREM

170301 01 04 RAP - SRE

170301 o1 o5 RAP . SRS

170301 o1 o6 RAP . SRTC

L7030r 01 07 RAP . SRIC

170301 o1 o8 RAP - SRAAC

170301 o1 o9 RAP. SRMAR

17030L 01 10 RAP - SRA

L7030L 01 1! RAP. SREI



Anexo à Circular ORAM2022

Nota explicativa ao Anexo Xl - Subartigos e rubricas da Classificação económica da Receita Pública de tipificação vinculativa

A presente nota explicativa visa esclarecer as alterações ocorridas ao classificador de receita, bem como, clarificar a utilização de algumas situações
particulares.

!l Alteracões ao ClassiÍicador

r) Simplificacão do classificador - Os 2 últimos algarÌsmos da CER que representam a "rúbrica" vão deixar de refletir o código do lvlinistério;

Assìm sendo, a "rúbrica" vai começar a refletir somente a proveniência da receita, em termos de Fundo, através da utilizaçâo de um
código identificador- Ex.:9* para Rl,7* para RP ou FE;

Exemplo:

oE 2('21
Clãssificaçõss aconómicas da rsceita - ao 5-o nível (rubrica)

E@Relh Í)eskÈ@
Alimëntâção ê ãlojamënto
R€c. próprias escolas/agr. escolãs - Aliment, e alÕiamênto
Rec. próprias - Alimënt. e elojamento
Rec, impostog - Aliment. e alojamento

I Uniformizacão do Classificador de Receita - Tioificacão de classificacões oara os Servicos da Adm. Central

À luz da nova Lei de Enquadramento Orçamental (LEO) - Lei n.e 15I/20f5, de 1U09, houve necessidade de uniformizar as CER's tipificadas para

todos os Serviços e Entidades Públìcas;

Deste modo, foi efetuado um levantamento exaustivo das CER's utilizadas por todas as entidades de forma generalizada e procedeu-se à sua

tipificação;

2L Organizacão do Classificador

r+ O classificador encontra-se estruturado por capítulos, grupos e artigos, os quais constituem a classificação económìca da receìta (CER);

Cada CER apresenta uma designação que se encontra em conformidade com a estipulada no DL26/2O02, de 14/02;

O Anexo Vll apresenta a "negrito" as CER'S que resultam da aplicação do DL26/2002 (capítulos e grupos);

+ Para além dos capítulos, grupos e artigos, o Anexo Vll apresenta também as classificações da receita com a especificação desagregada das receitas

públicas ao nível do subartigo e da rúbrica;

Esta desagregação visa satisfazer as necessidades gerais e específicas de informação orçamental, em termos de receita;

-) Para exemplifÌcar a utilização do classìficador, vamos proceder à análise da receita proveniente de Propinas - CER 04.01.22:

As propinas são receitas que provêm de uma forma geral, de entidades que se dedicam à formação.

Por conseguinte, a desagregação está efetuada ao nível do Subartigo, sendo que, o SubArt. 01 reflete as propinas provenientes das licenciaturas,

o SubArt.02 representa as propinas que derivam dos Mestrados e assim sucessivamente.

Ao níveì da rúbrica e tal qual foi explicado acima, a codificação está implicitamente relacionada com o fundo da receita, como por exemplo, a

utilização do código n.e 78 para representar as Receitas Próprias e o n.s 99 para representar as Receitas de lmpostos;

aÉ, zÍrzl
Classificações económicas da receila - ao 5.o nível (rubrica)

E@RGhaì sAlt: io*'grraw
OO Propinas - 1e Ciclo - Ensino Superior - Licenciatura
7A propinas - Rec, próprias - 1s Ciclo - Engino Superior - Licenciatura
OO Propinas - 2e Ciclo - Ensino Superior - Mêstrãdo
7a propinãs - Rec, própriãs - 2e Ciclo - Ensino Superior - Mestrãdo
0O propinas- 3eCiclo - EnsinoSuperior- Doutorãmento
7A Propinâs - Rec. próprias - 3e Ciclo - Ensino Superior - Doutoramento
OO Propinas-EnsinoSuperior-Mestradointegrado
7a propinas - Rec. própriãs - Ênsino Superior - Mestrado integredÕ
OO Propinas - Ensino Superior - lnternãcional
7a Propinas - Rec, próprias - Ensino Superior - lntêrnacional
ü) propinas - Ensino Superior - pós craduaçôes
7A propinãs-Rec. próprias- Ensinosuperior- PósGrâduações
OO Propinas- Outras
71 propinãs - Rec. própÍies êscolas/agr. escolãs- outrãs
78 propinas - Rec, própries - Outras
99 prÕpinas - Rec. impóstos - Outrãs

3I NovasTipificacões

.+ O classificador encontra-se organizado de forma a conseguir satisfazer as necesidades transversais das entidades da Administração
Central.

Contudo, caso haja necessidade, e desde que a mesma se encontre devidamentejustificada, pode a entidade efetuar um pedido de

criação de nova tipificação, através de um e-mail, dirigido à Delegação que acompanha o serviço.

Os SFA poderão continuar a criar as desagregaçsoes necessárias, caso as classificações tipoficadas não respondam às necessidades.

o-10207

omzoT
070207
o-t0207

oo
77
7A
99

o1
o1
o1
o1

o40L22

o40Lzz
o40tzz
044122
odo''22
o4m22
wtzz
uor22
@or22
MI22
04,AL22

0/lat22
@ol.22
@o1'zz
wtzz
o4Ot22

o1

o1

02

02
o3
o3
@
()4

05

05

o6

06
99

99
99

99

5Aft Rüb





ANEXO XII

TABELAS COM CLASSIFICAçÕES ECONóMICAS DOS SFA/EPR

Al. Sub. Al. Fórmula

00 Autónoma da + *t
10 00 Funcionamento Normal + *1

7I o0 Funcionamento Normal - Pessoal *2

12 o0 Funcionamento Normal - ODC *2
R.06.04.02

lnvestimentos do Plano = (6) + (7) + (...) *120 00

20 P eto -Co nte (6) *2

20 eto Co nente regional*3 *2

20 eto (...) - componente a l*3 *2

Autónoma da Madeira + *x

10 Funcionamento NoÍmal (21 *2

20 lnvestimentos do Plano + + *1
R.10.04.02

Projeto (...) nal*3 *720 01

20 o2 Com nal*3 (s) *2

20 - Com regional*3 *2

oo União + 7

10 00 Funcionamento Normal (21 *2

00 lnvestimentos do Plano + + *1
R.06.09.01

Projeto (...) - Com com u n ita rìa *4 +220 01

20 02 P eto - Com com u n ita rÌa *4 (s) +2

20 P eto - Com com unita ria x4 *2

União + +t

10 Funcionamento Normal (21 *2

20 lnvestimentos do Plano + + *1
R.10.09.01

Projeto (...) - Componente comunitaria*4 *220

20 nente comunitarìa*4 (s) +z

20 com u n ita ria *4 +7

e

Públicas - Ad. Regional + *L
R.11.08.05

10 00 Funcionamento Normal (2) +2

20 00 lnvestimentos do Plano *2

Financêiros - Emprestimos ã médio e longo

- AdministÍações Públicas - Ad, *1

10 Funcionamento Normal *2
R.12.06.05

20 lnvestimentos do Plano (3ì

+

+2

Transferências Correntes



Tabela n.s2 - SEM EANP Assumidos e Não

Tabela n.e3 - SFA/EPR COM EANP Assumidos e Não

Notas:

ODC - Outras Despesas Correntes

*1 - Económica de agregação

*2 - Económica com inscrição de dotação

stGo

D.02.01.01R.06.04.02

Económica sem Alínea

Receita - Transferências ORAM

Económica sem Alínea

Despesa

Exemplo de classificação Económica Receita / Despesa

Al. Sub. Al.Al. Sub. Al.

Al. Sub. Al. Fórmula

Económica sem Alínea

D.02.01.01
o0 do ano n" *2

TO do ano 2011" +2

TT do 2072 ... n-I" +2

Económica com Alínea

AO Somatório + + *t
AO do ano n" 17l

+2

AO do ano 2011" *2

D.02.02.09
AO do 2012 ... n-1" *2

BO Somatório (10) = (11) + (121 + *1

BO o0 do ano n" 42

TO do ano 2011" +2

BO TT do 2OI2 ... n-I" (13) *2

No slGO, somente as económicas com dotação é que devem ser introduzidas ou seja ãs que estão assinaladas com *2



ANEXO Xilt
DrsTRrBUrçÃO DOS PLAFONDS DE FUNCTONAMENTO pOR SERVTçO

(Unidade: Euros)

SERV|COS StMPtES E INTEGRADOS:

Serviço 1

Servlço 2

Servlço ...

Orçamento Retificado em 31 de julho

Orçamento Retificado em 31 de julho

Orçamento Retificado em 31 de julho

SFA E EPR

Serviço 1

Serviço 2

Orçamento Retificado em 31 de julho
Orçamento Retificado em 31 de julho

o mento Retificado em 31 de ho





ANEXO XIv

FICHA DE NOVOS PROJETOS
- Candidatura -

Ano

1, Identificação

1.1 - Código do em PIDDAR

1,2- do PIDDAR

sumária e objetivos

1.4 - Entidade responsáveUbeneÍucuária pelo pÌoieto

NIF

Designação

,5 - Localização

.6 - Calendário de execução

Datã de início previsto

Data de início efetivo

DD/MM/nrq/Àn

DD/MM/ÀtuAA

Data de conclusão prevista DD/MM/A/A/{/q

2 22 0

IIIII

1/2



ANEXO Xry

FICHA DE NOVOS PROJETOS
- Candidatura -

Ano:

Cofinanciamento comunitário/EnquâdÍamênto da Candidatura

- Programa OperacionaUlniciativa comunitária/Eixo Prioritário/Prioridade de Investimento/Medida/TipologÍa/Ação IFundol /Base Legal Específica

Madeira '14'20lPO SEUR/PRODERAM2020/MAR2O20/MAC2020/Outro (Identificar) com a indicação do Eixo Prioritário/Prioridade de
Investimento/Medida/Típologia/Fundo/Base Legal Específica (consoante os Programas/Iniciativas)

- Candidatüra a cofinanciamento

nação da candidatura submetida/a submeter

Submetida

2,3 - Natureza da Candidatura

Infraestruturas:

Equipamento/Material

Imateriais/Estudos

Técnica

(especificar)

Pessoa a contactar/Responsáyel pelo Projeto

Nome

Cargo E-mail

Serviço/Departamento

Avaliação pelo oÍganismo gestor

O Responsável

2 0 2 2

2/2



ANEXO XV

MAPA DAS DESPESAS A TNSCREVER NO ORçAMENTO DE2022 COM COMPENSAçÃO NO ORçAMENTO DAS RECETTAS DE2022
Secretaria....

Serviço....

de crescimento observada.

Orçamento das receitas

Obseruaçõês (a)

7

2

3

4

Taxa de
variação
(em%l

2O2r / 2022

(st / (41

2022 PÍevisão

(s)

0

2021 Cobranças

Previstas

(4)

0

Designação da Rubrica

rOTAL

Classifi cação Económica

Rub.Subart.Art.Grcap.

Orçamento das despesas

Taxa de variação

lem%l

2O2r / 2022

13\ / (2\

2022 Previsão

(3)

0

2021 Execução

Prevista

l2l

0

Classific.

económica
AelSub/Rub/AllSa

(1)

ÍOTAL

Capítulo

Divisão





ANEXO XVI

PREVTSÃO DAS RECEITAS DOS SERV!çOS SIMPLES E INTEGRADOS

SECRETARIA:

SE {Unidade: Euros)

PREVISAO PARA2022
PREVISÃO

PARA

2021,

EXECUçÃO

ATÉ

3r.07.202t

ORÇAMENTO

EM202tcoDtGos

04 ïaxas, multas e outras penalidades

05 Rendimentos da propriedade

06 Transferências correntes

07 Venda de bens e serviços correntes

08 Outras receitas correntes

09 Venda de bens de investimento

L0 Transferências de capital

11 Ativos financeiros

15 Reposições não abatidas nos pagamentos





MAPA XVII - ENTIDADES PARTICIPADAS PELA RAM

Entidades Públicas Reclassificadas
1 5rr r37 753
2 511 259 085

3 s1l 035 36s
4 DADE SA str 273 096
5 POLO CI E DA 511 101 570

6 PONTA DO OESTE - SOCIEDADE DE PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA ZONA OESTE DA MADEIRA, SA 5II 146 507

7 SDNM - SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO DO NORTE DA MADEIRA, SA 511 200 BB9

I stt 228 848
9 SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO DO PORTO SANTO, SA 511 131 879

10
'tr 

20L 427
11 o o e 511 060 408

Empresas Públicas Regionais
T2 E 509 574 513

13 CENTRO DE EMPRESAS E INOV DA MAD LDA 5i1 090 145

t4 EEM - EMPRESA DE ELECTRICIDADE DA MADEIRA SA s11 010 435

15 GESBA - EMPRESA DE DO DA sLL 278 24t
i6 511 026 340

17 EDADE G SA 5II zOL 4T9

18 511 007 116

19 sLt 109 74r
20 LDA 511 109 580

2T 24.34.20.95

22 CONCESSIONARIA DE ESTMDAS VIAEXPRESSO DA MADEIM, SA 511 236 530

23 INDUSTRIA DE LACTICINIOS DA MADEIRA (ILMA LDA 511 007 540

24 str r24 724

25 - SOCIEDADE DE DESENVOLVIME slt 025 97r
26 SILOMAD - 511 097 360

27 VIALITORAL - CONCESSOES RODOVIARIAS DA MADEIM, SA str t39 292

28 VIAMADEIRA - CONCESSAO VIARIA DA MADEIRA, SA
'Lr 

284 675

29 511 121 091

30 EEM & BFS Enerqv, SA 509 189 326

e u ÃG

31 os 502 578 874

32 iaeAm a ma ra 51 't 058 012

33 ra 511 236 077

34 ra o Desenvolvimento sT ra DTIM 511 027 605

35 Notas e nlas nticas 51 0 748 031





- 
ANEXO XVIII

DECLARAçAO DE CONFORMTDADE DO ORAM 12022

Secretaria:

Designação da Secretaria:

Código dos Serviços:

Declaro que a informação registada no Sistema de Orçamento de Estado (SIGORAM-SOE) está conforme com

a proposta do orçamento aprovada pela Tutela, respeitando o plafond distribuído ao serviço/organismo.

Mais declaro que a informação foi submetida devidamente no SIGORAM acompanhada dos seguintes

documentos:

. Memória Justificativa da proposta do orçamento do Serviço

. Mapa de pessoal do serviço ou organismo aprovado pela Tutela

. Atualização do Sistema Central de Encargos Plurianuais (SCEP)

. Anexos Relativos a Despesas com o Pessoal (Anexos ll, llA a llB) tr

. ldentificação de Medidas de Eficiência (Anexo X)

. Declara-se que estão vertidas no Projeto de Orçamentotodas as receitas e

despesas enquadradas no âmbito do Plano de Recuperação e Resiliência, se

aplicável,

O responsável da Unidade de Gestão:

Data





ANEXO XIX

rNrctATtvAg DE EFtCtÊNCrA E CONTROLO ORçAMENTAL

Secretarla Reglonal:

Desltnação Servlço:

Códlgo SeÍvlço:

| - Proposta de Orçamento pata 2022
(Unid: Euros)

Áreas Descrlção bÍeve da3 lnlclatlvas de eílclêncla è controlo orçamental Valor Basê
Fonte de

Flnanciãmento
Agrupamento/

capítulo

Estimãtlva de
lmpacto

Orçamental

1. canhos de eflciência na aquislção
de bêns e servlços

1.1

1.2

1.3

1.4

1.5

1,6

1,7

1,8

1,9

1.10

sub ro.ol (11 : o 0

2. Otlmlzação da gestão do
património lmobiliárlo, lncluindo uso

mais eÍiciente de espaço e elimlnação
de arrendamentos lniustlficadamente

onerosos

2.t

2.2

2.3

2.4

2.3

2.6

2.7

2,8

2,9

2.10

subÍotol (2): 0

3, ReÍorço da capacidade de servlços

públlcos responder€m a pressões do

lado da pÍocura através de reâlocação

lnterna de recursos humanos

.. -t:L

......1-r.......
3.3

t.4

3.5

3,6

3.7

3,8

3,9

3.10

sub Totdl (3t : o 0

4.Aumento da produtividade dos

servlços, por exemplo por

reconflguração de processos e

ellmlnação de atlvldades redundantes

4,!

4.2

4.3

4.4

4,5

4.6

4.7

4.8

4.9

4.10

sub rotut (4) : o 0

5. ldentiÍicação de nedidas geradoras

de recuperação de receitas pÍóprlas

s.2

5.3

s.4

5.5

5,6

5,7

5.8

5.9

5.10

sub Total (5) : o 0

6. Outras lnlclatlvas

a,\

9,2

......,6.,.1......

.-r{

. ,.'f

6,7

6,4

6,9

6,10

sub Totdl (6) : o 0

rotot (1) + (2) + (3) + (4ì + (5)+ (6): a 0



ll - Justificagão das lniclatlvas de eflclêncla e contÍolo orgamental

1, Ganhos de eflclêncla na aqulslção de bens ê sêrvlços

1,1

L,2

1.3

L,4

1.5

1.6

1,7

1.8

1.9

1.10

Otlmlzação da 8êstão do patrlmónlo lmobllláÍlo, lnclulndo uso mals etlclêntê de espago e ellmlnação de arrendamêntos lnjustlflcâdâmente onerosos

2.1

2.2

2,3

2.4

2,5

2.6

2.7

2.8

2,9

2.10



3. Reforço da capacldade de seÍvlços públlcos responderem a pressões do lado da procura âtravés de realocação lntêÍna de tecursos humânos

3.1

3.2

3.3

3.4

3.5

3.6

3.7

3,4

3,9

3.lo

Aumento da pÍodutlvldadê dos seívlços, por exemplo por reconÍlguração de pÍocessos e ellmlnação de atlvldades Íêdundantes

4.1

4.2

4.3

44

4.5

4.6

4.7

4.a

4,9

4,LO



ldentlficação de medldas geradoras de recupeÌação de receltas próprias

5.2

5.3

5.4

5,5

5.6

s-7

5.8

5.9

5.10

Outras lnlclatlvas

6,1

6,2

6,3

6,4

ôs

6,6

6,7

6,8

6,9

6,10

lll - Justificação de ausência de infotmação (A validor pelo respetiva tutela)

deverá âpresentar uma justificação fundamentada e validada pela respetiva Tutelâ.



lnstruções de preenchimento das lniciativas de eficiência e controlo orçamental - ORAM 2022 (anexo XIX) da proposta de orçamento

Universo

Aplica-se aos Sl, sFA e EPR. A ausência de informação constante no anexo de Medidas de eficiência Orçamental é considerado como incumprimento quanto ao encerramento da

proposta de orçamento.

I - Pronosta de Orcamento - Ouadro a Dreencher oor cada entidade

ustificação detalhada de cada medida de eficiência Orçamental.

Estimativa de Impacto
Orçamental

Valor estimado ORAM 2022

Valor estimado ORAM 2022

Valor estimado ORAM 2022

Valor estimado ORAM 2022

Valor estimado ORAM 2022

Valor estimado ORAM 2022

Agrupamento /
capítulo

Classificação económica

da despesa

(Agrupamento) ou da

Receita (capítulo)

associado à medida

Fonte de

Financiamento

Fonte de financiamento

associada à medida

Valor Base

20t9

Vêlor de execução do ano

anterior sobre o quêl

incìdem ês medidas

Descrição breve das lniciativas
de eficiência e controlo

orçamental

Devem ser apresentadas de 1 a 5

inìciativas, dispersas pelas áreas Ìndicadas

à esquerda. O não cumprimento deste

critérìo Ìmplica a apresentação de uma

justÌficação fundamentada por parte da

entidade coordenadora e validada pela

respetiva tutela (ê reportar em "lll -
Justifìcação de ausência de informação")

Arees

1. Ganhos de eficiência na aquisição de bens e serviços

2. Otimização da gestão do património imobiliário, incluindo uso

mais eficiente de espaço e eliminação de arrendamentos
injustiíicadamente onerosos

3. ReÍorço da capacidade de serviços públicos responderem a
pressões do lado da procura através de realocação interna de

recursos humanos

4. Aumento da produtividade dos serviços, por exemplo por

reconfiguração de processos e eliminação de atividades redundantes

5. ldentificação de medidas geradoras de recuperação de receitas
próprias

6. Outras iniciativas

ll - Justificação das lniciativas de eficiência e controlo orcamental



lll - Justificacão de ausência de informacão (A validar pela respetiva tutela)

No caso de o serviço não discriminar e justificar pelo menos 1 Ìniciativa nas áreas supracitadas, ou outras que se enquadrem no objetivo de melhoria de eficiência da despesa e
controlo orçamental, deverá o serviço apresentar uma justificação fundamentada e validada pela respetiva tutela.

lV - lnstruções Renéricas:

1 - As medidas devem evidenciar: sinal positivo quando impliquem poupanças de despesa ou acréscimos de receita; sinal negativo, quando impliquem aumentos de despesa ou
s de receita

- Uma medida que pressuponha um custo e seja identifìcada como geradora de poupanças, deve ter associada uma linha de despesa e uma linha de poupanças na sua quantificação
Neste caso, apenas é de considerar encargos já incorridos anteriormente ou a incluir no ORAM2022, sem que daí possa resultar acréscimo de despesa

- A numeração das medidas deve ser efetuada. Se uma medida gerar o preenchimento de mais do que uma linha, a numeração da medida deve ser a mesma.

4 - Se uma medida tiver impactos adicionais quer na Entidade que a implementa, quer noutras Entidades das Administrações Públicas, o mesmo deve ser mencionado na justificação
da iniciativa.

5 - Deve ser apresentada uma estimativa quantificada para as medidas apresentadas.



ANEXO XX

cALENDÁRro eARA ENVro DA TNFoRMAçÃo À onor E Ao rDR, rp-RAM

PRAZO TIMITE

25 de agosto

Abertura do sistema: 1

de setembro
Encerramento: 20 de

setembro

20 de setembro

30 de setembro

data a definir

FORMATO DE ENVIO

Email

Email

SIGORAM

SIGORAM E E-MAIL:

ANEXO il FUNDAMENTAçÃO DO ORçAMENTO DE DESPESA

COM PESSOAL

ANEXO il.A - EVOLUçÃO OOS MOVTMENTOS DE PESSOAL

ANEXO ll.B - NOVAS ENTRADAS NA ADMTNTSTRAçÃO

PÚBLIcA REGIoNAL

E-MAIL

Anexo V - Memória justificativa e

Anexo XVll - Declaração de Conformidade

SCEP (Sistema Central de Encargos Plurianuais)

Email

ELEMENTOS

Carregamento do ficheiro orgânico (ANEXO Xl)

Ficha de novos projetos

Carregamento dos projetos de orçamento
(atividades e projetos)

RegÌsto informação e orçamentação sobre efetivos

> Memória justificativa

> Declaração de conformidade

Atualização do registo dos encargos plurianuais

Contributo para o Cap. Vl - Políticas Sectoriais, do

Relatório do ORAM 2022

ENTIDADE

UNIDADES DE GESTÃO

UNIDADES DE

GESTÃo/Entidades da

Administração Pública

Regional
(lncluindo Entidades

Públicas Reclassifi cadas-

EPR)

UNIDADES DE GESTAO





ANEXO XXI

REGISTO DOS FUNDOS EUROPEUS E DA CONTRAPARTIDA PÚBLICA

Natureza do
Fundo

Destinatário Final

Forma de registo pelas entidades (Administração Regional)

lntermediário Destinatário Final

Fundos Europeus

Entidade pertencente às

Administrações Públicas 1)

Regista receita e despesa em

extraorçamental

Regista receita e despesa efetiva
(apoios não reembolsáveis)

Regista receita e despesa não

efetiva (apoios reembolsáveis)

Entidade fora das Administrações
Públicas 2)

Regista receita e despesa em

extraorça menta I

Regista receita e despesa efetiva

quando ao Fundo Europeu acresce

Contrapartida Pública

Contrapartida

Pública

Entidade pertencente às

Administrações Públicas 3)
Regista receita e despesa efetiva

Regista receita e despesa efetiva
(apoios não reembolsáveis)

Regista receita e despesa não

efetiva (apoios reembolsáveis)

Entidade fora das Administrações
Públicas 4)

Regista receita e despesa efetiva

1) Quando a entidade da Administração Regional (AR) é intermediária de fluxos financeiros provenientes da UE e efetua o

pagamento para uma entidade das Administrações Públicas, o organismo intermediário regista a receita e a despesa como

extraorçamental e o organismo beneficiário regista como receita efetiva e despesa efetiva, quando estiverem em causa apoios

não reembolsáveis, ou não efetiva, quando estiverem em causa apoios reembolsáveis (ativos financeiros).

2l Quando a entidade da Administração Regional (AR) é intermediária de fluxos financeiros provenientes da UE e efetua o

pagamento apenas destes fundos para uma entidade fora das Administraçôes Públicas, o registo quer da receita quer da despesa,

deve ser efetuado como extraorçamental. Todavia, quando a entidade é intermediária de fluxos financeiros provenientes da UE

encontrando-se a executar políticas públicas regionais cofinanciadas por Fundos Europeus e efetua o pagamento destes Fundos e

também da respetiva Contrapartida Pública, para uma entidade fora das Administrações Públicas, regista a receita de Fundos

Europeus como efetiva e no ato do pagamento regista a despesa de Fundos Europeus também como efetiva.

3) Quando a entidade da Administraçâo Regional (AR) é intermediária de fluxos financeiros provenientes da UE encontrando-se a

executar políticas públicas regionais cofinanciadas por Fundos Europeus, efetuando o pagamento destes Fundos Europeus

acompanhada da contrapartida Pública, para uma entidade das Administrações Públicas, deve contabilizar a Contrapartida

Pública como receita efetiva, devendo a despesa ser registada como efetiva (transferências/subsídios para a AP), podendo

assumir a forma de apoio reembolsável, sendo a despesa registada como não efetiva (ativos financeiros).

4l Quando a entidade da Administração Regional (AR) é intermediária de fluxos financeiros provenientes da UE encontrando-se a

executar políticas públicas cofinanciadas por Fundos Europeus e efetua o pagamento destes Fundos Europeus acompanhada da

contrapartida Pública, para uma entidade fora das Administrações Públicas, deve contabilizar a Contrapartida Pública transferida

como receita e despesa efetiva.





Anexo XXll

ANEXO XIX - COFOG - Classificação das Funções das Administrações Públicas (conforme Circular n.e 1399A, da DGO)

NOVO

Código Funcional
(Divisão/Grupo)

Designação Funcional

(Divisão/Grupo)
Componente PRR/ Código

Funcional

01 Serviços gerais das adminisÍações públicas

011 órgãos executivos e legislativos, assuntos financeiros e fiscais, assuntos externos

o72 Aiuda económica externa

013 Serviços gerais RE-C08-i02

014 I nvestigação fu ndamenta I

01s lnvestigação e desenvolvimento em serviços gerais das administrações públicas

016 Serviços gerais das administraÇões públicas n.e TD-C17; TD-C19

o17 Operações relacionadas com a dívida pública

018 Transferências de caráter geral entre diferentes níveis das administrações públicas

02 Defesa

02r Defesa militar

022 Defesa civil

023 Ajuda militar externa

024 lnvestigação e desenvolvimento em defesa

o25 Defesa n.e.

o3 Segurança e ordem pública

031 Serviços policiais

032 Serviços de proteção civil

033 Tribunais TD-C18-i01

034 Esta belecimentos prisionais

03s lnvestigação e desenvolvimento em segurança e ordem pública

036 SeguranÇa e ordem pública n.e.

04 Assuntos económicos

041 Assuntos económicos, comerciais e laborais, em geral

RE-C05-i04; RE-C06-i02; RË-

C07-i01; ïD-C16-i02; TD-

c16-i03

042 Agricultura, silvicultura, caça e pesca
RE-C08-i03; RE-C08-i04; RE-

C08-i05; TC-C10-i02

043 Combustíveis e energia
RE-C07-i00; TC-C14-i01; TC-

C14-i02; TC-C14-i03

044 lndústria extrativa, indústria transformadora e construção RE-C0s-i05

045 Transportes

RE-C07-i02; RE-C07-i03; RÊ-

C07 -i04; RE-C07-i05; Tc-

C15-i01; TC-C15-i02; TC-

C15-i03; TC-C15-i04; TC-

c1 5-i05

046 Comunicações

o47 Outras atividades RE-C09-i02

048 lnvestigação e desenvolvimento em assuntos económicos

RE-C05-i01-01; RE-C05-i01-

02; RE-C05-i02; RE-C05-i03;

TC-C10-i01; TC-C10-i04; TC-

c1)-io1

049 Assuntos económicos n.e.

05 Proteção do ambiente

051 Gestão de resíduos

0s2 Gestão de águas residuais

053 Reducão da poluição TC-C11-i01

054 Proteção da biodiversidade e da paisagem RE-C08-i01; TC-C10-i03

055 lnvestigação e desenvolvimento em proteção do ambiente

056 Proteção do ambiente n.e.

06 Habitação e infraestruturas coletivas

061 Desenvolvimento da habitação

RE-C02-i01; RE-C02-i02; RE-

C02-i03; RE-C02-i04; TC-

c13-i01



Código Funcional
(Divisão/Grupo)

Designação Funcional

(Divisão/Grupo)

Componente PRR/ Código

Funcional

062 Desenvolvimento das inf raestrutu ras coletivas
RE-C03-i05; TC-C13-i02; TC-

c13-i03

063 Abastecimento de água RE-C09-i01; RE-C09-i03

064 lluminação pública

06s lnvestigação e desenvolvimento em habitação e infraestruturas coletivas

066 Habitação e infraestruturas coletivas n.e.

07 Saúde

07l Produtos, aparelhos e equipamentos médicos

072 Serviços de saúde prestados em ambulatório

073 Serviços hospitalares

RE-CO1-i01; RE-C01-i02; RE-

C01-i03; RE-CO1-i04; RE-

c01-i05

074 Serviços de saúde pública RE-C01-i09

075 lnvestigação e desenvolvimento em saúde

076 Saúde n.e
RE-CO1-i06; RE-C01-i07; RE-

c01-i08
08 Desporto, recreação, cultura e religião

081 Serviços desportivos e recreativos

082 Serviços culturais RE-C04-i01; RE-C04-i02

083 Serviços de difusão e publicação

084 Serviços religiosos e outros serviços prestados à comunidade

085 lnvestigação e desenvolvimento em desporto, recreação, cultura e religião

086 Desporto, recreação, cultura e religião n.e

09 Educação

091 Educação pré-escolar e ensino básico (1.e e 2.e ciclos)

092 Ensino básico (3.e ciclo) e ensino secundário
TD-C20-i01; TD-C20-i02; TD-

c20-i03

093 Ensino pós-secundário não superior

094 Ensino superior RE-C06-i03; RE-C06-i04

095 Ensino não definido por níveis
RE-C06-i01; RE-C06-i05; TD-

c16-i01
096 Serviços auxiliares à educação

097 lnvestigação e desenvolvimento em educação

098 Educação n.e.

10 Proteção social

101 Doença e invalidez RE-C03-i02

ro2 Velhice RE-C03-i01; RE-C03-i03

1"03 Sobrevivência

t04 Família, crianças e jovens

1-05 Desemprego

106 H a bitação

r07 Exclusão social n.e RE-C03-i04; RE-C03-i06

108 lnvestigação e desenvolvimento em proteção social

109 Proteção social n.e

Nota:

A função da despesa deve ser classificada de acordo com a sua finalidade que, em regra, coincide com a atividade principal desenvolvida pela entidade
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Nota explicativa ao Anexo XIX COFOG - Classificação das Funções das Administrações Públicas

A COFOG foi desenvolvida pela Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Económico (OCDE) e é adotada pela maioria dos países da OCDE e da

União Europeia, permitindo uma comparação internacional ao nível da despesa pública porfunção.

A classificação da despesa pelas diversas funções das Administrações Públicas, como por exemplo defesa, saúde e educação, constitui uma ferramenta

indispensável de análise da despesa pública e da aplicação dos recursos públicos, contribuindo assim para uma avaliação das medidas de política pública,

bem como para a definição dos seus objetivos de médio prazo.

A COFOG encontra-se estruturada por três níveis (Divisôes, Grupos e Classes), sendo que para o OE 2022 a despesa deve ser classificada até ao 2.e nível

(Divisão e Grupo). O 1.e nível da COFOG desagrega a despesa em L0 divisões de funções: (01) Serviços gerais das administrações públicas; (02) Defesa;

(03) Segurança e ordem pública; (04) Assuntos económicos; (05) Proteção do ambiente; (06) Habitação e infraestruturas coletivas; (07) Saúde; (08)

Desporto, recreação, cultura e religião; (09) Educação; (10) Proteção social. Por sua vez, cada divisão é desagregada em grupos de funções que devem ser

utilizados pelas entidades para classificar a despesa. A tabela COFOG detalhada por Divisão e Grupo encontra-se disponível no Anexo XlX, que inclui ainda

notas explicativas de cada função e uma correspondência genérica ao classificador funcional anterior.

A função da despesa deve ser classifÌcada de acordo com a sua finalidade que, em regra, coincide com a atividade principal desenvolvida pela entidade.

A despesa relacionada com a componente prevista no Plano de Recupração e Resiliência(PRR) deve estar associada à respetiva funcional.




